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Encamiúe-se à autoridade competente, que deverá:

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados à Realização do Concurso
Público Autorizado pelo Ato da Lei Municipal n'371, de 03 de abril de 2024, para Provimento
Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Afonso Cuúa - MA.

O quadro de servidores que atuam na Prefeitura Municipal de Afonso Cuúa é extremamente

restrito, sendo que os serviços pertinentes são desenvolvidos em sua maioria por servidores

exclusivos de cargo em comissão e alguns poucos tecnicos da á,rea administrativa, sem que exista

um corpo técnico específico e qualificado para o exercício das atividades afins.

A perda da força de trabalho dos servidores efetivos deconeu diretamente do grande número de

aposentadorias desses servidores, sem, contudo, ter sido realizado concurso para a reposição desses

profissionais, principalmente na área administrativa e da educação, além de que os cargos em

comissão são nomeados e exonerados ad nutum.

A urgência na abeúura de concurso público reside na indisponibilidade de pessoal com as

habilidades técnicas indispensáveis a execução das atividades, na relevância de atender

satisfatoriamente a população do município de Afonso Cuúa.

ContÍatação de Serviços Técnicos Especializados Destinados à

Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei
Municipais n' 371, de 03 de abril d e 2024, paraProvimento Efetivo
de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Afonso

ESTÁDO DO MARANHÃO

DOCUMENTO DE TORMALIZAÇÂO DE DEMANDA

SECRETARIA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

JUSTI}'ICATWA

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

I SERVIÇO I
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I - Decidir sobre o prosseguimento da conffatação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abeúrra do Processo Administrativo com a devida autuação.

Afonso Cuúa - MA de 24 MAIO de2024.

§r-Mt, Ár,*-"!t{ L

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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OBIETO: Contrataçilo de serviços técnicos especializados
destinados à realizaçáo do Concurso Público autorizado
pelo Ato da Lei Municipal n'371, de 03 de abril de 2024,
para provimento efetivo de cârgos vsgos do quadro de
pessoal do Município de Afonso Cunha - MA.

I. SOLUÇÃO DA NECESSIDADE / DISCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

O quadro de servidores que atuam na Prefeitura Municipal de Afonso Cunha é extÍemâÍnente restrito, sendo que

os serviços pertinentes são desenvolvidos em sua maioria por servidores exclusivos de cargo em comissào e

alguns poucos técnicos da área administÍativa, sem que exista um corpo tecnico especifico e qualificado para o

exercício das atividades afins.

A perda da força de trabalho dos servidores efetivos decorreu diretamente do grande número de aposentadorias

desses servidores, sem, contudo, ter sido realizado concurso para a reposição desses profissionais,

principalmente na área administrativa e da educação, além de que os cargos em comissão são nomeados e

exonerudos ad nutum.

A urgência na abertura de concurso público reside na indisponibilidade de pessoal com as habilidades tecnicas

indispensáveis a execução das atividades, na relevância de atender satisfatoriamente a população do município

de Afonso Cunha.

Ademais, o objetivo principal é contrataÍ uma empresa com expertise na realização de concursos públicos, que

possua a capacidade técnica e operacional para conduzir todas as etapas do processo seletivo, desde a elaboraçâo

do edital até a homologação dos resultados finais, assegurando a qualidade e a segurança necessárias para o

sucesso do certame.

2. JUSTIFICATIVA QUE DEMONSTRE O INTERESSE PÚBLICO

A realização de um concurso público é uma açâo fundamental paÍa garantiÍ a eficiência e a continuidade dos

serviços pÍestados pelo Município de Afonso Cunha - MA. O interesse público na contratâção de uma empresa

especializada para a organização e execução do concurso autorizado pelo Ato das Lei Municipal n' 371 , de 03

de abril de 2024, é justificado por diversos fatores, que serão expostos a seguir.

2.1. Garantia de Eficiência e Qualidade

A contratação de uma empresa especializada assegura que todas âs etapas do concurso público seiam realizadas
de maneira eficiente e com a mais alta qualidade. Empresas especializadas possuem a expertise necessária para
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planejar e executaÍ concursos públicos, evitando falhas e gaÍantindo que todas as fases do processo seletivo

sejam conduzidas com rigor técnico e organizacional.

2.2. Transparência e Imparcialidade

Um dos pilares fundamentais de um concurso público é a transpaÍênciâ. A contratação de uma ernpresa

independente e especializada ajuda a garantir que todo o processo seletivo seja conduzido de maneira imparcial,

transpaÍente e justa, fortalecendo a credibilidade do ceíírme e evitando suspeitas de favorecimento ou

irregularidades.

2.3. Segurança do Processo

A realização de um concurso público envolve divenas etapas que necessitam de segurança rigorosa, desde a

elaboração das provas até a correção e diwlgação dos resultados. Empresas especializadas estão prepaÍadas

para garantir a segurança da informação e a integridade dos dados, eütando fraudes e vazamentos que possam

comprometer a lisura do concurso.

2.4. Atendimento às Demândas dr Populaçlo

A conhatâção de novos servidores por meio de concuno público üsa suprir a necessidade de profissionais em

diversas áreas do serviço público municipal. Este reforço no quadro de pessoal é essencial para manter e

melhorar a qualidade dos serviços prestados à população, como saúde, educação, segrüança e infraestruturâ,

atendendo de forma adequada e eftciente as demandas dos cidadãos de Afonso Cuúa - MA.

2.5. Cumprimento de Normas Legais

A realizaçâo de concursos públicos é uma exigência legal para o provimento de caÍgos efetivos na administração

pública, conforme estabelecido pela Constitüção Federal e pela legislação municipal. A contratação de uma

empresa especializada assegura o cumprimento rigoroso de todas as normas e regulamentos, gârantindo a

legalidade e a legitimidade do certame.

2.6. Otimização de Recursos

Empresas especializadas possuem a capacidade de otimizar os recursos disponíveis, talto financeiros quanto

humanos, para a realização do concurso. Elas dispõern de ferramentas e processosjá consolidados, o que permite

uma execução mais ágil e econômica, sem comprometer â qualidade e a segurança do processo seletivo.

2.7. Foco ne Gestlo Pública

Ao contratar uma empresa especializada, a administração municipal pode direcionar seus esforços e recuÍsos

para outras áreas estratégicas da gestão pública, delegando a responsabilidade da execução do concurso a
proÍissionais capacitados e experientes. Isso contribui para uma gestão mais eÍiciente e focada nas necessidades

mais urgentes do mruricípio.

3. DO PROBLEMA A SER RESOLVÍDO E ANÁLISf, DOS CENÁRIOS

O principal problema a ser resolvido é a insuficiência de servidores efetivos no quadro de pessoal do município,
que compromete a prestação adequada de serviços públicos essenciais à população. Esta carência de

profi ssionais resulta em:

a) Sobrecarregamento de Trabalho: Os servidores atuais estão sobrecarregados, o que pode levar a uma

diminuição na qualidade e na eficiência dos serviços prestados.
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b) Redução na Qualidade dos Serviços: A falta de pessoal qualihcado pode afetar diretamente a

qualidade dos serviços públicos, como saúde, educaçào, segurança e infraestrutura.

c) Atrasos e lneliciências: A insuficiência de servidores pode causar atrasos na execução de projetos e na

resposta às demandas da população.

Assim sendo, a contratação de uma empresa especializada visa solucionar esses problemas por meio de:

â) Provimento de Cargos Efetivos: Selecionar e contÍatar novos servidores qualiÍicados para preencher

os cargos vagos e/ou cargos em comissão, melhorando a capacidade de atendimento do município.

b) Aumento da Qualidade e EÍiciência dos Serviços Públicos: Com mais servidores qualificados,

espeÍa-se uma melhoria significativa na prestação de serviços essenciais, promovendo o b€m-estar da

população.

c) Gârântiâ de Transparência e Lisura: Assegurar que o processo seletivo seja conduzido de maneira
justa, transparente e imparcial, aumentando a confiança da população no govemo municipal.

d) Cumprimento das Normas Legais: Atender às exigencias legais para o provimento de cargos efetivos

na administração pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e pela legislação municipal.

Destâ forma, o problema central que se pretende resolver com a contratação de uma empresa especializada é a

insuficiência de servidores efetivos no quaüo de pessoal do Município de Afonso Cuúa - MA, o que

compromete a eficiência e a qualidade dos sewiços públicos prestados à população. Ao delegar a organizaçâo e

a execução do concurso público a uma empresa com experiência e capacidade técnica, o município de Afonso

Cuúa,MA garante um processo seletivo justo, tÍansparente e eficiente, suprindo suas necessidades de pessoal

e melhorando a prestação de serviços essenciais à comunidade.

4. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA MELHOR SOLUÇÂO A SER ADOTADA PARA O
ATENDIMENTO DA DEMANDA

A presente análise de viabilidade visa avaliar a pertinência e a eficácia da contratação de uma empresa

especializada para a realização do concurso público autorizado pelo Ato das Lei Municipal n" 371, de 03 de

abril de 2024, analisando os seguintes pontos:

4.1, Análise de Necessidade

4.1.1. Provimento de Cargos f,fetivos: O município enfrenta uma insuhciência de servidores efetivos, o
que compromete a pÍestaçào de serviços públicos essenciais.

4.1.2. Sobrecarregamento e IneÍiciência: A atual sobrecarga de trabalho sobre os servidores existentes
resulta em redução na qualidade e eficiência dos serviços prestados.

4.2. Análise Econômica

4.2.1. Custo Estimado: O custo da contÍataçâo será definido com base an pesquisas de mercado e nas

pÍopostâs recebidas durante o processo licitatório. A análise deve considerar os seguintes

componentes:

o Planejamento e preparação

o Divulgação
o lnscrições e supoÍe
o Aplicação das provas
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4.2.2 Fontes de Recursos: Os recunos financeiros para a contratação podem ser alocados do orçamento

municipal, considerando a previsão de gastos com pessoal e investimentos na melhoria dos sewiços

públicos.

lmpacto Financeiro: A análise deve considerar o impacto financeiro a cuÍo e longo prazo,

comparando os custos da contÍatação com os beneficios esperados, como a melhoria na qualidade

dos serviços públicos e a otimização dos recursos humanos.

4.2.3.

4.3. Análise Técnict

4,3.1. Capacidade Técnicâ: As empresas participantes do processo licitatório devem comprovar

capacidade técnica e operacional para realízar todas as etapas do concurso público. A seleção deve

considerar a experiência prévia, a infraestrutura disponível, e a capacidade de garantir a segurança e a

transparência do processo.

4.4, Análise de Riscos e Mitigações

4.4.1. Risco de Frâude: Implementação de medidas de segurança rigorosas para evitar fraudes e garantir

a integridade do processo seletivo.

4.4.2. Risco de Atrasos: Estabelecimento de oronogmma detalhado e acompaúamento contínuo para

assegurar o cumprimento dos prazos.

4,4.3. Risco de Insatisfâçáo: Comunicação clara e transparente com os candidatos para minimizar
reclamações e recunos.

Diante da anális€ Íealizada acima, infere-se que a contratação é viável, uma vez que os beneficios em termos de

efici&rcia, hansparência, qualidade e otimização de recursos, trazidos a partir da conhatação de uma empresa

especializada para a realização do concurso público sâo altamente vantajosos. Esta solução permite que o
município garanta a seleção de candidatos qualificados, melhore a pÍestaçào de serviços públicos e atenda de

forma eficaz às demandas da população.

Portanto, é viável e recomendável a contratação de uma empresa especializada para a realização do concurso
público no Município de Afonso Cunha MA.

5. REQUISITOS Df, CONTRATAÇAO

A empresa deverá ser selecionada com base nos seguintes critérios:

a) Experiência: Comprovação de experi&rcia prévia na organização e execução de concursos públicos
similares.

b) Capacidade Técnica: Demonstração de capacidade técnica e infraestrutura adequadas para arealização
do concurso.

c) Reputação: Avaliação das referências e reputação no mercado.

kaça da Comrmidade, 56 - C€ntro
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d) Proposta Financeira: Compatibilidade da proposta financeira com o orçamento disponível, garantindo

o melhor custo-beneficio.

e) Segurança e Transparência: Compromisso com a segurança e a transparência do processo seletivo.

Além de cumprir os demais requisitos trazidos pela legislação vigente que versa sobre processo licitatório.

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA _ QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

ITEM CARCO QUANTIDADE DE
VAGAS

QUANTIDADE PREVISTA
DE INSCRITOS

VALOR
UNITÁruO

(R§)

VALOR
TOTAL

(R$)

I
NÍvpl

FUNDAMENTAL
38 1000

2 NÍVEL IVIEDIO 22 800

3 NÍvgI SUPERIOR 79 500

TOTAL 139 2.300

As vagas estão em conformidade com o disposto na Lei Municipal n" 37112024 a qual dispõe sobre a criação de

cÍrrgos no quadro de pessoal permanente do município de Afonso Cuúa - MA, bem como autorizaarealização

do concurso público: 00112024.

O artigo l'da referida lei estabelece quais os cargos criados pelo Município, vejamos ipsis litteris:
Artigo lo - Ficam criados no Município de Afonso Cuúa os seguintes cargos:

I) 0l (um) de Assistente Social;

II) 04 (quatro) de Merendeira;

III) 02 (dois) de Eletricista;

IV) l5 (quinze) de Auxiliar de Serviços Gerais;

V) 0l (um) de Assessor (A) Jurídico;

VI) 02 (dois) de Procurador Municipal;

VID 03 (três) de Motorista (Categoria A/B);
VIII) 02 (dois) de Motorista (Categoria A/D);
IX) 01 (um) de Psicólogo (A);

X) 06 (seis) de Auxiliar Administrativo (A);

XI) 06 (seis) de Vigia;
XII) 04 (quatro) de Recepcionista;

XIID 01 (um) de Cirurgião Dentista;

XIX) 02 (dois) de Enfermeiro (A);
XV) 0l (um) de Farmacêutico (A);
XVD 02 (dois) de Fisioterapeuta;

XVII) 02 (dois) de Nutricionista;

XVIII) 02 (dois) de Técnico De Enfermagem;

XIX) 0l (um) de Médico;
XX) 0l (um) de Técnico De Radiologia;

XXI) 0l(um) de Intérprete De Libras (Língua Brasileira De Sinais);
XXII) 02 (dois) de Psicopedagogo;

XXII) 0l (um) de Engeúeiro(a) Civil;
XXN) 0l (um) de Terapeuta Ocupacional;

XXV) 0l (um) de Analista De Sistemas;
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XXVD 0l (um) de Mecânico Automotor;

XXVII) 0l (um) de Pedreiro;

XXVlll) 0l(um) Pintor;

XXIX) 0l (um) Técnico Agrônomo;

XXX) 0l (um) Engeúeiro Agrônomo;

XXXD 02 (dois) de Contador;

XXXII) 0l (um) Auditor De Controle Intemo;

XXXID 0l (um)- Auditor Fiscal;

XXXIV) 02 (doi$ de Operador De Máquina Pesada;

XXXV) 02 (dois) de Tratorista;

)«XVI) 06 (doi$ de Guarda Municipal;

XXXUI) 02 (dois) Operador De Roçadeira;

XXXVIII) 06 (seis) de Professor Educação Infantil;
XXXIX) 12 (doze) de Professor Ensino Fundamental Anos lniciais;

XL) 22 (vinte e dois) de Professor Ensino Fundamental Anos Finais;

XLI) 04 (quatro) de Professor Educador Físico;

XLII) 02 (dois) de Professor Música;

XLIII) 02 (dois) de Professor De Dança;

XLIV) 02 (dois) de Professor De Aíes Marciais;

XLV) 03 (rês) de Professor De lnformática.

Os licitantes deverão realizar suas propostas com base nos itens definidos por nível de cargos, conforme tabela
acima.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMf,NTO OU NÃO DA SOLUçÃO VIA
CONTRATAÇÔES CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

Não haverá pârcelamento da contratação, uma vez que a natrreza dos serviços não permite a referida opção.

Assim sendo, o início da execução dos serviços se dará mediante emissão de Ordern de Serviços pela Secretaria

de Administração e Finanças. Adernais, nâo há contratações coÍelâtas ou interdependentes.

ESTIMATIVA DOS CUSTOS

Os custos dessa contratação serão estabelecidos posteriormente, após a realização de uma pesquisa de preços

pelo setor competente da Prefeitura Municipal. Essa pesquisa permitirá obter informações sobre os preços

praticados no mercado, possibilitando uma análise criteriosa das propostas recebidas duÍante o processo

licitâtório.

Dessa forma, a estimativa dos custos só será informada no ETP e Termo de RefeÍência na versão final que será

publicada, cujos valores referenciais serão apurados pelo setor responsável, respeitando assim a segregação das

funções.
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CONCLUSÁO

A terceirização do concurso público permitirá ao município selecionar os candidatos mais qualificados para

preencher os cargos vagos, melhorando a prestação de sewiços públicos essenciais e contribuindo para o bem-

estar da comunidade.

PoÍanto, a contrataçâo de uma empresa especializada é a solução mais adequada para a realização do concurso
público no Município de Afonso Cunha - MA, garantindo o sucesso do processo seletivo e o atendimento eficaz
das demandas da população.

Alonso Cuúa,MA, 24 de Maio de 2024.

Secretâria Municipal dc Administração e Finanças

Praça da Comunidade, 56 - Cenho
CNU: 06.096.655/000 l-91
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TERMO DE REFERÊNCIA

01 . OBJEÍO:

O presente Termo de Referência versa sobre Contratação de serviços técnicos especializados

destinados à realização do Concurso Público autorizado pelo Ato da Lei Municipal ne 371, de 03 de

abríl de 2024, para provimento efetivo de cargos vagos do quadro de pessoal do Município de Afonso

Cunha - MA.

02 . JUSTIFICATIVA:

O quadro de servidores que atuam na Prefeitura Municipal de Afonso Cunha é extremamente

restrito, sendo que os serviços pertinentes são desenvolvidos em sua maioria por servidores

exclusivos de cargo em comissão e alguns poucos técnicos da área administrativa, sem que exista um

corpo técnico específico e qualificado para o exercício das atividades afins.

A perda da força de trabalho dos servidores efetivos decorreu diretamente do grande número de

aposentadorias desses servidores, sem, contudo, ter sido realizado concurso para a reposição desses

profissionais, principalmente na área edministrativa e da educação, além de que os cargos em

comissão são nomeados e exonerados od nutum.

A urgência na abertura de concurso público reside na indisponibilidade de pessoal com as habilidades

técnicas indispensáveis a execução das atividades, na releváncia de atender satísfatoriamente a

população do município de Afonso Cunha.

Portanto, diante de todo o exposto, solicita-se a aprovação do presente Termo de Referência para

proceder com o processo de seleção e contratação do objeto em comento, uma vez que é

imprescindível para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais e a qualidade de vida de

nossos munícipes.

03 - oBJET|VOS:

O objetivo principal é contratar uma empresa com expertise na realização de concursos públicos, que

possua a capacidade técnica e operacional para c.onduzir todas as etapas do processo seletivo, desde

a elaboração do edital até a homologação dos resultados finais, assegurando a qualidade e a

segurança necessárias para o sucesso do certame, que seja capaz de:

o Elaborar os editais e demais documentos necessários;

. Organizar e realizar as inscrições;

. Planejar e aplicar as provas (objetivas, discursivas e práticas, se necessário);

o Corrigir as provas e divulgar os resultados;

Praça da C,omunidade, 56 - C€nro
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Atênder aos recursos administrativos;

Garantir a segurança e a integridade de todo o processo

04 - ESPECTFTCAçÃO OO Oglrro:

4,1 As empresas interessadas em apresentar proposta para a execução do objeto deverão atender,

rigorosamente, as especificações, quantidades e unidades especificadas abaixo:

IElvl CARGCI
QUANTIDADE DE

VAGAS
QUANTIDADE PREVISTA DE

tNscRtTos

vAt-oR

UNITÁRIO

(Rs)

VALOR

TOÍAT

(Rsl

1
NÍVEL

FUNDAMENTAL
38 1000

2 NíVEL MÉDIo 22 800

3 N ÍVEL SUPE RIOR 79 500

TOTAT 139 2.300

As vagas estão em conformidade com o disposto na Lei Municipal ne 37L12O24 a qval dispõe sobre a

criação de cargos no quadro de pessoal permanente do município de Afonso Cunha - MA, bem como

autoriza a realização do concurso público: 001/2024.

4.2 O artigo 1s da referida lei estabelece quais os caígos criados pelo Município, vejamos ipsls /ifteds:

Artigo le - Ficam criados no Município de Afonso Cunha os seguintes cargos:

l) 01 (um) de Assistente Social;

ll) 04 (quatro) de Merendeira;

lll) 02 (dois) de Eletricista;

lV) 15 (quinze) de Auxiliar de Serviços Gerais;

V) 01 (um) de Assessor (A) Jurídico;

Vl) 02 (dois) de Procurador Municipal;

Vll) 03 (três) de Motorista (Categoria A/B);

Vlll) 02 (dois) de Motorista (Categoria A/D);

lx) 01 (um) de Psicólogo (A);

X) 05 (seis) de Auxiliar Administrativo (A);

Xl) 06 (seis) de Vigia;

Xll) 04 (quatro) de Recepcionista;

Xlll) 01 (um) de Cirurgião Dentista;

XIX) 02 (dois) de Enfermeiro (A);

XV) 01 (um) de Farmacêutico (A);

Praça da C,omunidade, 56 - C€nEo
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XVI) 02 (dois) de Fisioterapeuta;

XVll) 02 (dois) de Nutricionista;

XVlll) 02 (dois) de Técnico De Enfermagem;

XIX) 01 (um) de Médico;

XX) 01 (um) de Técnico De Radiologia;

Folhasns / L
p,ocessone €&3.4
?ubrica: /

XXI) 01(um) de lntérprete De Libras (Língua Brasileira De Sinais);

xxll) 02 (dois) de Psicopedagogo;

XXlll) 01 (um) de Engenheiro(a) Civil;

XXIV) 01 (um) de Terapeuta Ocupacional;

XXV) 01 (um) de Analista De Sistemas;

XXVI) 01 (um) de Mecânico Automotor;

XXVII) 01 (um) de Pedreiro;

xxvlll) 01(um) Pintor;

XXIX) 01 (um) Técnico Agrônomo;

XXX) 01 (um) Engenheiro Agrônomo;

xxxl) 02 (dois) de Contador;

xxxll) 01 (um) Auditor De Controle lnterno;

XXX|ll) 01 (um)- Auditor Fiscal;

XXXIV) 02 (dois) de Operador De Máquina Pesada;

XXXV) 02 (dois) de Tratorista;

XXXVI) 06 (dois) de Guarda Municipal;

XXXVII)02 (dois) Operador De Roçadeira;

XXXV|ll) 06 (seis) de Professor Educação lnfantil;

xxxlx) 12 (doze) de Professor Ensino Fundamental Anos lniciais;

XL) 22 (vinte e dois) de Professor Ensino Fundamental Anos Finais;

xll) 04 (quatro) de Professor - Educador Físico;

xlll) 02 (dois) de Professor - Música;

XLlll) 02 (dois) de Professor De Dança;

xLlV) 02 (dois) de Professor De Artes Marciais;

xLV) 03 (três) de Professor De lnformática.

4.3. Os licitantes deverão realizar suas propostas com base nos itens definidos por nível de cargos, a

partir da previsão de inscritos, conforme tabela acima.

os - oBRrcAçÕEs

5,1 . CONTRATANTE

5.1.1- Exercer a fiscalização dos serviços/produtos, por servidor ou comissão, especialmente

designado pela Prefeitura Municipal.

5.1.2 Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora.

kaça da Comuidade, 56 - Cento
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5.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a llcitante vencedora possa

material/serviço dentro do estabelecido neste Termo de Referência.

5.1.4 Rejeitar os serviços que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

5.1.5 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

5.2. CONTRATADA

5.2.1 - Proceder a execução dos serviços, de conformidade com o quantitativo e as especificações

constantes do item 4 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

5.2.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo durante o perÍodo de entrega do material, não implicando

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

5.2.3 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

5.2.4 - Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas constantes do

objeto deste Termo de Referência;

5.2.5 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa

anuência da Contratante;

5.2.6 - Cumprir todos os Termos do Estudo Técnico Preliminar, bem como este Termo de Referência.

06 - EXECUçÃO DOS SERV|çOS:

6.1 - A empresa a ser contratada deverá executar os serviços a partir de emissão de Ordem de

Serviços pela Secretaria. Ademais, os serviços descritos acima deverão abranger as seguintes fases:

a) Planejamento e Preparação:

o Elaboração de cronograma detalhado do concurso.

o Definição do conteúdo programático, bibliografia e critérios de avaliação.

o Redação e revisão dos editais e demais documentos necessários.

b) Divulgação:

Publicação do edital e demais informações em meios de comunicação oficiais e locais.

Estratégias de comunicação para ampla divulgâção do concurso.

c) lnscÍições:

Dispon ibilização de plataforma online para inscrição dos candidatos.

Atendimento e suporte aos candidatos durante o período de inscrição.

Praça ü Comunidede, 56 - Centro
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d) Aplicação das Provas:

Locação e logística dos locais de prova.

Confecção e distribuição dos cadernos de prova.

Coordenação e fiscalização durante a aplicação das provas.

e) Correção e Divulgação dos Resultados:

Correção das provas objetivas e discursivas.

Publicação dos resultados preliminares e finais.

Gestão dos recursos administrativos apresentados pelos candidatos.

f) Homologação:

. Apoio na homologação dos resultados finais junto ao Município de Afonso Cunhâ/MA.

07. PAGAMENTO:

7.1 - A forma de pagamento, ocorrerá em 3 (três) etapas/parcelas, da seguinte forma:

7.1.1. O pagamento da primeira nota fiscal/Íatura somente poderá ocorrer após a comprovação do

cumprimento das inscrições e será no percentual de 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias

após o cumprimento das etapas abaixo elencados;

a) Elaboração de edital;

b) Preparação dos cargos e conteúdos programáticos;

c) Configuração e Lançâmento em site próprio;

d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os critérios.

7.1.2. O patamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do

cumprimento da realização da Prova Obietiva e será no percentual de 30% (trinta por cento) em até

05 (cinco)dias após a realização da Prova Objetiva.

7.1.3. o pagamento da terceira nota fiscaufatura somente poderá ocorrer após a comprovação do

cumprimento da entrega do resultado preliminar da prova objetiva, e será no percentual de 20%

(vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado preliminar.

7.2 Cada Nota Fiscal/Fatura deverá estar atestada pelo setor responsável, acompanhadas das

Certidões Negativas de Débito junto ao lNSs, cNDT, FGTS e certidão de Regularidade com a Fazenda

Federal, bem como de relatório de execução dos serviços;

7.3 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada

e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o ne do processo

licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e

número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem

rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como

Praça da Comunirladc, 56 - Ceúo
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também as demais certidões atualizadas: Cêrtificado de Regularidade de Situâção itõffiiã:de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão cie Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Nêgativa de

Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débítos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e

da Procuradoria Geral da Fâzenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos

das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

7.4 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter

as mesmas condições de habilitação;

7.5 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do

referido material;

7.5 - A nota fiscalfatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

08 - FORMAUZAçÃO E UGÊNC|A:

8.1- O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na lei 74.73312L.

8.1.1. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído

em processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) O Contrato ainda esteja vigente;

b) Os materiais tenham sido fornecidos regularmente;

c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na

Prefeitura, a cada período de vigência do contrato;

d) A Administração tenha interesse na continuidade do contrato;

e) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

g) A coNTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

h) A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

09 - FrscAUzAçÃo

9.1 Nos termos do art. 117 da Lei ne 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha/MA, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.

79 da mencionada Lei, ou pelos respectivos substitutos.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, ê, na ocorrência desta, não implica em

Administração ou de seus agentes e prepostos.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10 - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes do Objeto deste Termo correrão por contâ dos recursos específicos

consignados no orçamento Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente

classificadas no contrato que será celebrado com a empresa CONTRATADA ou outros instrumentos

hábeis.

11- DTSPOSTçÕES GERATS

11.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando

ao encargo da contratada o controle de qualidade do material, bem como visando a repetição de

procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, ob.jetivando a obtenção da qualidade

exigida.

12 - FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

Afonso Cunha/MA,24 de Maio de 2024.
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documentação e propostas apresentadas
pelos licitantes.

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda
da execução deste ajuste será o da
Comarca de Afonso Cunha/MA.

E, por estarem justos e contratados, as
partes assinam o presente Contrato, que

.- foi impresso em 03 (três) vias de igual teor,

na presença de duas testemunhas para

que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Afonso Cunha, 03 de abril de2024.

TALES ALVES PARANHOS DO VALE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMTNTSTRAÇÃO e rtNaNçAS

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJ/MF sob o no 04.347.385/0001-19

- LEI NO 371, DE 03 DE ABRIL OE2O24,

DISPÕE SOBRE SOBRE A CR|AÇÃO DE
CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL
PERMANENTE DO MUNICíPIO DE
AFONSO CUNHA . MA, BEM COMO
AUTORIZA A REALIZAçÃO DO
coNcuRso PÚBLtco: oo1t2o24, E D^
OUTRAS PROUDÊNC]AS.

O PREFEITO MUNICIPAL
DE AFONSO CNHA, ESTADO DO
MARANHÃO, REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, Arquimedes Américo Bacelar,
no uso de suas atribuições legais, em
especial dos artigos 41 e 42 da Lei

orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1o - Ficam criados no Município de
AÍonso Cunha os seguintes cargos:

l) 01 (um) de Assistente Social;

ll) 04 (quatro) de Merendeira;

lll) 02 (dois) de Elehicista;

lV) 15 (quinze) de Auxiliar de Serviços

Gerais;

V) 01 (um) de Assessor (A) Jurídico;

Vl) 02 (dois) de Procurador Municipal;

vll) 03

tre);

vil) 02

Ào)'

(três) de Motorista (Categoria

(dois) de Motorista (Categoria

lX) 01 (um) de Psicólogo (A);

X) 06 (seis) de Auxiliar Adminishativo (A);

Xl) 06 (seis) de Vigia;

Xll) 04 (quatro) de Recepcionista;

Xlll) 01 (um) de Cirurgião Dentista;

XIX) 02 (dois) de Enfermeiro (A);

XV) 01 (um) de Farmacêutico (A);

MUN CIPIO rã5:'i_..-ir:: r' '
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XVI) 02 (dois) de Fisioterapeuta;

XVll) 02 (dois) de Nutricionista;

Xvlll) 02 (dois) de Técnico De

Enfermagem;

XIX) 01 (um) de Médico;

XX) 01 (um) de Técnico De Radiologia;

)«l) 01(um) de lntérprete De Libras

(LÍngua Brasileira De Sinais);

XXll) 02 (dois) de Psicopedagogo;

XXlll) 01 (um) de Engenheiro(a) Civil;

XXIV) 01 (um) de Terapeuta

Ocupacional;

XXV) 01 (um) de Analista De Sistemas;

XVI) 01 (um) de Mecânico Automotor;

XXVII) 01 (um) de Pedreiro;

XXV|ll) 01(um) Pintor;

XXIX) 01 (um) Técnico Agrônomo;

XXX) 01 (um) Engenheiro Agrônomo;

XXXI) 02 (dois) de Contador;

XXXII) 01 (um) Auditor De Controle

lnterno;

XXX|ll) 01 (um)- Auditor Fiscal;

XXXIV) 02 (dois) de Operador De

Máquina Pesada;

XXXV) 02 (dois) de Tratorista;

XXXVI) 06 (dois) de Guarda Municipal;

XXXVII) 02 (dois) Operador De

Roçadeira;

XXXVlll) 06 (seis) de Professor Educação

lnfantil;

XXXIX) 12 (doze) de Professor Ensino

Fundamental Anos lniciais;

XL) 22 (vinte e dois) de Professor Ensino

Fundamental Anos Finais;

XLI) 04 (quatro) de Professor - Educador

Fisico;

XLll) 02 (dois) de Professor - Música;

XLlll) 02 (dois) de Professor De Dança;

XLIV) 02 (dois) de Professor De Artes

Marciais;

XLV) 03 (três) de Professor De

lnformática.

Parágrafo único. A presente Lei é
complementada pelos seus ANEXOS I e
ll que fazem a seguinte discriminação:

ANEXO I - Tabelas de cargos, lotaçáo,
requisitos de escolaridade mínima
necessária, quantitativo de vagas, carga
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horária semanal de trabalho e
vencimento básico inicial.

ANEXO ll - descrição das atribuições dos
cargos.

Art. 2o - Por meio de Decreto do
Executivo, será constituída a comissáo
organizadora do concurso público,

--Treviamente à sua realização.

Art. 3o - O Poder Executivo poderá

contratar entidade para a realização do
concurso público, nos termos da
legislaçáo vigente.

Art.40 - O edital é o instrumento formal,
vinculante e apto a disciplinar as relações
institucionais entre a Administraçâo Pública
Municipal e o candidato.

Art. 5o - O edital de abertura do certame
conterá informaçôes sobre as inscrições, o

cargo ou emprego público, estabelecendo as
-+apas do concurso, os tipos de provas, a

YJantidade de vagas, quantidade de
habilitados em cada etapa, bem como a

interposiçáo de recursos e seus
procedimentos, a publicaçáo definitiva do
concurso, contendo a classificaçáo de todos
os candidatos, conforme a concorrência entre
os candidatos e a homologação do concurso.

AÉ. 60 - Esta Lei deve estar sob a tutela do
Município de Afonso Cunha, respeitando os
critérios da Constituiçáo com base os
seguintes princÍpios previstos no art.206 da
CF/88:

l- igualdade de condições para o acesso e
permanência na escola;

ll - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar

e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

lll - pluralismo de ideias e de concepçoes

pedagógicas, e coexistência de instituiçôes

públicas e privadas de ensino;

lV - gratuidade do ensino público em

estabelecimentos ofi ciais;

V - valorizaçáo dos profissionais da educaçáo

escolar, garantidos, na Íorma da lei, planos de

carreira, com ingresso exclusivamente por

concurso público de provas e títulos, aos das

redes públicas; (Redação dada pela Emenda

Constitucional n" 53, de 2006).

ParágraÍo único. A lei integra os novos
cargos do Município, e passaráo a

compor o quadro de servidores do
Municipio de Afonso Cunha.

Art. 7o - As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta de
dotaçáo orçamentária 02'1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/AT|V|DADE - 04.122. 00522007 -
Manutenção da Sec.Mun.de
Administração e Finanças
ELEMENTO/DESPESA . 3.3.90.39.00 -
outros serviços terceiros pessoa jurídica -
FONTE DE RECURSO - R.PRÓPRIOS.

Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando -se as
disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE AFONSO CUNHA/MA, EM 03 DE
ABRIL DE 2024.

Arquimedes Américo Bacelar
Prefeito Municipal

- LEI NO 372,DÊ,03 DE ABRIL DE2024.

DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO
SALARIAL PROFISISONAL DOS
CONSELHEIROS TUTELARES DO

MUNICíPO DE AFONSO CUNHA/MA, E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL
DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO

MARANHÃO, REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, Arquimedes Américo Bacelar,
no uso de suas atribuições legais, em
especial dos artigos 41 da Lei orgânica do
-runicípio, iaz saber que a Câmara

Ylunicipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art.1o Fica alterada a remuneração dos
membros do conselho tutelar de Afonso

Cunha/MA, que passa a ser equivalente a
um-salário minimo e meio.

At1.2o A alteração remuneratória entra em
vigor a partir do mês 03 (três) de 2024.

Art.30 As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária - 021007- SECRETARIA
MUNTCIPAL DE A. SOCIAL E SEGURANÇA
ALIMENTAR - PROJ/ATIVIDADE
08.244.001 9.2027 - Man utenção do conselho
Tutela - ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas
- pessoal civil - FONTE DE RECURSO -
R.PRÓPRIOS, FPM, ICMS IPVA ICMS
DESONERAÇÃO, DEMAIS TRANSF.
FEDERAIS E ESTADUAIS.

Art.4o Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA/MA, EM DE 03 DE ABRIL
oE 2024.

Arquimedes Américo Bacelar
Prefeito Municipal

MUNICI
DE AFO
CUNHA:
6655000



ANEXO I

DA LEI NO 371, DE 03 DE ABRIL OE2024

TABELA I

CARGOS DE N|VEL SUPERTOR

CARGO REQUISITOS YAGAS CH VENCIMENTOS

ÂSSISTENTE,
SOCIÂL

Diploma de gtaduaçào em

Serviço Socul e registro

no Conselho Regonal de

Serviço Social (CRESS).

1 30H R$ 2.400,00

ÂSSESSOR (Â)

JUÚDICO

Diploma de gaduaçào em

Direito e inscriçào na

Ordem dos Àdvogados

do Brasil (OAB)

1 20H R$2.400,00

PROCURÁDOR
MUNICIPÀI

Diploma de graduação em

Direito e inscr4ào na

Ordem dos Àdvogados

do Brasil (OÀB).

2 20H R$ 4.000.,00

PSTCOLOGO (Â)

diploma de graduaçào em

Psicologia e regristro no

Conselho Regional de

Psicologra (CRP)

1 30h R$ 2.400,00

CIRUGIÃO
DENTISTÀ

diploma de graduação em

Odontologia e reEistro no

Conselho Regronal de

Odontologia (CRO).

I 20H R$ 3.000,00

ENFERMEIRO (À)

drploma de graduaçào em

Enfermagem e registro no

Conselho Regronal de

Enfermagem (COREI9.

2 40h R$ 4.7s0,00

FARMACÊUTICO
(A)

diploma de graduação em

Fairmâd.a e registro no

Conselho Regronal de

Farmâcia (CRD

1 30h R$ 2.400,00
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FISIOTERÂPEUTA

drploma de graduaçào em

Fisioterapia e reg'istro no

Conselho Regronal de

Fisioterapu e Terapia

Ocupacional (CREFITO).

R$ 2.400,00

n9 zr|| ---

Processo 
^'Oy f

Subrica: 

--diploma de graduação em

Nutriçào e regtistro no

Conselho Regional de

Nutrição (CRN)

R$ 2.400,00NUTRICIONISTÂ

R$ 3.325,00

diploma de ensino médio

e cufso técnico em

Enfermagem, além de

registro no Conselho

Regional de Enfermagem

(coRE».

TECNICO DE
ENFERMÀGEM

R$ 5.000,00

diploma de graduação em

Medicina e registro no

Conselho Regional de

Medrcina (CRlvf)

R$ 2.400,00

diploma de gtaduação em

Pedagogia, Psicologia ou

áreas afins, e

especializaçào em

Psicopedagogia.

PSICOPEDÀGOGO

R$ 3.000,00

drploma de graduaçào em

Engenharia Civil e

reglstÍo no Conselho

Regional de Engenharia e

Âgt<'nomia (CRE,A').

ENG CIVIL

R$ 2.400,00

üploma de graduaçào em

Terapn Ocupacional e

tegistto no Conselho

Regonal de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional

(CREFITO).

TERÂPEUTA
OCUPÀCIONAL

Poder
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ANÂLISTÂ DE
SISTEMÂ

diploma de gtaduação em

Ciênoa da Computação

ou Sistemas de

Informação.

1 40H R$ 2.400,00

rsne 1, ?-
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ENGENHEIRO
acnôxoruo

diploma de ggaduaçào em

Engenharia Àgronômica e

regstÍo no Conselho

Regional de Engenharia e

Âgronomia (CREÂ).

1 30H R$ 2.400,00

CONTÀDOR

drploma de graduação em

Ciências Contábeis e

Íe6ústÍo no Conselho

Regional de Contabilidade

(cRC).

2 40H R$ 4.000,00

AUDITOR FISCÀL

diploma de graduação em

ensino superior com

gtaduaçào em

Contabilidade, Economia

e regristro no Conselho

Regional

1 30H R$ 4.000,00

ÀUDITOR DE
CONTROLE
INTERNO

diploma de graduação em

qualquer área e

conhecimentos

específicos em

contabiüdade, auditoria,

administração pública, etc.

1 30H R$ 3.000,00

PROFESSOR

EDUCÂÇÃO
INFANTIL

diploma de gtaduaçào em

Pedagogia ou cl.uso

normal superior, com

habrhtação em Educaçào

Infantil.

6 20H Rfi 2.210,27

PROFESSOR
ENSINO

FUNDÂMENTAL
ÀNOS INICIÀIS

diploma de graduação em

Pedagogia ou ctuso

normal superior, com

habiütação em Ensino

Fundamental Ànos

Iniciais.

12 20H R§ 2.210,27



PROFESSOR

ENSINO
FUNDÀMENTAL

ÂNOS FINAIS

diploma de graduaçào em

licenciatura na ârea

específica de atuação,

como Espanhol
Pornrguês, Inglês,

Matemática, Históra,
Geogtafia, Ciências e

Àrtes.

22 25H

a

I

R$ 2.300,00 :
i
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PROFESSOR -
EDUCÂDORFÍSICO

diploma de graduaçào em

Educação Física e registro

no Conselho Regronal de

Educação Física (CREF).

+ 30H R$ 2.400,00

PROFESSOR DE
MUSICA

diploma de graduação em

Música ou licenciatura em

Educação Àrtística com

habütação em Música,

além de coúecimentos
específicos em

iÍlstrumentos musicais,

canto, teoria musical etc.

2 30H R$ 2.400,00

PROFESSOR DE
DÀNÇA

diploma de graduação em

Dança ou licenciatura em

Educação Àrtística com

habiütação em Dança,

além de conhecimentos

específicos em técnicas de

dança, coreografia,

expressão corporal etc.

2 30H R$ 2.400,00

PROFESSOR DE
ARTES MARCIÀS

drploma de graduação em

Educação Física e registro

no Conselho Regronal de

Educação Física (CREF),

além de conhecimentos

específicos em artes

marciais, como judô,

karatê, taekwondo etc.

2 20H R$ 2.210,27

zlL"*_l
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PROFESSOR DE
INFORMÂTICÀ

diploma de graduaçào em

Análise de Sistemas,

Ciência da Computaçào,

Engenhaú da

Computaçào ou áreas

a6ns, além de

coúecimentos
específicos em

inforrnática educativa,

softwares educacionú,
etc.

R§ 2.210,27

TABELÀ II

CÂRGOS DE NÍYEL MÉDIO

Íotrwns !l-
P'ocesso ne l,
Ruurica: -L.

CARGO REQUISITOS VAGAS CH VENCIMENTOS

ELETRICISTÀ

Eosino médio completo e

curso pro6ssiooalizante

na área de eletricidade ou

eletrotécnica.

2 +0 Íl R$ 1.600,00

Àux ÀDM (A)

ensino médio completo e

conhecimentos básicos de

informática e
administraçâo.

6 .+0H R$ 1.412,08

RECEPCIONISTÀ

ensino médio completo e

conhecimentos básicos de

atendimento ao Púbüco e

infonnática.

-1 101{ R$ 1.412,00

TECNICO DE
RÀDIOLOGIJ\

diploma de ensino médio

e curso técnico em

Radrologra, além de

registro no Conselho

Nacional de Técnicos em

Radiologia (CONTER).

I :+l I R$ 2.000,00



INTERPRETE DE,

LIBRÂS G.ÍNGUÀ
BRÂSILEIRÂ DE

SINÀIS)

diploma de ensino médio

e cerdFtcado de

proficiêncu em Libras,

emitido pelo Mrmstério da

Educação (IUEC) ou por
institurçôes credenciadas.

1 40H R$ 2.200,00

n, 1-b 
I
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MECÀNICO

diploma de ensino médio

e cruso profissionalizante

ra ârea de mecânica

automodva, além de

experiêocia comprovada

na funçào.

1 +0H R$ 1.818,00

TEC ÀGRÔNOMO

diploma de ensino médio

e crüso técnico em

Agronorua, além de

registro no Conselho

Regional de Engenharia e

Âgtonomra (CREA).

1 40H R$ 1.786,00

GUÂRDA
MUNICIPÂL

ensino médio completo e

carteira nacional de

habrlitação (CNH) nas

categorias À e B, além de

aptidão física e mental, e

aprovação em curso de

formação específico.

6 40H R$ 1.600,00

TABEIÁ III

CÂRGOS DE NÍYEL FI-INDAMENTAL

CARGO REQUISITOS VAGAS CH VENCIMENTOS

MERENDEIR-4.

Ensino fundamental

completo e experiência na

ârea de alimentaçào

escolar.

4 .10 H R$ 1.412,00

À{unicípio de Afonso Cunho
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Ensino fundamental

incompleto e

conhecimentos básicos de

limpeza e consen'açào.

15 40H R$ 1.412,00

MOTORISTÀ (C,{T
À/B)

Ensino fundamental
completo e carteira

nacional de habiütaçào

(CNH) nas categorias Â e

B.

3 ,l0l I R$ 1.500,00

MOTORISTÀ (CÂT
A/D)

ensino fundame ntal

completo e carteira

nacional de habilitaçào

(CNI{) nas categorús Â e

D.

2 .l0H RS 1.800.00

VIGIÀ

ensino firndamental

comple to e

conhecimentos básicos de

segurança patimonial.

6 .l0H R$ 1.412,00

PE,DREIRO
ensino fuadamental

incompleto e experiência

comprovada na fuoção.

1 {01t R$ 1.412,00

PINTOR
ensino fundamental

incomple to e experiêocia

comprovada na função.

I .IOI I R$ 1.412,00

OPERÀDOR DE
vÁqurNa Pesaoa

ensino fundamental

completo e carteira

nacional de habilitação
(CNH) nas categoús C,

D ou E, além de

expcriênú comprovada

oa operação de máquinas

pesadas, como

retoescavadúa, pá

carregadeira,

motoniveladora, etc.

2 .10 H R$ l.821,00

Município de Afonso Cunho
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TRÂTORISTÀ

ensiÍro fundamental

completo e carteira

nacional de habütação

(CNH) nas categorias C,

D ou E, além de

experiência comprovada

na operação de tÍetores

agrícolas ou rodorürios.

2 -+0 H R$ 1.800,00

OPERÂDOR DE,

ROÇADEIRÂ

ensino fundamental

incompleto e experiência

comprovada na operaçào

de roçadeiras manuais ou

motorizadas.

2 40H R$ 1.412,00

D82024.
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ANEXO II

DA LEI NO 371, DE 03 DE ABRIL DE2O24

FUNçÃO DAS ATRIBUIÇOES

ASSISTENTE SOCIAL

Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas, planos, pro,etos,

benefícios e serviços sociais; encaminhar provrdêncras e pÍestaÍ

orientação social a indil'íduos, grupos e à população na defesa dos seus

direitos; reelizx pesquisas e estudos que Possâm cofltÍibuiÍ P^Í^ ^
anáüse da realidade social e para subsidiar ações

profissionais; prestaÍ assessoú e consultoria a órgãos da administraçào

pública; prestaÍ assessoú e apoio aos movimentos sociais em matéria

relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos

civis, polídcos e sociais da coleuvidade; realizx atividades a fim de

prevenir ou minimizar dificuldades de

nanuezâ biopsicossocial que possam afetar ou esteiam afetando

indn'íduos ef ou a coletividade, bem como Ptomover uma melhor

rntegração entre família comunidade e organizaçào; identificaçào e a

análise de aspectos que possam interferir ou esteiam interfedndo no

bem-estar dos rnüúduos ou da coletividade, como também a

proposição de soluçôes e envolve t rcaluação de visitas

domiciliares/rnstituoonais, entrevistas e pesqúsas, a elaboraçào de

proietos para concessào de benefícios

sociais, a organizaçáo de aulrdades de promoção social e a participação

da saúde, bem como

Municíoio de Afonso Cunhoar
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ouúas atiüdades correlatas ou aüibüções que possam vir a surgir, da

mesmâ natuÍeza e nível de compleúdade, compatíveis com o interesse

público e com sua ârea de atuaçào,

conforme determinação do superior hierárqúco responsável pela

unidade de trabalho.

ASSESSOR (A)JURÍDICO

Representar o Município, em iuízo e fora dele, praticando todos os atos

inerentes ao exercício do mandado ludicial, acompanhando o

andamento dos processos, prestando assistência juríüca, apresentado

recursos em qualquer instância, comparecendo a audiências, fazendo

sustentações orais, emitindo pareceres e praticando outÍos atos que

requeiram sua presença. Exetcer o procuratório iudicial e extraiudicial

na defesa dos direitos e interesses do lvÍunicípio. Prestar consultoria e

as ses soria i 
urídrcas à administração Murucipal.

PROCURADOR MUNICIPAL

Exercer a consultoria lwídrca do Murucípio. RePÍesentaÍ o Município

em iuízo ou fora dele. Atuar, extraiudrcialmente, Para a solução de

conflitos de interesse do Murucípio. Âtuar, Peraote ôrgào e instituições,

no interesse do Município, assisú no conttole da legalidade dos atos

do Poder Executivo, representâÍ o Mumcípio perânte os Tribunais de

Contas. Zelar pelo cumprimento, na Admrrustração Direta e

Âutárquica, das norrnas jurídrcas, das decisôes judiciais e dos pateceres

furídicos da PGM. Àdotar as providências de ordem iurídica, sempre

que o interesse público exigir; efetuar a cobrança iudicial da dívrda ativa

do Murucípio. Examinar e elaborar miÍlutas de instrumentos iurídicos
de contratos, acordos e outros aiustes em que for parte ou interessada

a Administração Direta e Àutárqúca. Àuxrliar a Comissão Permanente

de l,rcitaçào no exame das minutas de edrtais de licitaçôes e contratos

de interesse da Administraçâo Direta e Àutárqúca. Denúe outÍas.

PSTCOLOGO (A)

Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesqúsas das características

psicológrcas dos indiúduos e dos gmPos, de recrutamento, seleção e

orientação proÊssional, procedendo à aferição desses processos PâÍa
controle de sua validade; rcilizar

estudos e aplicações de práticas nos campos da educação institucional,

efetuar diagnósticos, acompanhamentos, avaliações, t(atamentos,

consultas, aconselhamentos PsicoPedagógicos, solução de problemas

de a j us tamen to, rcalizar

perícias e elaborar documentos psicológicos, bem como desempenhar

outras atividades correlatas ou atribúções que Possam vir a surgir, da

mesma n tJÍez^ e nível de complendade, compatíveis com o interesse

d./
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públrco e com sua ârea de atuaçào, conforme determinação do superior

hierárqúco responsável pela unidade de trabalho.

CIRURGIÃO DENTTSTA

Diagnósuco e Planejamento: Realizar exarnes clínicos e raüogtáficos

para dragnosticar condições bucais. Elaborar planos de tratamento

personalizados para pacientes. Procedimentos Restauradores: Realizar

restâurações denúrias (obturações) pata trâtar cáries. Realizar

procedimentos estético s, como res tauÍações es téticas. Cirurgias Bucais :

Executar procedimentos cirtugicos bucais, como extÍações dentárias.

Realizar cirurgias mais avançadas, como remoção de cistos e biópsias.

Tratamento de Canal @,ndodontia): Realizar trâtamentos de canal para

tratar infecções pulpares. Tratar lesões periapicais e abscessos.

Periodontia: Diagnosticar e tr taÍ doenças periodontais (gengrvite,

periodonute). Realizar procedimentos cirurgicos periodontais, quando

necessário. Odontopedratria: Prestar atendimento odontológico para

crianças. Realizar procedimentos prevendvos, como aplicaçào de

selantes. Ortodontia: Àvaliar e corrigir problemas de oclusão e

alinhamento dos dentes. Prescrever e supervisionâÍ trâtâmentos

ortodônticos. Prótese Dentária: Elaborar e instalar próteses dentárias,

como dentadu(as e Pontes. Realizar aiustes e manutenção de próteses.

Àtendimento de Urgência: PrestaÍ atendimento de urgência paÍa casos

como dor intensa, trauma ou infecções agudas. Prevenção e Educaçào

em Saúde Bucal Orientar pacientes sobre ptáticas adequadas de

higrene bucal. PromoveÍ a prevenção de doenças bucais por meio de

educação e orientação. Radiologra Odontológrca: Interpretar exames

radiogtáficos para auxiliar no diagnósnco. Sohcitar exames de imagem

quando necessário. Àtendimento Interdisciplinar: Trabalhar em

colaboração com outÍos proFrssionais de saúde, quando necessário'

Encaminhar pacientes a especialistas conforme a necessidade.

ENFERMEIRO (A)

Realizar consultas e prescrição de enfermagem nos diversos níveis de

assistência e de complexidade técnica; planeiar, organiza4 coordenar,

executar s 2y2liar planos de assistência e cúdados de enfermagem;

prestaÍ assessoria, consultoria, auditorà e emrtu PaÍeceÍ sobre assunto,

temas e/ou documentos técnicos e científicos de enfermagem e/ou

saúde; prestar cúdados de enfermagem de maior complexidade técnica,

como aqueles dirslq5 a pacientes gÍaves, com risco de vida, e/ou

aqueles que exijam capacidade paÍa tomaÍ decisôes imediatas; fazer

prescriçào de medicamentos, de acordo com esquema terapêuticas

padronizadas pela instituiçào de saúde.

FARMACÊUTICO (A)

Dispensar medicamentos sob prescrição médica, garantindo a

orientaçào adequada sobre posologu, efeitos colaterais e interações

medicamentosas, oferecer orientação e aconselhameflto aos pacientes

sobre o uso adequado de medicamentos, instruções de dosagem e

precauçôes, prepaÍff e manipular medicamentos de acordo com

Municíoio de Afonso Cunho
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padrões de quahdade, dosagens prescritas e técnicas de assepsia,

gerenciar o estoque de medicamentos garantindo o armazenamento

apropúdo, a organizaçào e o controle de validade, cumprir as normas

e Íegulâmentações da u8dâocia sarutárà telacionadas à dispensação e

âo armazenarnento de medicamentos, prestar assistência ao paciente,

monitorando a eficác:n do tratamento, identificando possíveis

problemas relacionados a medicamentos e ProPondo iotervenções

adequadas, monitorar e relatar eventos adversos relacionados a

medicamentos, garantindo a seguÍança do paciente, colaborar com

outros profissionais de saúde, como médicos e enfermeiros, para

garaniu uma abordagem integrada aos cúdados ao paciente, gerenciar

a farmâcta, supervisionando as operaçôes diárias, otimizando os

processos e garantindo a eficiência operacional, agir de acordo com os

princípios éticos e legars da profissào farmacêutica, mantendo a

privaodade e a confidencialidade das informações dos pacientes.

FISIOTERAPEUTA

Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida:

criança, adolescente, mulher, adultos e idosos, ntervindo na prevençào,

através da atençào pnmária e também em nível secundário e terciário

de saúde por julgar o profissional habiütado P^ra realizat

procedimentos tais como: imobilizações de fratutas, mobilização de

secreções em Pneumopatas, tÍâtamento de pacientes com ÂVC na fase

de choque, tÍatamento de pacientes cardiopatas dtuante o pré e pós

cirurgco, analgesia através da manipulação e do uso da eletroterapia;

Realizar

atendimeotos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades

crônicas e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibütados.

NUTRICIONISTA

Possibilrtar melhor rendimento do serviço, através da programação e

desenvolvimento de treinamento do pessoal auxiliar de nutriçào,

orientando os úabalhos, supen'isionando o preparo, distribúçào das

refeiçôes, solicitando e recebendo alimentos bem como, zelando por

sua arÍnezenagem e distribúção; propicrar a plena atenção prestada aos

usuários, integrando a eqúpe multiprofissional de saúde, semPre que

necessário, bem como encaminhando, requetendo PaÍeceres técnicos e

ou exames complementares, de outros profissionais de saúde; assegtuaí

a confecçào de alimentaçào sadia, providenciando recursos adequados

e zelando pela ordem e manutençào de boas condições hrgiênicas;

TECNICO DE ENFERMÂGEM

Desempenhar auvidades técnicas de enfermagem em escala 21h no

Hospital Municipal ou em outros estabelecimentos de assistência

médica do município, quando necessario; atuar em cirurgia, terapia,

puericultura, pediatria, psiquratrà, obstetrícia, saúde ocupacional e

outras áreas clinicas; prestaÍ assistência ao paciente, atuando sob a

supenisào de enfermeiro; desempenhar tarefas de rnstrumentaçào
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cirúrgrca, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental,

o qual passa ao cirurgrão; organinar o ambiente de trabalho. PrestaÍ

assistência ao paciente: Puncionar acesso venoso; aspirat cânula oro-

traqueal e de traqueotomia; massageaÍ paciente; ttocar curativos; mudar

decúbito no leito; proteger proeminênoas ósseas; aplicar bolsa de gelo

e calor úmido e seco; estimular Paciente (movimentos ativos e

passivos); proceder à inaloterapia; estimular a funçào vésico-intestinal;

oferecer comadre e papagaio; aplicar dister (lavagem intestinal);

rntroduzr cateteÍ naso-gástdco e vesical; aiudar paoente a alimentar-

se; instalar alimentaçào rnduzida; controlil balanço híddco; Íemover o

paciente; Âdmrnistrar medicaçào prescrita: Verificar medicamentos

recebidos; identificar medicaçào a ser administrada (leito, nome e

registro do paciente); preparar medicação prescrita; veri6car via de

administraçào; pÍepaÍar paciente para medicaçào (eium, desieium);

executaÍ assepsia; acompanhar paciente na ingestão de medicamento; e

acompanhar tempo de administração de soro e medicação.

MEDICO

Prestar atendimento médico em reSrime ambulatorial em clínica geral,

assistência clínica e tÍâtamento cirurgico quando necessátio, no âmbito

das unidades do Murucípio; realizar visitas domiciliares; PÍestar
primeiro atendimento médico em quaisquer situações emergenciais que

ocorram nas dependências das unidades do Município a qual estiver

vinculado; fornecer paÍecer técnico em sua arca de atuação, semPre que

requerido; aluaÍ na orientação e educação em saúde com vistas à

prevenção primária e secundária de doenças e, particularmente, à

promoçào de saúde e de qualidade de vida, tanto individualmente,

como por meio de clüsos, palestras, campanhas e PÍogÍamas
educativos e compreende a realiztção de exames méücos

ambulatoriais, avaliaçào de exames complementares, elaboraçào de

laudos e paÍeceres técnicos, execução de perícias em iuntas médicas e

encaminhâmento PaÍa outros profissionais e/ou instrtuições para

prestação de assistência médica, bem como o planeiamento e execução

de programas de saúde e o controle do estoque e das condições de uso

dos eqúpamentos, aparelhos, materiais e medicamentos utilizados no

atendimento médico e desempenhaÍ ouúas atividades correlatas ou

atribüçôes que possam vir a surgu, da mesma natxeza e nível de

complexidade, compatíveis com o interesse público e com sua area de

atuaçào, conforme determinaçào do superior lrretátqúco tesponsável

pela urudade

de trabalho.

PSICOPEDAGOGO

Realizar avaüaçôes psicopedagógica dos candidatos a aprendizes;

entreústar professores externos e pars, rnvestigando a história escolar

do aprendiz; planejar intervenções psicopedagógicas com aprendizes e

orientar professores e coordenadores; participar de coordenações
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pedagógicas e técnicas com os professores; acompanhar processo de

avaliaçào do aprendiz e orientar a orgaoiz,açào do plano

Indnüualizado; participat de fechamentos de avaliações para decisões

da entrada, matrícula e permanêncu do candidato nas escolas;

participar da análise dos programas da Instituição; orientar pais no

acompanhamento acadêmico dos filhos; participar da elaboraçào de

projetos de estudos coletivos; orientar aprenüzes/f.amntas sobre a

Legislaçào que ampaÍa as pessoas com deFrciência intelectual e multipla;

drsporubilrzar informativos prel'entivos relativos ao seu domínio

proflssional; executar ouúas tarefas correlatas.

Executar, individualmente ou em eqúpe, ativrdades de planeiamento,

especificaçào, acompanhamento, monitoramento e avalíaçào de

proietos de engenharia; reqlizer estudo de viabüdade técnico-

econômica; elaborar cronogÍamâ físico-financeiro de obtas e serviços;

exercer a fiscalizaçào e condução de obra, instalaçào e manutenção

predial, de modo geral; rcalizar I f15çtlizzçào de serviços técnicos

especirlizados; elaborar orçarnentos e composições de custos de novas

obras, reforrnas, ampliações; partiopar da direção, condução,

gerenciamento supervisão da obra ou serviço técnico; realizar vistotia

técnica, avalirçáo, laudo e paÍeceÍ técnico, relacionados à engenharia

civil; elaborat caderno de especificações e encargos de obras; elaborar

pareceÍ técnico de avaliaçào de imóveis; efetuar a compatibiJizaçào dos

projetos complementares, bem como desempenhar outras atividades

correlatas ou atribúções que Possam vir a surglÍ, da mesma natuÍeza e

nível de complexidade.

ENGENHEIRO CIVIL

Âvaliar, criar e reorganizar rodnas e Pessoas nos vários domínios da

vida drária; ^t! 
t n promoção da saúde, prevenção de doenças, e

tÍatâmento de alterações que restringem a vida adva e paruopativa. -
conhecer os fundamentos do SUS para 

^t! 
Í ia Atenção Básica, no

âmbito da Saúde da Mulher, Saúde do Idoso, Saúde da ctiança e do

adolescente, Saúde NÍental, Reabilrtação e Àtenção Básica; promover

prevençào, tÍatamento e reabiütação de urdiúduos portadores de

alteraçôes cognitivas, afetivas, perceptiva s e p sicomotoras, decotrentes

ou nào de disúrbios genéticos, traumáticos ou de doenças adquiridas

por meio d2 utilização da atividade humana como base de

desenvolvimento de proietos terapêuticos específicos. Intervir em

ações coletivâs em benefício do indrvíduo e seu grupo social,

ampliando o campo

de açào, desempenho, autonomia e participação, considerando

recuÍsos e necessidades de acordo com o momento e lugar,

estimulando condiçôes de bem estar e autonomia. Por meio do fazer

afetivo, relacional, material e produtivo o profissional contribú com os

de vida saúde e bem-estat. Àvaliar o paci

TERAPEUTA OCUPACIONAL

n :
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buscando identiÍicar alterações nas funções prádcas, considerando

íatxa etá.i:r;- ou desenvolvimento da formaçào pessoal, famiüar e social.

Â parú desta avaliação,tr^c?Í o projeto terapêutico indicado que deve

favorecer o deseovolr,-imento das capacidades psico-ocupacionais

remanescentes. Àlém da melhoria do estado psicológico, social,

laborativo e de lazer. Odentar, montaÍ estratégias para profissionais da

escola visando colaborar com a maneira do professor lidar com as

diferenças, colaborar com a organizaçào das atiüdades pedagógicas por

meio de adaptaçôes adequadas, treiÍramentos sobre comunicação

alternativa, acessibilidade e com sugestões da otgtnizaçào de espaços

no contexto escolar.

ANALISTADE SISTEMÂS

Desenvolver, implementar e manter sistemas de informação, serviços

computacionais cenúalizados e infraestrutula de rede de dados,

assegurando suporte tático e estÍatégico às Urudades/Órgãos,

colaborando no planejamento, desenvolvimento e organização das

auvidades administrativas em geral. Atuar no desenvolvimento e gestào

de sistemas computâcionais, sofrware, banco de dados, interface web,

integração de sistemas e demais atividades relacionadas.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Éhbot^r métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e

clima, efetuando estudos, experiências e analisando os resultados

obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de

plantas, a adaptabüdade dos culdvos, o rendimento das colheitas e

outras carâcterGticas dos cultivos agrícolas; elaborar novos métodos de

combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura ePraç de insetos,

e/ou aprimom x jâ existentes, baseando-se em experiências e

pesqúsas para preservar a üda das plantas e asseguraÍ o maior

rendimento do culdvo; orientar agncultores e outros trabalhadores

agrícolas sobre sistemâs e técnicas de exploração agricolt, fotnecendo

indrcações, épocas e sistemas de plantio, custo dos culdvos, variedades

a entregaÍ e outÍos dados perunentes, PaÍa aumentâÍ a produção e

consegrrir variedades novas ou melhoradas, de maior rendimento,

quúdade e valor nutritivo; especializar-se em determinado aspecto das

culturas agrícolas como no multiplanuo de variedades de plantas, no

combate â pÍagas ou em cultivos específicos; e executaÍ outÍas taÍefas

de mesma rratrúeza e nível de dificuldade.

CONTADOR

Àdministrar os tributos da instituiçào: aPuÍar os impostos deüdos;

apontaÍ as possibiüdades de uso dos incentivos írscais; gerar os dados

para preenchimento das guias; levantar informações para recuperação

de impostos; solicitar aos órgàos regrme especial de procedimentos

[scais, municipais, estaduais e federais; e identificar possibiüdade de

redução de impostos. Registrar atos e fatos contábeis: identificar as

necessidades de informações da Instituição; estrutuar plano de contas;

defrnir procedimentos contábeis; realizar manutenção do plano de



contas; p^Í^metÍjztÍ; administÍar fluxo de documentos classificar

os documentos; escriturar livros fiscais e cootábeis; conciliar

saldo de contâs; e geraÍ ürrio/raz.ào. Controlar o ativo Permanente:
classificar o bem na conabüdade e no sistema patnmonial;

escriturar 6cha de crédito de impostos na aqüsição de ativo fxo;
definu a taxà de zmorúzaçào, deprecraçào e exaustão; registrar a

movimentaçào dos ativos; e reaTizx o controle físico com o contábil.

Gerenciar custos: definir sistema de custo e rateios; esrutuÍâr centÍos

de custo; orientar as áreas da Institurção sobre custos; aPurar e analisat

custos; e confrontar as informaçoes contábeis com custos. Preparar

obrigações acessóús: administraÍ o tegistro dos üvtos oos órgãos

apropúdos. Disporubrlzar informações cadastrais aos bancos e

fornecedores: pÍeparar declaraçôes acessórias ^o fisco, órgãos

competentes e contÍibuintes; atender a auditoú exteÍna. Elaborar

demonsúações contábeis: emrú balancetes; montaÍ balanços e demais

demonstrativos contábeis; consolidar demonstrações contábeis;

prepaÍaÍ as notas explicativas das demonstrações contábeis. Prestar

consultoú e infotmaçôes gerenciais; atender solicitações de órgàos

fiscaliz2d6l6r; preparar documentaçào e relatórios auxiliares; e

executaÍ outras tarefas de mesmâ nat:oÍez^ e nivel de

complexidade associadas ao ambiente organiz,aciornl.

ÀUDITOR DE CONTROLE
INTERNO

Planejar, coordenar, supervisionat e executaÍ auvidades relacionadas à

gestão orçamerrtárrla, financeira, patrimonial e cofltábil; reqlizar estudos

e pesqúsas que úsem à formulação de políticas e diretrizes financeiras;

conferir, analisar e consolidar balanços; controlar movimentação

financeira dos fundos existentes; supervisionar e acompanhaÍ atos e

fatos da gestào patrimonial; assessoraÍ atiúdades específicas da sua área

de atuaçào; planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades

relacionadas à elaboração de propostas, programaçào e reprogramação

orçamentfuias; reelizal estudos e pesquisas que visem à formulação de

políticas e diretrizes orçamentárias e de planejamento; efetuar pesqúsa,

anáüse e intelpretação da legislação econômico-fiscal otçamentária, de

pessoal e encargos sociais; Promover a articulação entre planejamento

e oÍçamento goveÍnamentais; assessorar atividades específicas de

Planeiamento e Orçamento; planeiar, coordenaÍ, supervisionar e

executar atividades relacionadas à elaboração de Propostas,
programaçào e ÍeprogÍaÍnâçào orçamentárias; rcdiz,ar estudos e

pesqúsas que visem à formulaçào de políticas e diretrizes

orçamentárias e de planejamento; efetuar pesqúsa, análise e

interpretaçào da legrslaçào econômico-fiscal, otçamentátia, de pessoal

e encaÍgos sociais; promover a articulação entte planeiamento e

orçâmento goveÍnamentais; e assessorar atiüdades específicas de

Planejamento e Orçamento.
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AUDITOR FISCAL

Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de

contribúções; elaborar e proferir decisões ou delas particrpar em

processo administrativo fiscal bem como em processos de consulta,

restituição ou compensaSo de tributos e contribúçôes e de

reconhecimento de benefícios fiscais; executaÍ procedimentos de

fiscalb.açào, praticando os atos defirudos em legislação específica;

examinar a contabilidade de sociedades emptesatiais, empresários,

órgào, entidade, fuodos e demais contribuintes; proceder à orientaçào

do sujerto passivo no tocante à interpretação da legislação tdbutária; e

supen'isionar as demais atiúdades de orientação ao contdbuinte.

PROFESSOR EDUCAçÃO
INFANTIL

Âssumu a docência, desenvolvendo advidades de planejamento,

reglstro e avzliaçào necessáús à orgat:aaçào do ttabalho na unidade

educadva; viabüzar açôes na unidade educativa que gaÍantam os

direitos das crianças e promovam o educar e o cúdar de forma

indissociável (realizar açôes que gaÍântem o direito da crnnça à higene

e à saúde, mantendo seu corpo cúdado, limpo e saudável, ofetecendo

colo, trocas de ftaldas e banhos sempre que necessários, entÍe outros);

participar, articular e avaliar as ações educativas/pedagógicas

estabelecidas no proieto políuco pedagógrco da unidade educativa;

contribtur com a implementaçào e com a avz,liaçào das açôes

relacionadas ao proieto de gestão da unidade educativa; partiopar da

formação em sewiço promovido pela Secretaria Municipal de

Educação e pela unidade educativa; e assumir uma posturâ éÍica e

respeitosa com as cúnças, as famílias e os demais profissionais.

PROFESSOR ENSINO
FI.INDAMENTAL ANOS INICIAIS

Elaborar planos de trabalho especíltcos aos gÍupos ou turmas de

atendimento; elaborar relatórios penódicos sobre as atividades

desenvolvidas e as metas e objetivos alcançados; participar de reuniões

de planejamento, reuniôes pedagógicas, grupos de formação

continuada em sen iço, colegrados de classe, assembleias de pais dentre

outros eventos de caráter polínco-pedagógico e coletivos; assumir a

docência na suâ especificidade, desenvolvendo atividades de

planeiamento, aplicaçào, reglstro e avaliaçào; seguir o ptoposto pela

unidade educativa e seu respecdvo calendário; comprometeÍ-se com â

aprendizagem das crianças e adolescentes, associando teoú e prâica
nas atiüdades pedagógrcas; desenvolver adúdades de acordo com âs

dretrizes curriculares em vigor e de acordo com o Projeto Político
Pedagógico da Unidade Educativa; e assumir uma postura étict e

respeitosa com os alunos, pars e profusionú da educação.

PROFESSOR ENSINO
FUNDAMENTÁL ANOS FINAIS

Participar da elaboraçào, execuçào e avaliaçâo do Projeto Político
Pedagogrco e Regimento Escolar; planejar e executar progtamas de

ensino das escolas da Rede Municipal de Ensino, de acordo com as

orientações técnico-pedagógrcas das autoridades competentes; elaborar

e cumprú seu plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do

il
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estabelecimento de ensino; estabelecer estratégras de recuperação para
alunos de menor rendimento; rcalb,ar, individual e coledvamente a

avalnçào do próprio trabalho e da escola com \ristas ao melhor
rendimento do proces so ensino aprendi 

" 
agem; p articipar integalmente

dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e qualificaçào
profissional dentro do seu horário de trabalho; manter comunicação

com os pars de alunos, visando interessá-los pelos problemas da

educaçào e da lrda escolar de seus filhos; atendeÍ âs convocâções para

reuniões na Secretaria Irtunicipal de Educação, dentro de seu horário
de trabalho; acompanhar os alunos em atividades extraclasse; manter

registro das anlidades de classe e delas pÍestâÍ contas, quando

necessário ou solicitado; manter atualizado o di'ário de classe e outros

papeis referentes à vida escolar do aluno; usar material drdático e

adequado âo ensino ministrado; participar de teuniões de estudos

durante a hora-atil'idade; integrar-se na comunidade escolar; paruopar
de conselhos de classe; planejar atiúdades a seÍem desenvolüdas com

os alunos; e cumpú o üsposto no Projeto Polítco Pedagógrco em

consonância com o Regimento Escolar.

PROFESSOR ED UCADOR FÍSICO

Planefat e executâÍ progÍamas de atividades físicas, recreativas e

esportivas para os participantes, adaptando às suas condições físicas e

clínicas, de acordo com prescriçào médica, quando houver; colaborar

na reintegraçào dos participantes ao meio social em que vivem e

trabalham através da melhora da capacidade laborativa; apreseotaÍ

relatórios penódicos da evolução da capacidade física dos pacientes e

partiopantes dos projetos/programas de prevençào pnmána ou de

reabiütaçào; acompanhar a avaliaçào periódica dos participantes das

ações de prevenção primáru; acompanhar a avaliaçào clínica periódica
dos pacientes junto à eqúpe médica responsável pelo Programa de

Reabiütação; adminisúar progÍamâs e eventos relacionados às

atiúdades físicas, recreadvas e esportivas; participar de equipes

muluproFrssionais de discussão, defirução e operacionaltzação de

políticas públicas e institucionais nos campos da saúde, l^zeÍ, esporte e

educação; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa, extensào e

culrura, cooperando na formaçào e treinâmento de pessoal e na prática
de estagiários, estudantes e residentes na sua área de auaçào; e zelar
pela guarda, conservaçào, manutençào e limpeza dos eqúpamentos,
instrumentos e materiais u li-ados, bem como pela organb.ação do
ambiente de trabalho.

PROFESSOR DE MUSICA

Partiopar da formaçào, orgtnzaçào e condução de grupos artísticos

que contemplem canto, instrumentos musicais; auxiliar os estudantes
de música em sua inserção nas mais diversas atividades práticas,
representando referenciais de maior experiência e profissionalismo em
performance musical, contribuiodo assim, com a formação
técruco/proÍissional do coqpo discente; e atuar com performances
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musicais em adr.idades de divulgação cultural, congregação entre
üferentes expressôes arúticas, eventos oÍiciais e datas comemotadvas.

PROFESSOR DE DANÇA

Àssumir a docência na sua especificidade, desenvolvendo atividades de

planeiamento, apücaçào, reglsüo e avaliaçào; seguu o proposto pela

Urudade Educativa e seu respectivo calendário; compÍometeÍ-se com
a aprendizagem das crianças e adolescentes; desenvolver atiúdades de

acordo com as dire 'izes curricr lares em vigor e de acordo com o
Projeto Politico Pedagógico da Unidade Educativa; participar das

discussôes educativas/pedagógrcas propostas pela Unidade Educativa

e pela Secretaria I\tunicipal de Educaçào; assumir a docência nâ suâ

especiFrcidade desenvolvendo atvidades inerentes às estratégias da

açào pedagógica - obsen'açào, planejamento, registro e avaliação;

viabiliz,x açôes na Unidade Educativa que gârantam os dleitos das

cÍianças; parncipar, articular e ar.aliar as ações educativo-pedagógicas

estabelecidas no Projeto Políuco Pedagógico da Urudade Educativa; e

contnbuir com a implementaçào e com a avahtção de ações

relacionadas ao projeto de gestão da Unidade Educativa participar da

formação contiÍruada em serviço promovida pela Secretaria Municipal
de Educaçào.

PROFESSOR DE ARTES
MARCIAIS

MiÍristraÍ aulas teóricas e práticas de Ârtes Marciais conforme
orientaçào e conteúdo previamente contidos no plano pedagogrco;

obsen'ar a correta aplicaçào dos exercícios, planejar aulas e aplicar

pro\ras; e ptomover a difusào de conhecimentos teóricos e práticos de

qualquer modalidade de artes marciais, lutas, esportes de contato e

esportes de combate, baseados nas milenares fi.losofias miütares

orientais e ocidentais voltando-se para os aspectos fiIosóficos e sociais,

destinando-se à educaçào geral, à formação do carâter, à manutenção

da saúde física e psíqúca e à defesa pessoal dos praticantes, assim como
ao desenvolvimento do espírito de compreensão e harmoniâ entre os

homens e entÍe todos os seres l.ivos.

PROFESSOR DE INFONTTAÁITCE

Executar trabalhos relacionados com informática; ministrar oírcina de

rnformática aos altrnos, professores, funcionários e comunidade
escolar, e estabelecimentos do NÍurucípio, ef ouparu atender convênios
com â Uniào, Estado e lUurucípio; organizar e monitorar aulas no
período ledvo nas diferentes áreas do conhecimento e níveis de ensino;
utilizar softwares educatirrcs para melhoria da qualidade do ensino e da

apren.lizagem evitando a evasão e Íepetência; alÍabet:zar
tecnologicamente os sujeitos da comunidade escolar; - Digitar textos e

materiais; colaborar na educaçào continuada dos professores e

funcionários em rede e de caráter presencia! faciütar a rndusào digrtal
da comunidade escolar; cúdat e faciütar a manutençào do pattmôruo
de mídra e tecnolog'ia da escola; agendar, drstnbuir, fiscaluar o uso e
facilirar a manutenção dos aparelhos elétricos, eletrônicos de mídia e
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tecnológicos da urudade escolar em que estiver lotado e aittndo; zelx
pelo patnmôruo da Escola; parucipar de cursos de atuqlizaç o p^r^ 

^
arrea de trabalho; âcompanhâÍ, cüdar, organiz,ar e educar crianças e

adolescentes em gÍupos e ndividualmente; e executar outras tarefas

afins e designadas pela Escola.

ELETRICISTA

Planeiar e rcalizar serviços eléuicos e instalações de baixa e

alta tensão

Iostalar e reparaÍ eqúpamentos e aparelhos elétricos;

Identificar e diagnosticar o trabalho a ser realiztdo,
analisando a viabilidade técnica pala a redização de tatefas

Âuxiliar no orçamento de materiais e prestação de serviços;

Fiscelizxl e/ou assessorar naftscaltzação em obras de

eletricidade, quando o seniço for tetceirizado;

Àcompanhar e/ou executar os serviços de tubulaçào e

rnstalação de rede lógica e elétrica;

Realizar repaÍos e instalação na paÍte elétrica de

eqúpamentos, componentes e máquinas;

Verificar, inspecionar e levantar dados técnicos

Realizar manutenção e instalação com componentes elétricos

Trabalhar seguindo nomvrs técnicas de segurança, qualidade,

produuvidade e hig,iene;

E executar demais anvidades inerentes às funçôes essenciais

do cargo.

ATXILIAR ADIIIINI ST RATIVO

Realizar tarefas administrativas e rodnas de escritóno com o

obfetivo de atender as necessidades específicas dos diversos

setores e departamentos da Prefeitura Municipal;

Elaborar, emiú, conferir e arqúvar formulários,

documentos, ofícios, planilhas e relatórios administrativos ou
técnicos correspondentes dos departamentos da Prefeitura
Municipal;

Operar eqúpamentos de fotocópias e impressoras;

Executar serv'iços de digiação em geral, para todos os

departamentos e setoÍes da Prefeitura Muruopal, conforme
necessidade

Manter o departâmento abastecido de materiais de escritório
necessários ao andamento das teÍefas

Àteoder e fazer ligações telefônicas; receber e üstribuir as

correspondências;

Manter os arquivos atualizados e organizados;

Preparar, conferir e enviar reqúsições diversas;

Realizar atil'idades específicas do setor ou deparamento em
que estiver lotado;
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o Executar tarefas aÍins, de acordo com âs necessidades da

Prefeitura, trabalhando em conformidade com as boas

práticas, noÍnas e procedimentos de segurança;

o E executar outÍas atividades correlatas ao cargo.

RECEPCIONISTA:

o Fazer cadastro de cüentes no sistema;

o Direcionar os chentes para o setor que procwam;

r Separar as corÍespondências, de acordo com os conjuntos do

edifício;

c Ftzer atendimento telefônico, quando necessário;

o Orgadzar os documentos pertinentes à recepção;

o Garanú o bom funcionamento dos fluxos de trabalho;

. ManteÍ o local de trabalho orgaoiz,ado;

o Despachat os malotes deixados na recepção diariamente.

TECNICO DE RÀDIOLOGIA:

Âveriguar condiçôes técnicas de eqúpameotos e acessórios;

calibrar o aparelho no seu padrào; averiguar a disporubilidade

de material para exame; monter carrinho de medicamentos de

emergência; organb,ar cà,maru escura e clara;

Âdaptar agenda paÍa atendimento de pacientes puoritários;
ordenar a sequência de exames; receber pedido de exames e ou

pÍontuáÍio do paciente; cumprir procedimentos

administrativos; au-xiliar no planeiamento de trâtamento

radioterápico;

Verificar conüções ffticas e pÍepaÍo do paciente; providenciar

prepaÍos adicionais do paciente; reúar próteses móveis e

adolnos do paciente; hrgienizar o paciente; efetuar sustentaçào

de mamas;

Soüotar pÍesença de outros profissionais envolvidos no

exame; ajustar o aparelho conforrne o paciente e tipo de

exame; adequar a posição do paciente ao exâme; imobilizar o

paciente; administrar contÍaste e medicamentos sob

supervisào médica; acompanhar reações do pacienre ao

coÍrtraste e medicamentos; processaÍ filme na càmara escura;

avaliar a qrrqlidxd6 do exame; submeter o exâme à apteciaçào

médica; complementâr exame; Iimitar o campo a ser irradiado

com placas de chumbo; tirar fotografias e slides inra e

exúabucais e do coqpo; confeccionar moldagens e modelos
ortodônticos; faz.er traçado cefalométrico manuâl ou
computadoúado;
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nre.

Deslocar eqr iFamento; eliminar interferência de outros

aparelhos; determinar a remoção de pessoas nào envolvidas no

exame; isolar área de trabalho para exame;

Remover o equipamento do paciente ou üce-versa; limpar o
paciente após o exame; manter o paciente sob observação após

o exame; rmprimu resultado de exames, a partiÍ do arqúvo
eletrônico; entregar protocolo ao paciente ou responsável;

entÍegaÍ exame ao médico, paciente ou responsável;

Providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos;

paramentâÍ-se; usar EPI (luvas, óculos, máscara, avental

pÍotetor de gônadas e úeoide); oferecer Íecursos de proteção

a outros prof,ssionais presentes e acompanhantes; usaÍ

dosímetro (mediçào da rudiaçào recebida); minimizar o tempo

de exposição à radiaçào; subsutuir medicamentos e materiais

com validade vencida; aconücionar materiais radioativos para

trânsporte ou descarte; aconücionar matetiais perfuro
cortante para descarte; submeter-se a exarnes perióücos;

Instruir o paciente sobre preparação para o exame; obter

informaçôes do paciente; orientar o paciente, o acompanhante

e auxiliares sobte os procedimentos durante o exame;

descrever as condições e reações do paciente durante o exame;

registrar exâmes reelizxd65' idendÍicar exame; orientar o

paciente sobre cúdados após o exâme; discuú o caso com
eqúpe de trabalho; requerer manutenção dos eqúpamentos;

solicitar reposiçào de material;

Operar eqúpamentos computadorizados e analógrcos;

Marupular materiais radioativos;

Utili"ar rectusos de informática;

Executar outras tatefas de mesmÀ rra.l,;aeza e nível de

complexidade assocàdas ao ambiente organizacional.

INTERPRETE DE LIBRAS

GÍNGUA BRASILEIRÂ DE
SINAIS):

o Truduzi e intelpretar artigos, livros, textos, bem como
traduzu e interpretar palavras, conversações, narradvas,

palestras, auúdades drdático-pedagogicas em um outÍo
idioma, reproduzindo Libras ou na modalidade oral da Língua
Portuguesa o pensamento e intençào do emissor.

o Àssessorar nas atividades de ensino, pesquisa e exteosão.

o Examinar previamente o texto original a ser

traduzido/interpretado; tÍanspor o texto p^Ía a Língua
Brasileira de Sinars, consultando dicionários e outras fontes de

informações sobre as diferenças regionais; interpretar os
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textos de conteúdos curriculares, avaliativos e culturais;

interpretar as produções de textos , escritas ou sinalizadas das

pessoâs suÍdas.

. Intelpret21 .liálogos realizados entÍe pessoas que falam

idiomas diferentes (I-ibras e Pornguês); interpretar discursos,

palestras, aulas expositivas, comentários, explicaçôes, debates,

enunciados de questões avaliativas e outÍas reuniões análogas;

interpretar discussôes e negocuçôes entÍe pessoas que falam

idiomas diferentes (I-ibras e Português).

o Utilizar ÍecuÍsos de informática.

o Executar outras tarefas de mesma naítÍeza e nível de

compleúdade associadas ao ambiente orgutiz,adoraL

MECÂNICO AUTOMOTIVO:

Realizar a revisão e conseÍto de sistema mecânico de veículos

e máquinas pesadas;

Realizar trabalhos de funüria e pintura de carrocetàs de

máquinas e veículos;

Subsutuir peças e componentes avâÍiâdos de caÍÍos,

caminhões e máquinas pesadas;

Realizar a calibragem de pneus, quando necessário, enchendo-

os ou esvaziando-os de ar comprimido, a ítm de mantê-los

dentro das especificações predeterminadas;

Substituu pneus avariados ou desgastados, desmontando a

roda do veículo, com auxflio de ferramentas adequadas;

Verificar o nível e a viscosidade do óleo de cártet, caixa de

mudanças, diferencial e demais reservatórios de óleo, para

efetuar a complementação ou troca, se necessário;

Limpar, com iatos de água ou ar sob pressào, os filtros que

protegem os diferentes sistemas do motor, após reúá-los com

au.úio de fetramentas comuns;

Lubrificar peças do motor, tais como, dínamo, distribúdor,

altemador e outras; ferageos de carocerias (dobtadiças e

fechaduras), articulações dos sistemas de direçâo, do fteio e

outros elementos, aplicando óleo adequado, a fim de zelar pela

manutençào e conservaçào do eqL ipamento;

Lrmpar o local de trabalho e guardar as ferramentas em locais

predeterminados;

Zelar pela consen'açào dos equipamentos udlizados no

trabalho, comunicando à CheFu imediata, qualquer

irregularidade verificada.

m
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TECNICo ecnôNouo,

Orientar sobre preservaçào ambiental; orientar coleta de

amostras para análises e exames; orientat sobre preparo,

correçào e consenaçào de solo; orientar sobre época de

plantio, ttatos culturais e colheita; orientaÍ na definição e

manejo de eqúpamentos, máquinas e implementos; orientar

construçôes e instalaçôes agropecuárias; orientar na escolha de

espécies e culdvares; orientar sobre técnicas de plantio;

orientar sobre ttatamento da âgaa a ser utilizada na produçào

agropecuáú; orientar sobre formas e maneio de irrigaçào e

drenagem; orientar manejo rntegrado de pragas e doenças;

orientar sobre uso de eqúpamentos de proteção individual

(EPI); orientar no beneficiamento de produtos agropecuários;

orientar podas, raleios, desbrotas e desbastes; oÍientaÍ sobre

padrão de produção de sementes e mudas; orientar na

legalizaçâo de empreendimento s agÍop ecuário s; orientar sobre

técnicas de reprodução arumal e vegetal; orientar escolha e

manejo de pastagem e forrageiras; orientar alimentação e

manejo de arumais; orientar sobre formulações de rações;

orientar manejo do desenvolvimento animal; orientar sobre

pequenas inten'enções cirtugicas; orientar no conttole de

animais transmissores de doenças; odentar pré-abate;

recomendar compra e venda de animais; orientar Ít

recuperação de áreas degradadas;

Executar levantamento do custo-benefício para o produtor;

verificar disponibüdade e qualdade da âgaa 2 5s1 utilizada na

produçào agtopecuária; coletar amostÍas para análise (sangue,

solos, raçôes, plantas, forragens, cereais e outros); locar cun'a

em nível canais para ungação, tomadas d'água e outros;

acompanhar construçào de curva em nível; interpretar análises

de solo e resultados laboratoriú; regular máquinas e
eqúpamentos; elaborar relatórios, Iaudos, paÍeceres, perícias e

avaliações; coletar dados meteorológicos; coletar dados

experimentais; conduzir experimentos de pesqúsa; Ievantar

dados de pragas e doenças; supervisionar atividades

agropecuáús; maneiar reprodução de animars; rcelizx
cnrzamento de cultivares; realizar pequenas intervenções

crrwgrcas; fomrtrlrr raçôes de arumais; auxiliaÍ partos em

animais; lstliz a1 necropsias de animais;

Verificar infraestrutura (máqurnas, eqúpamentos, instalações

e outros); levantar dados sobre aâreaa ser trabalhadqplar,ejat

rotaçào de culturas; disseminar produção orgâni

m
MI
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Fisceli,2l produção de mudas e sementes; enviar amostras de

produtos agropecuários para anáüses laboratoriú; classificar

produtos vegetú; inspecionar sanidade de produtos

agropecuários; fiscalizar vacinação de arumais; frscalizar

aplicaçào de agrotóxicos; inspecionar cumprimento de

norÍnas e padrões técnicos; fiscalizar documentaçào de

produtos agtopecuátios ;

Recomendar quanto ao uso racional de agrotóxicos e

medicamentos veterinários; recomendar sobre isolamento de

ârea de produçào e acesso de pessoas e animais; recomendat

sobre destino de embalagens de agrotóúcos e medicamentos

veterinários; recomendar sobre técnica de quarentena de

plantas e animais; recomendar sobre limpeza e desinfeção de

máquinas, eqúpamentos e instalaçôes; orient,u destino de

animais mortos; orientar manejo de dejetos; recomendar sobre

técnica d,e vazio sanitário;

Ádaptar tecnologüs de produção; criar técrucas alternativas

para plantio, aplicaçào de agrotóxicos e outÍos; adaptx
instalações e eqúpamentos conforme necessidade;

Utilizar recuÍsos de informática;

Executar outras tarefas de mesma flat:ur.ez^ e nível de

complexidade associadas ao ambiente orgarri:c;acrorral.

GUARDA MINICIPAL:

Executar tarefas na ârca de patrulhamento, de inspeção,

vigilância e proteçào das instalações, serviços e bens

municipais;

Atuar na aplicaçào de primeiros socorÍos, no mooitoramento

de sistema eletrônico de vigilânoa e alarmes e auxiliar na

fs calb,açào de trânsito ;

Quando designado e habilitado, di.ign . operaÍ viaturas,

veículos especiais e náuticos; colabora com a observâncra do

Código de Postura Municipal;

Àtende as reclamaçôes de perturbações de repouso dos

munícipes;

Previne incêndios oos bosques e aciona meüdas úsaodo sua

extinção;

Mantém a vrgilância em feiras livres;

Quando desrgnado e habilitado, drn$Í vratuÍas, quando em

serviço de grupo ou quando lhe for determinado pelos seus

superiores;

n
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Rubrica:

o Àuxilia oâ detenção e prisão de infratores da ler,

encaminhando-os à Delegacia de Polícia mars próxima;

o Inten'ém em casos de acidente, incêndro e outÍos sinistros

para provideociar ou tomaÍ as medidas mais urgentes.

MERENDEIRA:

Zelar pela limpeza e orgaruzação da cozinha;

Receber do nutricionista e da direção da escola as instruções

necessárias;

Recebet os alimentos e demais materiais destinados à

alimentação escolar;

Controlar os estoques de produtos utilizados na alimentação

escolar;

.{rmazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito

estado de consumo;

Preparar as refeições destinadas ao aluno durante o período

em que peÍmaneceÍ na escola, de acordo com a receita

padronizada, de acordo com o cardápio do dia;

Distribuir as refeiçôes, no horário indicado pela direção da

escola;

Orgu'uzar o material sob sua responsabilidade na coziflha^ e

nas dependências da cozinha (despensa, sanitário, caso seia

exclusivo paÍa trso da merendeira);

Cúdat da manutenção do material e do local sob seus

cúdados;

Truiar o uniforme fomecido pelo Serr.iço de Àlimenaçào

Escolar ou pela direçào da escola.

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERÂIS:

o Executar trabalhos operacionais, de mânutenção e

conservação em geral nas dependências de seu local de

trabalho, utilizando materiais e instrumentos adequados e

rodnas previamente dehrudas;

o Cúdar do transporte, carga, descarga, drstribtuçào e

arm^zenamento de instrumentos, eqt'ipamentos e materiais

utilizados em sua área de atuação, tais como: gêneros

alimentícios, materiais de escritório, bens de acervo, móveis

etc;

. ExecutaÍ tarefas básicas, operacionais e de apoio relacionadas

ao funcionamento dos restaurantes;

o Controlar a utiliz2çiq dos materiais de sua área de atuação;
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Executar atir-idades de zeladorla.,

segurança das pessoas e paÍa a conservação

predial;

ÀuxiliâÍ em sen{ços administrativos de apoio, como atender

telefone, anotar e transmiú informações e recados entre

outras atividades básicas e operacionais;

Efetuar pequenas compÍâs e pagamentos, serviços bancários e

de correio, conforrne necessidades de sua área de atuação;

Desenvolver suils atividades utrlizando norÍnas e

procedimentos de biossegurança ef ou seguÍânçâ do trabalho;

Zelot pelaguarda, conservaçào, menutenção, hig'iene e limpeza

dos eqúpamentos, instrumentos e demais materiais utilizados,

bem como do local de trabalho;

Separar materiais recicláveis para descarte;

Executar o tÍatameoto e descarte dos resíduos de materiais

provenientes do seu local de trabalho;

Executar outras taÍefas correlatas, conforme necessidade ou a

critério de seu superior.

Motorista CNH Â Motos, Motonetas, Triciclos, Ciclomotor;

Motorista CNH B, motorista de van, motorista de furgão,

motorista de utiütários;

Dirrg" veículos;

Dirrg" e manobrar veículos e trensportâÍ pessoas, cargas ou

valores;

Realizar verificações e manutenções básicas do veículo;

Vistonar o veículo sob sua responsabüdade; dirigir o veículo

observando as normas de transito, responsabilizando-se pelos

usuários e cârgas orgânicas e/ou inorgânicas conduzidas;

providenciar a ÍnaÍrutenção do veículo, comuoicando as falhas

e soücitando os reparos necessários;

Fazer abastecimentos;

Carga e descarga de materiais;

Elaborar rotas.

MOTORISTA CATEGORIA A/B:

MOTORISTA CATEGORIA A/D:
o Motorista CNH A l!Íotos, Motonetas, Triciclos, Cidomotor;

o Motorista CNH B, Ônibus, Vans e Micro-Ônibus, também é

possível dirigir todos os veículos inclusos nos tipos de CNH

BeC;

ryml
:
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. Dirigfu e manobÍar veículos e tÍansportâr

valores;

o Realizar verificações e manutenções básicas do veículo;

o Vistoriar o veículo sob sua responsabiüdade; dirigir o veículo

obsen'ando es normâs de traosito, responsabilizando-se pelos

usuários e caÍgas orgânicas e/ou inorgânicas conduzidas;

providencrat a manutenção do veículo, comunicando as falhas

e solicitando os ÍepaÍos necessários;

o Fazetabastecimentos;

o Carga e descarga de materiais;

o Elaborar rotas.

Petcorter a área sob sua responsabilidade, atentamente para

eventuais anormalidades nas rotinas de serviço e ambientais;

Y'tg1zr a eotrada e saída das pessoas, ou beos da entidade;

Tomar as medidas necessáús para evitar danos, baseando-se

nas circunstâncias obsen'adas e valendo-se da autoridade que

lhe foi outorgada;

Prestar informaçôes que possibilitam a punição dos infratores

e volta à normalidade;

Redigir ocorrêocias das anormalidades ocorridas;

Escoltar e pÍotegeÍ pessoas encarregadas de ftansPoÍtar

dinheuo e valores;

Escoltar e pÍoteger autoridades;

Executar outras tarefas de mesma i ltvez^ e nível de

complexidade associadas ao ambiente organJaaircnal.

o Veri.6.car as características das obras, examinando plantas

e especificaçôes técnicas;

o Orienar na escolha do material apropúdo e na melhor forma

de execuçào do trabalho;

o Orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra,

dosando as quantidades para obter argamassa deseiada;

o Âssentar tijolos, Iadrilhos, alvenarias e materiais afins;

o Construir alicerces, levantar paredes, muros e coostruções

similares;

o Rebocar estrutuÍas construídas;

o Realizar trabalhos de manutençào corretiva de prédios,

calçadas e estÍutuÍas semelhantes;
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o Ârmar e desmontar andaimes para execução

desejadas;

. Operar betoneiras;

. Executar outras tarefas de mesm^ i trrtez^ e nível de

complexidade as sociadas ao ambiente organizacional.

o Preparar e prntar as superfícies externas e internas de edificios

e outtas obras civis, raspando, limpando, emassando e
cobrindo com uma ou várias camadas de tinta;

o Pintar letras e modvos decorativos, baseando-se nas

especificações do trabalho e nos desenhos;

o Pintar carroceús de automóveis, caminhões, ônibus, e

outÍos veículos automotores, oa linhâ de produção ou em

oficina de manutençào, pulverizando-os com camadas de tinta

ou produto similar;

. ExecutâÍ outras tarefas de mesma tatlxeza e nível de

complexidade as s ociadas ao ambiente organizacional.

Manusear maquinários especíFrcos, como ao oPeraÍ moto

niveladoras;

Garanú que todos os procedimentos de segurança estào

sendo respeitados;

Fazer relatórios sobre o estado das máquinas;

Construir ov fazer a manuteoção de superfícies asfaltadas;

Realizar o treinamento ou a supervisão de colegas de tabalho,

quando necessario;

Cavar buracos paÍâ a posterior crttçào de fundações rasas ou

profundas;

Nivelar terrenos visando a construçào de edificações;

Desligar as máquinas após o uso;

Manter as máquinas limpas e em ambientes adequados;

Pesar os materiais para garanú que a máquina tem capacidade

suírciente paÍa tÍansportá-los ;

Transportar materiais de construção;

Ànalisar maquinários e conferir se é preciso realizar

manutençÔes;

Realizar o pedido de peças.

OPERÀDOR DE MAQUINA
PESADA:

I
t

:

PINTOR:



DE ABRIL DE

Controlar painel de comandos e instrumentos;

de máqurnas e implemeotos; controlar barras de pulverzaçào;

misturar agÍotóxicos e fertilizantes; carregaÍ e descarregar

adubos e colheitas; fxar balizas em solo;

Regular altura de máquinas e implementos; aiustar

profuodrdade e latgura de implementos; regulat velocidade de

máquinas; regular quantidade de sementes e adubos; inverter

poLas;

Veriírcar nível de âgtz e óleo e condições de filtro de ar;

confeú tensionamento de correias; trocar pneus; acoplar

implementos em tÍator; abastecer máquinas e implementos;

programaÍ rotâções de motor e turbinas; pÍogÍamü hotfuios

de auvidades de máquinas;

Engraxar rolamentos, engÍenagens e buchas; trocar peças de

implementos e máquinas; Iavat máquinas e implementos;

li*p- f,ltro de ar; tÍocar óleos e Íiltros; colocar água em pneus

e baterias; calibrar pneus; guatdar máquinas, implementos e

eqúpamentos;

Utilizar equipamentos de proteção individua[ como óculos,

abafadores, máscaras, botas e luvas; armazenar produtos

químicos; sinalizar áreas de riscos de acidentes; confirmar

desligamento de máquinas e implementos; encâPaÍ correias,

correntes e gtatórias de motor; engÍenaÍ máquinas agrícolas

estacionadas;

Coletar amostra de solo; pÍopor medidas para aprimoramento

de plantio; testaÍ germinação de sementes; contaÍ semeotes

getminadas; auxilàr em planejamento de quantidade de

sementes e adubos por ârea de plantio; auxiliat em

planejamento de dueçào de plantio de lavoura; informar dados

de profundidade e umidade de solo.

Realiza implantação, cnaçào e manutenção de iardins;

Poda de árvores;

Cúdado de flores de ambiente interno e externo;

Corte de gÍamâ.

a

a

a
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NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO DE
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
OUTRAS PROUDÊNCNS.

o PREFE|TO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA\k
ESTADO DO MARANHAO, ARAUIMDES§
AMÉRICO BACELAR, no uso da atribuição que '

L tlhe confere a Lei Orgânica do Municipio, resolve:

»
Í/\

Art. 10 - Nomear ao cargo de

SECRETARIO, paÍa exercer a Íunção:

SECRETARIO DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS, O ST. WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE, de CPF no 005.121.663-90.

AÍ1. 2o - Esta portaria entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposiçôes

em contrário.

Dàse ciência, publiquese e cumpra-se.

Gabinete do PÍefeito de Afonso Cunha (MA), em

10 de abril de2024.

Arquimedes Américo Bacelar

PreÍeito MuniciPal

PORTARIA NO O73I2O24GAB. PREF. AC/MA

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS
PROUDÊNClAS.

ARQUIMEDES AMERICO
BACELAR, PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuiçóes legais que lhe confere a Lei Orgânica
do Município,

Considerando a necessidade de

descentralização das decisões administÍativas,

que tem por finalidade assegurar maior brevidade,

celebridade e eficiência na gestão oÍçamentária,

financeira e patrimonial da Administraçâo PÚblica

do Município de AÍonso Cunha, Estado do

Maranhão

DECRETA:

Art. 'lo. Fica atribuída competência ao

Secretário Municipal de Administração e Finanças,

Sr. WENDEL PARANHOS LlirtA DO VALE, de

CPF no 005.121.663-90, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos da

legislaçáo vigênte, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas aos íecursos da Prefeitura Municipal

de AÍonso Cunha, Estado do Maranhão,

observadas as responsabilidades jurídico-contábil,

MUNrctPto Í:*. :'"
DEAFONSOfJ ,--

CUNHA:0609'd§§
6655000191 :-É: :

Poder Executivo
EDIçÃO: Ne 377, AFONSO CUNHA/MA - QUARTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2024.

À{unicípio de Afonso Cunho

DIARIOOHCIAT

DECRETO N"

(L? /l.t
Bubrica:



ESTADO DO MÀRAM{ÀO
PRET'EITT]RÂ MI]NICIPAL DE ÀFONSO

haça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -91

DESPACHO

Processo n' 02312024

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação de CONTRÂTAÇÃO
DE Sf,,RVIÇOS TÉCNICOS f,SPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DO
CONCURSO PÚBLICO AUTORIZADO PELO ATO DA LEI MUNICIPAL N" 371, Df, 03 DE
ABRIL DE 2024, PARA PROVIMENTO EFETIVO Df, CARGOS VAGOS DO QUADRO DE
PESSOAL DO MUNICIPIO DE AFONSO CIINHA - MA para atender as demandas da Secretaria

de Administração e Finanças, e encamiúo ao Agente de Contratação para providenciar a execução do

procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 14.1331202'l e das legislações vigentes que

regulamenta a materia.

Afonso Cunha/MA, 27 de maio de 2024.

Respeitosamente,

Á,r-"'-"/' rl -?"'/--,/ ,rfrunmoEs Affilco BACELAR
(/ PREFEITO MUNICIPAL

haça «la Comrnitlade, 56 - C€nho
CN(l: 06.096.655/0001-9 I

tolhasns ( |
P,ocesso ne o?) /l
Rubrica: /



ESTADO DO MÂRAN}IAO
PRF,FEITURA MUNICIPÀL DE ÂFONSO CUNHA

haçe da Comunidade, S6 - C.enro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO

Proc. O23/2024

De acordo com as informações constantes neste processo e autotização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conÍorme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) A Secretaria de Administração e Finanças para a realização da pesquisa de

mercado paÍa juntar o mapa de cotaçÕes com propostas comerciais, nos teÍmos

da lei;

b) Ao Setor de Contabiüdade para irúormar se despesa possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual sendo compaível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do

caso, já providenciar a reserva oÍçamentária e informar a rubrica que correrá a

despesa;

c) A CPL para maniÍestar-se sobre a modalidade de contratação e iuntar respectiva

minuta de edital e/ou contrato;

À Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico;

Ao Ordenador de Despesas para deliberação.

Afonso Cunha - MA,29 de maio de 2024.

d)

e)

á,,r*/lr, e /'úa''74.?RANCISCO ALVES DE MENESES
Agente de Contratação

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNU: 06.096.655/0001-9 I

Prgggg5g nea L
/Rubrica: J



!]S'I'ADo Do MARANHÀo
PR[,]FI]I'| I :RA Mt'NICIPAI- DI.] AFo\ SO CI '\HA

Praça da Cornunidarlc, 56 - Ccntro
C)i III : 0(i.0Í)(i.(i55/Um l -9 I

Oficio N": 020/2024

rothasng-5J-

P'ocesso n9

I
Rubrica: /

Prezado Seúor,

Solicitenns que aprrsente propostâ conrrcia| conÍornr especificaçôes e

quantitativos discriminados no formúrio em anexo.

Agradecemos antecipadanrnte pela prestczâ e âgueÍdâmos o enüo da cotação no

prazo de até 02 (dois) .l;r" 6o*..u,1r*. Inforrmmos que a prcpostâ deveá ter pnzo de validade

mínima de 60 (sessenta) dix, devendo a nrsma esú datada assinada e carimbada

fuenciosanrnte,

AÍonso Ornha - MA, 07 de junho de 202a.

Contmtaçâo de Serviços Técnicos Especializados Destinados à Realização do
Concurso Público Âutorizado pelo Ato das ki Municipais n" 371, de 03 de abril
de 2024, pataProvimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadto de Pessoal do
Município de Àfonso Cunha.

O



E,STADO DO MARANHÀO
PREFEITTIRA MT]NICIPAI, DE AFONSO CTINHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

COTAÇÃO DE PREÇOS:

Origem da solicitação:

Razão Social (Proponente) :

End.:

E-mail: lro.,.,
Representante:

ITEM CARGO QUANTIDADE DE
VAGAS

QUANTIDADE
PREVISTA DE

INSCRITOS

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALORTOTAL

(R$)

I NÍver
FL]NDAMENTAL

38 1000

2 NÍvsl vmoro 22 800

) NIVTT SUPERIOR 79 500

TOTAL t39 2300

PRAZO DE ENTREGÂ:

VALIDADE DA PROPOSTA:

VALOR POR EXTENSO:

IFORMAÇÕES ADICIONAIS:

TOTAL
VALOR GLOBAL:

CARIMBO CNPJ:
(caso tenha)

NOME /TELEFONE /ASSINATURA
DO REPRESENTANTE

lt'orurro ne7g/"4
Inrbrirr, / It_t

MODELO DE PIÁNILHA PARÂ COTAÇÃO DE PREÇOS



sollctrAçÃo DE coTAçÃo - MUN|cíPlo DE AFoNso CUNHA -
PÚBUco

compras afonso cunha < comprasafonsocunha @outlook.com >

sex, 07/06/2024 15:06

Para:funatec.pi@outlook.com <funatec.pi@outlook.com>;institutojkma@gmail.com < institutojkma@gmail.com>;
idhepabr@gmail.com < idhepabr@gmail.com>

I 1 anexos (52 KB)

soLtctTAÇÃo DE corAÇÃo - coNcuRso.docx;

Prezados, solicitamos cotação de preços referente a Contratação de Serviços Técnicos Especializados

Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato das Lei Municipais ne 371, de 03 de
abril de 2024, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de
Afonso Cunha.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

Ps.: a cotação deverá ser realizada em papel timbrado da empresa, devendo conter data e assinatura
do representante legal .



RE: SOLTCTTAÇÃO Oe COrnçÃO - rrrUrurCípro DE AFONSO CUNHA - CONCURSO

PUBLICO

Funatec Fundação Tecnológica de Teresina <fu natec.pi@outlook.com >

IeÍ, 11/06/2024 10:19

Para:compÍas afonso cunha <comprasaíonsocunha@outlook.com>

I 1 anexos (583 KB)

PROPOSTA DÊ PREÇO.pdt

Bom dia!

Conforme solicitação estamos encaminhando nossa proposta.

Cordialmente,

FUNDAçÂO DE APOIO TECNOLOGICO.FUNATEC

E-mail.: Íunatêc@lunatêc.orgDI Íunatec.pj@outlook.com

Site: www.Íunatêc.org.bÍ
Contato: (86) 3305-4210

WhatsApp: (86) 99947-1190

íffrurunrec
Flã Â...(.c . 4* r€r...*.

De: compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

Enviado: sexta-feira, 7 de junho de 2024 16:31

Para: fu natec.pi@outlook.com <funatec.pi@outlook.com>; instituto.ikma@gmail.com

<insütutojkma@Bmail.com>; idhepabr@gmail.com <idhepabr@gmail.com>

Assunto: RE: SOL|C|TAçÃO DE COTAçÃO - MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA - CONCURSO PÚBLICO

Prezados, informamos que houve um equívoco quando do envio da solicitação de cotação. Assim

sendo, considere o arquivo ora anexado.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

De: compras afonso cunha <comprasaÍonsocunha@outlook.com>

Enviado: seúa-feira, 7 de junho de 2024 15:06

Para: funatec.pi@outlook.com <funatec.pi@outlook.com>; institutoikma@gmail.com

<institutojkma@gmail.com>; idhepabr@gmail.com <idhepabr@gmail.com>

Assunto: SOLICITAçÃO DE COTAçÃO - MUNICÍP|O DE AFONSO CUNHA - CONCURSO PÚBLICO

prezados, solicitamos cotação de preços referente a Contratação de Serviços Técnicos Especializados

Desünados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato das Lei Municipais ne 371, de 03 de

abril de 2024, para Provimento Efetivo de cargos vagos do Quadro de Pessoal do Município de

Afonso Cunha.

Atenciosamente,

Folhasnc I é

P,oçe$s no qll// Li
Rubrica: /



Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

Ps.: a cotação deverá ser realizada em papel ümbrado da empresa, devendo conter data e assinatura
do representante legal .

rothasne ít
P,ocesso neaZl/ L(
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Ao
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA
PRAçA DA COMUNIDADE, 56 _ CENTRO

5f.
OLJittl

/

Em resposta a solicitação desse setor, a FUNDAçÃO DE APOIo TECNoLoGICo-FUNATEC, CNPJ

np 04.853.090y'0001-14, com sede à Rua Pedro Vasconcelos ne 2648, CEP 64.045-375, bairro
São João, Teresina - Pl, neste ato representada, conforme poderes especialmente conferidos,
por TANIA MARIA SAMPAIO DE ARAUJO, na qualidade de Presidente, CPt np 218.174.723-72,

ldentidade ne 141.501 SSP-PI, vem apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA-

MA, nossa PROPOSTA DE PREÇOS para contratação de pessoa jurídica afim de prestar de

Serviços Técnicos Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo

Ato das Lei Municipais ne 371, de 03 de abril de 2024, para Provimento Efetivo de Cargos

Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Afonso Cunha, conforme tabela abaixo:

ITEM CARGOS QTDE VAGA! QTDE PREVISTA

rNscRtTos
VLR UNITARIC

Rs

PREçO TOTAL

01 NIVEL

FUNDAMENTAL

38 1.000 82,50 82.s00,00

02 NIVEL MEDIO 22 800 9s,00 76.000,00

03 NIVEL SUPERIOR 79 500 118,00 s9.000,00

TOTAL 139 2.300 2L7.s00,o4

O valor global estimado da presente cotação de preços é de RS 217.500,00 (Duzentos e

dezessete mil e quinhentos reais).

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional

corrente (Real - RS). já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos.

O prazo de validade desta pesquisa é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de
assinatura.

Teresina, 10 de junho de 2024.

6,;t^r-^^. *"-1"o-d, ü;r,
'Trfl mmA${mloDeau,o ()

Rua Pedío Vâsconcelos, 2648 - Bairro São João - Teresina,Pl
CEP: 64.045'375 CNPI: 04.853.090/0001-14

DE



Re: SOL|C|TAÇÃO Or COrnçÃO - rUUrutCípto DE AFONSO CUNHA - CONCURSO

PÚBLIco

idhepa br < id hepabr@gmail.com >

leL 11/06/202416:08

Para:compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

I 1 anexos (681 KB)

PROPOSTA DE PREÇOS IOHEPA 11.06 assinado.pdf,

Boa tarde, segue em anexo a proposta conforme solicitado.

Em sex., 7 dejun. de 2024 às 16:31, compras afonso cunha < comprasafonsocunha@ >

escreveu:
Prezados, informamos que houve um equívoco quando do envio da solicitação de cotação. Assim

sendo, considere o arquivo ora anexado.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

De: compras afonso cunha <çglnp-Iajlfoltsesu!-bê@!!!pek.çatl>

Enviado: sexta-feira, 7 de junho de 2024 15:06

Para: fu natec.p_i.@!u[legheg!0 <Íunatec.pj@!gt]g9k4g!0>; insütuto.ikma@gmail.com

<institutojkma@gmail.com>; idhep-ÀbIl@gmail.com <idhep3fi@gmail.com>

Assunto: SOLTCTTAçÃO DE COTAçÃO - MUNTCÍP|O DE AFONSO CUNHA - CONCURSO pÚBLTCO

Prezados, solicitamos cotação de preços referente a Contratação de Serviços Técnicos

Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato das Lei Municipais
ns 371, de 03 de abril de 2024, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do
Município de Afonso Cunha.

Atenciosa mente.

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

Ps.: a cotação deverá ser realizada em papel timbrado da empresa, devendo conter data e

assinatura do representante legal .

Folhasne í í
?,ccesso ne 0L)/ ú
lubrica:



Ao
Departamento de Cotações
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha / MA.

PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O objeto da presênte proposta e a Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados

à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato das Lei Municipais no 37í, de 03 de abril

de 2024, para PÍovimento Efetúo de CaÍgos Vagos do Quadro de Pessoal do Municipio de

Afonso Cunha. Conforme solicitação em anexo. Ofertamos os seguintes valores, incluídas todas

as despesas como as de encaígos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outÍos pertinentes

ao objeto:

1 - Prazo desta Drooosta: em até 90 (noventa) dias a contaÍ desta data.

2 - Valor Total da Proposta: RS 208.800,00 (Duzentos e oito mil e oitocentos reais)

3. DADOS DA Ef,IPRESA FORNECEDORA OA PROPOSTA OE PREÇOS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUIVANO, EDUCACIONAL, TECNOLOGICO E
PROFISSIONAL DA AMAZONIA - IDHEPA
CNPJ: 07.51 9.931/0001 -40
E-mail: idhepabr@gmail.com TeleÍone: (98) 98403-3256
Endereço: Rua São Paulo - No 495 - Cenko - Açailandia / MA CEP: 65930-000

ITEM DEScRTçÃo QUANTIOADE
DE VAGA

QUANTIDAOE
PREVISTA DE

INSCRITOS

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(RS)

0í NIVEL FUNDAMENTAL 38 1.000 R$ 79,50 R$ 79.500,00

02 NIVEL MEDIO 2? 800 R$ 91,00 R$ 72.800,00

03 NIVEL SUPERIOR 79 500 R$ 1 1 3,00 R$ 56.500,00

TOTAL í39 R§ 208.800,00

Responsável Legal: RogéÍio Ruiz do Amaral

CPF:777.929.122-72 ldentidade: 4061026 PC - PA

o (se) 98403-3256 §tidhepobr6rgmoit.com cNpJ: o7.5l9.g3lloool-40 g soo Luts - un

dhepa

l



Estamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Açailândia - MA, 11

ROGERIO RUIZDO AssinadodeformadisitalporRoGERlo
RUIZ DO AMARAL:77792912272

A M A R A L:7 7 7 929 1 227 2 Dados: 2024.06.1 1 1 5 :24:.24-03'00'

Rogério Ruiz do Amaral

Diretor Presidente

Folhas np ( I__ __
p.ccesso r%q
Subríca: /

dejunho de2024.

0 (ga) 98403-3256 Etionepobr6ugmoit.com cNpJ: 07.51s.93110001-40 I soo Luis * ua

w-

tgdhepa
iNSTIIUIO Dt OISENVOrvl\'ltÍ'lIO HUMÂNO

T TDUCALIONA. DÂ AL,IÀZONIA



Re: SOLTCTTAÇÃO Or COrnçÃO - n/lUrurCípro DE AFONSO CUNHA - CONCURSO

PUBLICO

lnstituto jk < institutojkma@gmail.com >

IeÍ, 11/06/2024 16127

Para:compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

I 1 anexos (518 KB)

PROPOSTA INSTITUTO lK.pdf

Boa Tarde!

Segue em anexo conforme solicitado!

Em sex., 7 dejun. de 2024 às 16:3i, compras afonso cunha < comprasafonsocunha@ >

escreveu:
Prezados, informamos que houve um equívoco quando do envio da solicitação de cotação. Assim

sendo, considere o arquivo ora anexado.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

De: compras afonso cunha <ç.qlop-lasalqr§pçunl!.@j.ülgek,lo-n>

Enviado: sexta-feira, 7 de iunho de ZO24 L5:06

Para: funatec. pj@gtlggljell <funatec. pj@glúeqk4g![>; institutoikma@gmail.com

<institutojkÍnêl@gmail.com>; idhep3bllQgmail.com <idhepgú@gmail.com>

Assunto: SOLTCTTAçÃO DE COTAçÃO - MUNrCíPrO DE AFONSO CUNHA - CONCURSO PÚBUCO

Prezados, solicitamos cotação de preços referente a Contratação de Serviços Técnicos

Especializados Desünados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato das Lei Municipais
ne 371, de 03 de abril de 2024, para Provimento Efeüvo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do
Município de Afonso Cunha.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

Ps.: a cotação deverá ser realizada em papel timbrado da empresa, devendo conter data e
assinatura do representante legal .

frothasno é t
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São Luís - MA, em 1 1 de junho de 2024.

ALESANDRO DE aesinado deíoímâ dieú.r

JESUS LIMA poíALESANDBo DElEsus

rE rXE r RA:5 70e0645 3 #Xlã5fâ:íf 5,';!'

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
Presidente
lnstituto JK

lnstituto Social

da Cidadania
.Iurcolino Kubitrcàck

Folhasns í 7
Ao
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E COTAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL AFONSO CUNHAIMA

COTAçÃO DÉ PREçOS

Em resposta a soticitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE

PREÇOS paÍa o(s) item(s) abaixo retacionado(s), assumindo inteira responsabitidâde poÍ
quaisquer erros ou omissões que venham a ser veriflcados na preparação desta ptanitha.

vatoÍTotatda Proposta: R$ 203.950,00 (Duzentos e três miI e novecentos e cinquenta reais)

Dêctaramos rlue os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moedâ nâcional

coÍrente (Reat - R$), já inctuídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos Íiscais,

trabathistas, r:omerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos.

O prazo de vatidade desta pesquisa é de 90 (noventa), dias corridos, contados da data de

assinatura.

DADOS DA EMPBESÀFORNECEpORA DÂPROPOSTA DE PREçOS

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

CNPJ: 08.943.41 2l O0O1 -77

E-mail: institutojkma@gmait.com TeteÍone: (98) 981 19-4199
EndereÇo: Rua Domingos Barbosa - Rua 03 - Quadra 06 no 16 - Cohama - São Luis / MA
CEP: 65073 - 460

Estamos a disposiÇão para maiores esctarecimentos.

§ Ísa) oatts-+rse

f 
P.trcesso nel&-ú

I

lQubrica: /1...-_-

---.__

cóD CARGO
QUANTIDAOE

DE VAGAS

QUANTIDADE
PREVISTA DE

INSCRITOS

VALOR UN|TÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

001 NIVEL FUNDAMENTAL 38 1000 R$ 78,00 R$ 78.000,00

oo2 NIVEL ENSINO MÉDIO 22 800 R$ 89,00 R$ 71.200,00

003 NíVEL SUPERIOR 79 500 R$ 109,50 R$ 54.7s0,00

E institutojkma@rgÍrail. com
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ATA DÂ A§§§MBLnIA cEnAL EXTRAORTINÀM §UEITORAL PÁ,R.{ ELEIÇÃO r pOSSr DA NOYA
DIRETORIÀ E CON§ELHO FI§CAL DO II{§TITÜTO JU§CELINO KUBMSCHEK - IN§TTTT]TO JK .
PÂRÂ O MÂ!ÍDATO NO TE§TODO DD 12 D§JANEINO DE 202{ A 12 DE JANf,.IRO DE 2026.

As tl:OOtr (dezessete horas) do dia 12 (dozc) dc jauciro do ano de dois mil c üntc c guafo, na sde
do Instituto JK, situâdo na Rla Domingoo Baúma , QuadÍa 06, no 16, Baino COHAMÂ, §ão
Luísn\,í4, rsuniram-âe an Assembhir Geral Extraordinííria - AGE os sôcios do la§64üo JK para

deliberarcrn sobrc a elci& c possl da nova diraoria e conselho fiscal do Instiulio JK. Àssumiu a
pesidência da mesa o sr. Akssüko de lesus Lima Teixeira" que convidou a mim, Marceles
Olivcira Rscüa" pera sccniariEr os Eabalhos. Constituída assim a mesar a @ido do presidcntc
procedi à lcinm da ordom do üa conforme consta do edital de convocação, eujo teor é o seguinte:
eleição c Fs§€ dr dirstoria e conselho Íiscal. A seguir, feita a verificação dos prescntec, constôtiou-

ss o cmpsrscimcnto & associados em nümero suficiente para instalar a Asssrnblcia Ceral
§xrrsrdio§ri& 0 presidene dando início aos trabalhos, consignou a palavra à sra" Jcssica §ilva e

§ilv§, prceid*ntr da instinição. A sra. Jessica Silva c Silva informou aos presÊutcs que todos os
Ín€úIbms da dirctmia e do consclho frscal renunciaram c.olêtivamente, pcnn&rcccndo apenao ela,
Jçsslss Silya s §ilrrq na dirctoria mas que naquelc Íoomento, diantc da assqnblçia gcral, retnxrcia
ao cargo dc prcridcric do lostituto JIÇ pam que seja eleita uma nova diretoria em carfomidade
coÍn s sltsrâção do *amto. Ato continuo o presidente da assembleia retomou a palarm c pediu a

mim gt» omsignassc nr aÍr a rcnútcia em asscrnbleia da sra Jessica Silva e Silva dcclarando vago
o Gsfgo dc prcsidcnüe dCI hstitutg;JK a partir daguelc momênto. Na sequcncia" o prosidentc dâ
asssmblÊiâ, diante da rwb dê tirdos os mcmbms da diretoria e do consclho fiscal" fsz a lcitura
dâ sâr,ta dc renúncia dos dirigrrüc qirc rcnunciaram coletivamerte no dia l2 de janciro de 2024, para
couhocimmlo de todos os prcccotc* Em seguida o presidente da asscmblcia dcu iníçis ao prCIsÇsso

de wolha dos candidatos para âi nova diretoria da entidade e solicitou acs proscntcs quc sc

rnmífcstEs§arÍr sobre a vontade e, farÊr pútÊ da nova diretoriq que teve como candidatos únicos
para keridente
Carvalho, para secretiiria c pâra dirctora social Fhâvie §cfnanda Ramgs dc

§rflsg, .1r scguir o presidcntc aos cmdidsos ao vota da Asscmblcia Gsal Extmordinariâ"
§çü& ct*itos por unânimidade prra müdato de 03 (rês) anos os seguintes manbros: para
P*§l§ilDENl§ Alesardro de Jesus Lima Têixcirâ, brrileiro, solteiro, administa&r, rcaidcntc na
Rua §anta Filome'na; QD. 2, casa 4, Rsidcncitl TÍopical, Açailandia-MA, CPF: 570,906.4§3-04,
RG 0559t4782015-3 S§P/Iv{A; para TE§rOUnEXnO Marçclo Hemique de §ousa Carvalho,
brasileiro, solteiro, Motorista, rceidenrc na Rur §ís Bcoto, no 210, Vila Taaçredo, Âçailmdia -
MÁ" CEP ó593&000; CPF: M7.145.263 - 75, RC: 0182669420017 SSP-MA; para sxc*tfÁfm
Marceles Oliveira Rocha, brasileira, soltcira, Cientista Social, CPF: 045.588.363-76, RG:
023112332W2-7, resid$te na Rua Valcnça, Condominio Pedra da Manória 222, gL 8 aprt
204;Sâo Luis-MA e pâra DIRET0RA soCtAL Fláüa Fsrnanda Ramos dc §ousa, brasücira,
divorciada, pedagqga, CPF: fi)3.797.543-98, R§: 99440998-0, residente na Av Gffff&t Âr&ur
Carvalho, 147, Residcncial Turq Miritiua - Paço do Lumiarl MA. Em seguida o peidarre pediu
aoe presenGe qu€ sc manifcstasscm gucm tivessc intcressc de compor o consclho fiscal da entidade,
sendo os três únicos candidatos pretcndentes ao CON§ELHO FISCAL: Nrüália §mua Ararjo,
Lara Fernanda Canknhcdc Viana e Tatyellc Lima santos. Em seguida o presidenrc levou a votação
e tbram eleitos por unanimidade os membms do consclho Íiscal: Natália Sousa Ârarijo, brasilcira,
solteira, autônoma, CPF: 623.590.913ó0, RG: 0580458020169, residentc na Vila Ípirangâ, Rua
Doutor Petrônio, número 35, Açait&rdia - MÁ; Lara Fcrnanda Cantanhede Viana, brasilcira,
solteiran Bacharel em Direito, rcsidente na Rua do Aririzal, Villagc das Palmciras l, BLl, Aptogl,
§ão Luis-MÂ, CPF: 035.929.533-97, RG: 03Ct50483200e3; e Tatyelle Liau Sanros, brasileira,

I n st1ttlto t§oci*r I d ;l ( iirlcrtla rr irr Jrucellno r(rdrttrehal:

\r/ I*stit,to social <ia (litlaclania Ju

fr, cr{PJ r og.e4s.4lz|wl-ar frrydfrCrtdltilmnt
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esltcirâ, autônomq CPF: 033.039.58319, RG:0305120820063, residente na QD lü tT -14 Bairro:
Residcncial Tropical, Açailândia - MA i CEP: 65930{00, para mandaüo de fês mos. Os elsitos
forru logo cmpossados €m seus respectivoo cqgo* Narla mais havendo â Elúar' o presidmtc
agradcceu a pres€nça e a participagão dÊ ter dcu por encerrado os trabalhos às 19:00 horas, do
qual para constar foi lida e lavrada a prcsentc aüL sÊm mais para o momento, Eu Marceles Oliveira
Rochq gue sccreariei a mes4 lavrdi a preeaic at4 a qual vai assinada por mim e peloo dcmais.

CANTUÁRTA DE àZ§Y§OT
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CANTUÁRIA D§ AZTYEAO
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Pelo o pnsente Edital de Convocação, o lnstituto Social da Cidadania Juscolitto

Kubitsóocr( (lnedtuto JK), conrroca â todos os associados dêstã ênüdâd€, para

pâÍticipaníil d6 uma Assemblela Geral El<raordinária, que será realzada no í2 & janeiro

& 2021, às 16:@hs (d€z€ssds horas), na Rua Domingm Baóosâ, Qua&a 06, Íf í6,

Bâíío COl.lAirA Sào Luía/tlA púa d€lb6raÍBíÍr sobre a segulnte ordem do dla:

í -ggJElIEgg

ElêiÉo ê pcse da nora Dketoria s do CoÍlsêlho Fiscál do lnsütuto Sodâl dâ
Cidadania Juecolino Kutitscheck (húih,to JK)

Sâo LulJMA, 11 de dezernbm de 2023.

Dr. ;orc riõiuTintEÀii ã

{981 98r 19-4199

tnrtitutoldn@trudl.com
Íãrtitulo §ocial

dr ciíâdrniâ
rlxdhllúextrt
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c^mruo Do r oFlcrc ExrnÀruDtcLAL IrA c(»íAncA DE a§ilLÂ§IlrA-ftt^
Rrn lhqivrl Piahciro dc §cnz!, n' l2l9 - Cstttr§ - Ailladir - M^ - Cf,f 65910{m

FctÊ§: (99) 1538-9013 r rSlt-!2ól 198t51-905§ (*troepg) - CA§ 01027{)
É-oril: cuorio2reihndi@taracur.bt - DEYAIIIIR GARCLI - frdilo r lcfirmdoÍ

Follnsas /7

Registro Civil de Pessoas Jurídicas P.ocesso ne 9Z J/

CERTIFICO que Í!€ndo o Llrrrode log&t dr

Tlürlol r Docümrnbr - Rrbtno lnbgrl. nostÊ câÍtôíio do 2' Oücto E ü.rudbhl

dsda cldadc a comerce dc Açailândia - iilA, corurabi que no Lhno B - 5, âE Folhs

16SF a 170f. ragirrado eob n" 3.978, com ntrnoro dc s9b: 00807:1420,

prdocollzado rob n. 4.107, àr FoÍhaa o68tlo, do Livfi' 14. anr drtede l0 da iulho

dâ 2017. Enoonbe.og devidamonte Í€gHadá a AÍA llllTl?tJTtt SOCilL DA

cloADÂrilA JlrlcEullo KrBlsÍtclüx nlcmrrTo Jx PRmnA ATA DA

As3ffil;lA OER L o^ F1XIDAç^O Ot3 tilÜÍITt ÍO JK Alr n'001fiÚO7. No

qm sogrn de Íôrme ülnscÍite: AÍA'Tqmo e ffi' Êrrlcdrtrb tt§

prclboob soà o no $A7 Lo 14 lt'. 06tr; Ar.A frí8Ímn0 W,,LA' Cmr/§ím'/f

.usoaJflo rug,l§ct g( rc7/mtfo §( frNEtRA ATA D Á§§EiltstÉíÁ

6fRAL OA FUNDAçÁO DO 
'ilSnruro 

JK Ata do NlrW| Dala ü <lo lunho ú
2oo7 at*f,t do da; Ás§EM8LÉ'A GERâI DÁ Cosrrurç{o, oo

ãsrÂIuro, EtÉ,çÁo E POSSE OO COir§ElJíO rE ADffiTBTRAçÁO,

ornFmR/l a(Erjtmvt E cotÚsElJilo Fr§cAt Do ils??rtflo socrAl DÁ

Cl1,Af,Ír,tt JUsf€U/,r&.o KUBTTSCHEK',,VSI7rurO JK ,ffi. & |,0l'ê ,Br8'

e ydnla nttufu (ü:fr hs.), ÊunlÍtttl§ cm cs§etnàraF gcd,, tn Êae &r$Ío

§nÍrÉ, n' fi13, ffio, rorô ffi cb n{rfl@ Esüdo Ô ifuàrúto, &óms
offilor c ottdle lbúc órffic n§ nwir-s&' on o ffiw de wtütt
rrÍnâ o'?rldrdc, W lurtff;a & úeno prffi,' scnr tÍrr llolâlo fr W
aco*çeo & ,tffiffi Nàdr*.*, faarürlrdo á sn cantnifidr lrrrÍe&r.

rqprye ondr stta edlrr,dr&Úaç* lutgor t@b, qt qilq§ peib b
ànrurb fiaciond. Áslt rrilt, dn oüoum wú etüc u prrat*ri &bífiâÍrrÍrb c

ppsffi dos eaüarro§, o Sr. Gulflrerme otuio Orerdaon Filto, qr wlldou a

{ubrica:



rtkn, Ü#r,{a tr*tlÍrglr{a Frdtas da Sfi/a. pÉlã seo/ahÍbras &rôufur" Cryçcmulda

st$*r § ,nutt e &n& inlçfu" aos &aôalfioc, íafrâ á vaA@ es pran*rrb*

oort$tf,s*§e o oorpatucúnernb e crnqfkrh e airoo í§0 parmae. O prffi
Ww dr *psa ffi, à laitun e oÍdaín ú dia, fiffiel& rw E&al e

sÍtpnmryP dvu&ú nos mcios & mmutfu$o hral, cafr teorô o aegniffi: r,
ü6rsür@ dr arüee; $ aprcvaç& ô Esâürb; cj ata@ êpaüp ü Ww
* ldfiiníeü?$Sâo, Í)tiluÍona Exacutiva e Gonsefio Fbcd; c) rymrry@ do

aadacüu da asmaffis e scrur agovarrr. peb Âwnô&b 60r* r S Íwffi
d[,gffi rffiraec a arü&&. O pra#nre íat um ôÍ"ra ,ah{s #re a

fqpmnda e GÍrâSro & nwa on:tklem. ü gua finha a aôooft& w*r,tffm eEft o

fr& * mfis êta, íW sorÍroírb a ffi* *yrlnizdle tcm ww #dr ss

ffiranm daq*§ rmb reoassrtados. Em sgda, ftf ryraecrüda a gryM da

frffiI*t@ da mffida &: NSTTTWO §OCrü 9A ffi n $A,fd§;§H.fif0
Í(Ugn§üffi(, dcrsrdo tattbdn &ruvarrte mrufiEa& wmo@{üffií
pam Íb&o os abs § c*tlffi, &np írottw & thnbso càn@ ilgnIlll?
Jrç sohcado sí, roügto, Wovado g unxtirritffi. ffi , ôfoafis da

dryffifÉW, o rcci&rü roficiluu s fl*r a hüm Íh ffiüp {fr W dr,sal
Ínlffit {rpt: pru*ammb ul&t*, e qüâÍ@tr h lt a emtüe,.eÍpotmao
*am sman&* W unaninilffi, grp qeós a #$âo a poffi # Oareaüttu da

Á*tthÊürye $ Ohffia Exaaitvae CorffiFisd, o üoparcdhrr Wnartu

as drÚ& gprmlc*r pÊra o Íagrsfo rro* ürgâor ffipofÉc &nb ffio dÊs

dio@lnaes & Lal n' I A.ffi & 1 U0í n0A2 {CW Ciyfr a unrwrwÍ,âr ârytcffta§

ú *o ssÍnrcêüí,lsr. Daítu fintbtu*ffi a ffivla fat frWtffi Fro gle os

dwn*epm*se*#8ffi, suae op[ri0ecos ffihe. Franrycou a rr&rrrg,o §r. fuáo

ao oüjefw & mmeda no snffi b rcalizar , ffintryt*w a ffisoe p@
e á'lwtffa & &rcrno Fa#lrd ü qr*ru&ur; fwnífw-a cb ryffitrü ír#cnc§

â p6qrflIres pm*ttoÊs rutrlb. FlilWcgdo a Íd,awv,a §r. fffi S*--mta ry
& §fili. ffirt frrr,tácrr de inpoilârcia e ct@ de rcw etffi, M ánfás
êo@iaüÉdo lnr&ürb rc*nffiü pranowrnreceniemo Ne Iüufr@&fannlrr*
ínoÍroa r*d#Ê, b wtparo ás cnaryes a #cscarfus arurfts. frwryx&o a

[;:::.*'í*l_-=

,/Í\
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cÂnTÔruo Do r: orlclo Erri^ruDlcl^L DA coiÍÂRcA Df,
Rru Dorglval Pinhcirro dc Souz!. 0" l:19 - CculÍo - 

^çoiltodir 
. M^ . CEP

fog: í99) Jt3E-9055 / ,518-l:61 / 9EEJ 14055 {wà!§.ppl - CN§

ry|lsí'tbd,stúfÍrlíif úr1oÍp&,&momultesalfaccr&*g.Decbol'
ÜtrrrôÉít, o hÍrrGta, ú lnültto at r§lzct Wntiúoc o sdvidl&s Pn rírlwÜ e

Sr!ru* * vb ú í{rlímfi, ffi do g*sfs§ cádode b mclo

sràbrh. dúffiot ú't tlners . Frwqrrlaú a Netta' o Sr 'lorgt RÚdftr'et & S'ÀE'

rtr#tr e turpll*tú (h tffic{Íp d, pQicbr grr àrllgrp núwr o üffii

,raôÕacbm, cb flNr.lí,rf., p qn h'yi6 mrüc maaroo b @vUiro ffi fn
ooruürçlodlcrcep#b.N&haveaúndancr*wretw*qíI,qdlsGl'{,tl!Í
a&vn,oâcctffiffilto'&/qpgÍdeuosf'Úâ[btwffi(frltt*x@wa
gü, os prlsíilr§ ryÍl§rbssín ts dtqpts & YW ún o' na/t?íÀt &
câadfhba quc p,l6nÕssür, úN 8'g|!,rl. elp na ffiW ü W(t&.'

/{/§ortffi,rl'ílbhílítFlgotfaôer',o3,í§l/'8lFtwfiWercâgacE0,noo
nq?ot dos cerddtb§ guo annctÍrlrilm W w' seguide ô d@ ó Catcaür de

*nlnt*e@ rh aücf(le' tur uncÍ/,iniffi, Mt acwífÚp. ç{,, hü,!'ü dqpa

&#a.oorrarrqgrei|fa}rnmesaourrrgccfranapbnÍasaaa&calodaffilluto
§ocB dt c*ffi Juwtitto rarà{ssldÇ @,#oíno a&ú ôcÚttdhgÔs;

Uúner,tolÉ & §oca, JoryB RodÍArt§ dr §üle, fufrttttfr l{o'ttÚ dl Svc

lrrmso. &ffrfr & írrtrrfln * Adl;il&rríp.; yr*hh, §o'Íüi Õ On'dra'

,td W &affi, fraltdw âÍait dr S,, fffi#do âbÍ'do Foüt

f,rr.lcr4Éo, edúêr, caabaÉ Lina, Judgbn saÍ{us rqFno, l{lrfr'd}p frcite

de.Srca, Afiffi tl*X,l|- d$§arÚos lio,aes, Lomldo Ssfps Came*o, &ph'3'
Ctrür,!§ b oIírdtà e Fmrclcrp A&.tr,tto futW tb§ousa O pílaúril, ffilo'
rxrlrdütrrrxto evààgao, anbcçu draq únior am o*raltcaÔc car&Íoae pss

rueedrros er4qhrfae, a a& tm do§ píttclffis, ac&uit& qn e v@o wb
oçcrata . qaram eocÍ"va§re a púeva "dm'' rería ryoranô e @ o I Wn
hlo", súÍk rqtovut&. Aús a nfair rrrd.ttra W lüem crr@aídÜ a *ta (§)

rcbs e tb& eccrr,rana 'eí?". o paaêAe dodlou e cldç.o Ô Oordro ô



i r'lhan ne \fo
T-
iP,ç;esso n0 OL/ tlA
t^,lRub,irr, / '

| 
----êÁerffieçÊo e §rs *u&r*us rlMbs g unanimtcffi" o prackhle effir*?ã

paãüffüEou os eln,tbÊ, âmpossaÍfus e mffibs ao ,?ollo Gm#u &
*mefaoffi, gwdegnsmffiBsbq r,rr peffi, ünvfrrsffiertloa
üía ffiileü&th w#wmc Adtp íí' b Esbârtojá qpmrn&. ftru qtrr drsffi tuírrlo

nnfr}ÍJâoaBam Çr§ fltÍtÉsÍírt.rapó§ o racecaoprocÍemaasrr? ott íngrtüflâsffi
#lffi st ftlt&bu oc firôÊ&oa, o §oÍrsfto e A#lnislr6 ffib, dpct*ml a
oírryossfi, ry, @rfú, o S. Lsrto lüsdncnb §oHntro, o soü tmpra#:b,
Pt fu t-bados §er&s, ê. srâ §ecr#rb b Cnn§{rn,a §n. lffi t/rÉryldlafuiüas
dl §fira O pm*ktts infir*w mrngrôtfui oa nouoc affi, pee*hnÊ, ulce-

pncffitfu r t sücntffíp b furedtrr * @, Wrdrroae b&c cpwu
a drrgâa &s ünôffis ro rNoto Fnsrk&rÍp qw @otfuiüfa N an M &&c or
aÍos da rurnÊo. O Í?aedurfi do CoÍrmnp & únini@, g m l.m da stlas

*nr*ÉcoffiiâoBpw,Ís grr ryerrdtamnr cüqpaü adn arrmrnar&s
êtÍrí*hfüü ioü cülps grra a Din0alia §rccrylfra e Consafu fihod pora fu&,
firqpffieü c @ rrrvffis íNt minutos. Após o rcârrso, bt rywrffi ohqpa

Íln#â üort oü quánbs noí?Et: ülrltwia §xscrana; ft"§ffinfü Otrkeceràrrü-
JfFFry ry a §#rnâ, yepnrsÉr,fr, ffiu no*Unc d; fuffiÊ, ry*
§üofrIúrh. tuw,wda§ouza §eg{rne§garrrffírr, Rôrrnu*el *rsffina
áfifo, Frün*o ?sqrarc, Ê@n6 ffi6íâ Q.re*Irr, a ggrmdo leacmrm,
Guürrrnp Osóno fuW Fifi:r-. Conmfio F'@ @ CsÉs Gffiüi, A{y6rlrb

Cáff8arroE & §ftÍt, M llerit§Einw Cuúso. ffi ôr ffis RiÍilffi, .ra!ú

* R*mner fúçtefra Ma e Joffi §ârúu§. O gaffinü ry a cúrya

tfua &Í ot íornos ôs canddabs Nn e cÉairrdpErocufirr c Cgdro ftcd,
e#ando qn *b u& o fit{xr}ro crtrÍb dâ *rçáo ü#ior,,tpÉs car§afir

oon**rrs çr form úrqlÚprlta a cflm í5§, robs e. l0&s crsÍr?rtÍt, 'Sriu, o
pÍBeUarilu ücÊrou eg'wedr. a aârçito üa Diratorta *cr;.r$nc ü Csrup?ro &f,
çJaÍh p t*ramín&íe&. Oc ehÍos toran @o empoccaús aín sulr Êqpêcür,o§

cârpos Ftrã o üftfr&, ôom;rüendâírdo o prtú rb Aô e Juntn h ffiT a ff #
$§úp * ffig,, 6nrfr tanâÉrn rgrao rn6§,tfo Núo Cando dã á@o,
0 rmno Fttffi & ürçWb Executive,lá enrpossado, userxto da wac aÍrüu@as
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@is, arnpfnamu a b&8ospíp3oírbs' agrado€ítdoa

.ffiffi. qE N an üanfo düie o mchar do d e lffi o orralvrl Ne $§ a

,íffiitÍo JX #lçacto ralc o@dios. O @ncfllefo PtÜct5íÚ # stadbr

Ío& or rrfiúíai do Con§rfio de ,dra*lirfc4Úo' ÔlStíBü fiQ I OfrÇtüie

Exárfirr, as prorlffis, na flffi b rrlsr,lYd' o ra$úo tb ÉCreÉ rylvúo
t ú frsúú, tt ta,,tr/,,te f,cnt Ata a *r laffi sa c,,ü,,o flt?t"Íô ê

@r&llnüfr e rrscífáo rp C*dndrro,teoond d, ÊsÚ, J.itffi (CNP$ ne

§coptana de Ra€da F*rC. §olbibu refl,wn, ao PrBtffi Dlcúr Ex,r,frW,

§r.Jüffi&úAÍ,wira,qt/cqPósosdsyidotÊgúCto§.,bssptt'iadomD{*to
ffildoEdôd48íBsÍrrlt&Esúctto.oo,wtsí/tüflí,m{düss3eále]eÍ'Ú&''
frgbÍú/Údo Effitb ltlsT,r,t,f.,,r,rwaclo ú Lai W hcü"§§o lníffitu JK

6,rfo .í{Êhd, çb tli§daü gXbM, Fcg,!üou qE k@x'aãtrrrt ü
@ g l&ll, P En t,dos s eflrr,rfrweín pí"ccíilDr a glraia Ntnl/Úr

ffiúladaCan#lrotb/Úttililúefio,irtf,ttl,tücí,úte,{DlÚrarxfiúyÜDã'a
o & Aô ü if,to ü c;cnrlnt€ srr., Pn qur ,bsst büo mt âaemgo ôr aô#aCer

aroc(rüde§ â darceíalÍpyss flÊtai e cÉa pers o Ôpfi, ,ftffi ô ltcffuÍu

W (* htwn& n* tú . § üffi, o ÍteÜÜn§ êTteÔÉr t'P'*"?çt c

fpir!âFeÉodrbücertlrtprffiosüuàaâosÔprairilr'*ffio'e
Esl Na ertírar lol bvtxb c ffaúa prusnÍeÁÍe çrdwh el& a q{e'
Eerá geshada pr ntn ,Ms EIL'd,@ Fottss & Sflt,,, Sp §cÍttm' os

ü{iàaüod peb ÍhctbíÉ obib do Gonrafio e ,dl/íflü,do, PathrÉ de

â!{uü ExárW, a Socolárb & AWtü, Éoeldill' lrffi wn íW
amra 6 to& oe lô&s pcserlas ne pfinla rwtfu de fia@ e'ÍLlft&
§o&ldr üdadanta JrrcooÍho XrÉibc#orr, a& w Ô W ffi *r kn PítP'à,

!{,/fllíe - üA I O * W th M7. Ên o qlf * caÍlthe, no $r tiÊ tr Íl$tltldo
por Ccrildto. Cetüfrco, eilÉa. qm s denomhaçáo üüÍb tl* Cstôrb cn

'Ceftórlo Totxcfa Lln '. O &ral bm norc üüier drmdo Írailt&' 6aÍdl' o gÜrl íoa

dCqüdo ün r&âo Ô en rgoveçto qfl coílcuílo p(àlho' aüilÉrdo & dô R'

1 t?B,200S - TJ e bÍEndo po!!. no db 1 I dc iaciro do 201 0. lb an§ü. tüe<a

de una menra Sawsn& Extraiudbisl do 29 Oficío ds çor*6j 6 Agei[ndb ' MA.

Rub{ca:



O r&ridô É wrdeds a dou fÉ. O rÊlbrido á vsrdde e dou É. EfrÉ o qlrt tr srünfir.
no qts rru fui mqwrldo por Cer&âo. O mfgr*ro ô verdda e dou fú {as.} O OFICIAL.

Aç.iHrttlb - ilA, 15 dÊ ínsb do 2ü29.

Em Eúto f, A" rcÍd*.

*rmmdEroo rtüilrmofftÍü. Í)f tüssoÀ JrnlücÀ Í&rr {, ffito vÀLotrDoomüüàL tr.Effi úr pmr
n§r§l

ffirpG*fl&rEu
"rlÍt llt.frfias dfrn r fiml ÊrE FotÉ çr rdnh* r r olrtiüÊ üt?dtu pcr oísd pdlls. ü hrqmur uu úpcrmrmxq-E!arG-
,*i do* n4hn ÊI{hc tl.d ú.0 t VIJI
'Ât(lõl §§arffiÉÍfuilpiD,rtüra*üdorcrürotrsDdoíFsüúÊ&ôoÍlÍúirlrúrüoiafu*ffid!Ílr-
EDEreErrnEGrJEEs-

FaÍ§.Iffio- T.ili
t lor CItn00ffit0X*:A§m?ttlír0a

ftfrüfm0*ll;lü. À&: 1üt0.i, PryHr); lilgnTUTO 8OCk1L â CI§âí]AÍSA ,
JtI§üüUilO Í{u*ÍTSCtEl(- ffirto - rord R3.0.m Em{ Bt 4t.r8 FfnC Ht f Jü

f§l§P ill t,üü ÊEttIP Rl t,Ê8 Con*Ih rm lür/ffa,ür-r:il

Folh.Àdl*io *T,$iiâ
ilbr SÉttlD0ü0âltlt?A§lffi ffi tmflf,

ttffifimi mriü;3õ, Âh: 1§,t02. PWr): tl{§TffUr0 §QClrt OA Ct0^§^t*tâ
.Íl80Ellt0l{Ltsf?8CflEl(*ffihô.?od Rt lü,Ê.ErÉ Rt Í6,tt FErc É0,üt

fADEP lt 0§ fÊilP Ri 0.t Csrl.ür rnr tpyt:eo.tlrniatr

tclhasne *L
P.ccesso ne 6L,\ /Z{
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Resu*offiáÀmF tl§
MrcfrontmBn'7 I 6 ? tP

lffidffiffir*#ffiA*,nrhr*dooprmcnb,r*ffiffiffi** fiffi §§§ffitr

lÍútthtu todc d. cErdgúe,tlcrsm f,lÊltrdrct
firn Dorerfee Berà661, S11 03, Qn&r ffi, nr §, Sdro COll }lÀ SIo t*díUÀ Ct* g'l#0

cÍlPJ:B9l3.aÍllg,p,t',7-

Ah dr A...mffi Güd Etnordllüe p.rr ! Trrcdn Âltrr$o üo §rüh& §o{iltl do

lmüülto gocLl dr Cld.düh Jurcdlno lsrbltrclnck (lnrülütto Jlg, cprt*tnclÜ
coÍxMa psra o dh 3l dcFndro &ma, & dcolto hoô..

AoE sinüa s um de jarulro do ano de dois mil e vinte e qua[o, âs dezoüüo horE§, eÍn pffitdrâ

COnvOcaçãO, na Rua Donringroe Barbo68, Rua 03, Quadra 06, ro 16, Baimo COHÀMÀ §âO

LuÍsIliA, rauniram.ss sn Âssêmb{sia Geral Exbmrdirúria os sódo8 dâ erffids âbslxo

assinadog, corn a finalide& de atterar o esÊafuto social, confunne êdital anbrkrnsnb Êtblhsdo

e assinado pda presidente. Foi des§nado pelos pÍBsontes para prwidir or hab#pe o §mt§r

Alesândrc de Jesus Lima TeD<aira I para seqetariá{o, a Sra. Marccbg C[hdra Ro$â- O

presidents srgg declarou abertoo oc habalhc e pÍocads{, à bihrm do Edibl do ConYffi#'
Ab mntínuo, o presldonb inir:io a bihrra orde bi oolocado em discuesão a FuE cmforma

od1âl ds mnvocação onde o Senhor Alesandro de J€sus Lima Taixeira, elçlimu a neffiidads

de refonnulaçâo do Estatub Social da enüdad6, cuis minuta foi lida @ prwkhnte para

conhecimênto de todoe, com prwta de alteração do enderry, e das frnalid# para irdusâo

de novc irdsos rdafirloo às atfuidedes de saúde, bern corno para cone@ de lnconeist6nchs

e dupliddadeo dofrnal&des, adequaçâo do ctairto ao código CMI e ao Msco Bsgtthtótb dae

organizaçoes e sodêdad6 cMl. Após apresttsção detalhada & rpvp Ef8§'b com a

atteraçao oo Endereço da Enüdado, aMu-so a palavra psra c sócio§ presantea fazerern 08 §6utl

grpstionamentos e ofiareoer suas sugp§tti6, §oÍúo gue, apó6 um arnph dObAüe p4.a

ecdarocimenba do aasunb, brem colocadas oÍn \otação as albnaÉee, gotrtdo aprurges pry

unanimi&ds por todoe oe presenteo. A parür d€ssa dda, o endereço ffi do E8üailb §odãl

do lnstiüb JK para todo§ oe fins de direib pa§§8 a sor o seguinb: Rua Domlrgoo Barbosa, Rua

03, Quadra 0ô, Ílo 16, Baino coHAMA, São LuídMA, sob o cEP: 65073-{m. Ab aoÜilnuo, â

prAfktentia franqUeou a pahvra para o§ pre§8ntÊ§, ma8, cotno nirgUám es nrsrifaato*r'

§uspmd€u a 6.rnião p# tempo necassárb pam e hwaura dsta atâ. Apó§ r#b da Íaml&,

a Íaosna ftú lída, aprovada e dn seguida assinada pda cooÍdardorâ doo ffialhoe,

const'tardffio quo não havh rnais nada a hatar, o Senhor Aesandro & Jêúu§ Uma Tdxeirâ

âgrâdêceu a prssgnça de todm e deu por encerrado a Assembleia Goral às viÍÉs B uÍne horas e

quarenta e dnco mlnutc, senr rmis paÍa o momenb eu, Marceles olivdra !qt?f*rúáti"'
lavrei a prereenb Ata, que rrai esshada.por mim e peloo demais presenbo' 33lltê
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EDÍTAL DE GOHVOCACÃO
Folhas ne >z (.a

P'ocesso ne%.
À8§ETBLEIA GERAL E§RAffiDIXÁNh

FCoo prrr.rÊ EÍHda ConücatrÊ. o ffi& SooHü CffiheerqrÜno
t{úümfn* (krffino ,.*Q, corruca a bdol I ffi dÉ r*S, pre

euü$ügn ü rm Ârrrtúbh 6ard Eerorünárb. çr rerá redtsda rp lf dl Fnrlu
üÉ&1, âs tgfiüü {dgfr, füee} nr Rl Dqr*t[p erbc* ft§ m âlr*á ü6 ttr

tü, Bdro ffilA$À 3e U#}iÀ pnthftarrm §bít e ngúü ofüíll Íb üc
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r âhn$o rlc ffirb !üoH do lrüft todJ ü Clüfür*

.lct**tro t&Êfrcürc* 0nüm.n(l

Sâo LdCMÀ 20 de dgalbro dÊ2@3,
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CANTUÁRM D5 AZSY§DO
Regb§oM
MrGÀonr,FBií 7 867

ln<titrrt.l lK

lnrtfub sodel drodlh.Ú. rot .ftlo rrúaÜdl..r
er ba&;§ arto.l âr q q.dr. 6 íÚ 1ô 8.&ro OOIâIÀ Slo tsh/ta§

CllPJr 0i.9t3.lt2rüo1.7,

ÀLTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIÂL DO INSTITUTO JK

cApfÍutÍ, l. DA DErdlll çrÃo,3EDE E F()K'

ArL ío .0 lnttüub Socl.l dr Ciôderria Jurcrllno Kublbchrck (htütuto JX), tilfiü§rl.iffiilíiilô-'
pê|a §Sla "UK", constihrída cm 06 de jurfio de 2ü)7, inscrita íE Cl,lPJ sob o n'{§.S{3í17M1-n, é
umâ OÍggnizaçáo da Socisdad€ Civil (OSC), peesoa jr.rídica de diÍ€ito pÍiva& !.íÍt fn lúcrdiroô, d€
caráter beneficanb, coÍn elrbn(xnb dninistretiva, finenc€iÍa € patriÍnonial, s6ín (rnho pdÍtE/9úÍtilátio,
corn dur@ poÍ t€ínpo ind6toÍminado 6 númeío ilimiüxto do sócios, d€ ámbito nsdoÍd o hHÍrâçimal,
independente de dasse gocial, nadorUlHade, sexo, raça, coÍ ou ffi, coÍn sede s furo m Rrn OCmlrgoo

Barbosa, Rua 03, Ouadrâ 06, no 16, BaiÍÍo COttAflÀ @: 65073-460 Sâo LtIgMÀ sordo ÍogHo p€lo
prê€ênts Estatrto, pela Lei no 10.40d20O2 - Códlgo Civil, aterÉendo, naquib que c(xrber' o dcposb na

Lsi íro '1320{/2015 (MROSC), e, airdâ, pdê deÍfflkt bgighçõG perthrcnb e aplcât* à€üa &Éçáo
iunto à socledade.

CAPhULO II . T'A3 FITüUDAOES

Aá.2o. O lnüÜhrto JK, com ahjaçáo, pí€doíninantemênt€, nas áreas dê sât d6, sdt csçâo, egistância
sodâ|, ültturâ B êspoÍb, po6ôui o§ sôus oqetivB toltadoo à píomoçào do süt idâd§ e ffuüd*lm ds

rebvâncla públlca e sodal com vistas à:
I - Prornarer e agelsncb sodel, efa\És ds píotâção à ín8t€íÍúdedo, â lnfâÍtdâ, à âdolsêaí§|c, â Yaf*§a
ê à famílaa na su8 intogÍ8lid*; ao smpa|o 6 pÍoteçáo àa ohnças e aoe adohso.írbc em dlnfro de

vulncrâbilidrde sorral; i hsilittÉo c a*itiUçfo 6 p.!§oss com deffincia, bcnr como lr@açào à
vida social;
11 - Promovsr âções de amparo e probçâo à cÍlança € adolescenta quihmbola a lndlgpna;
lll - prcmover açõ66 que visern o coínbate ao hbalho inÍarúl e à elçhraçe !6xud & rnefi)r€8,

buscando pârooÍiâ o oriêntâçâo junto às insütui}ües que lklam cün es§s§ tsnáiãs;
lV - Oosáyokoí açÕgE quo lr€loíizêm 6 pÍomorrün o pÍdagoÍúsÍno, empodeí€ÍÍtoÍb e colwivtryg
Íamiliar e comunitária da pessoa idca;
V - Preetar sorrho lnsm.*çao de Lqga Permanepia pú{! ldcos - lLPl, ooníoííne â ld no 10.7{r12OO3

e as Resotuçõe CNDI no 'l2l1l0ú e RDC no 28312ff)5 e demais logislaçõo§ p€ítlnôntôs, píoínoverúo

açôes psrâ dsnvdy€í polÍüoaÉ qr vie«n à pronoção e defeoa dos dir€lb des posüoe3idosff;
Vi - Preetar sêÍüços de relevância social e de intâísssê B:Uico d€ acolhknento insütudooâl § k ooos,
quando agotadas bdas as por$biruadss de autcsusMo e corwíüo cdtt G ffifiar6,
proporcionandelhcs pÍotêçâo rodâl ospeci{tl de dta complexkla<te, prestarl& §6n içog <le &ndimcnlo
de modo grâtülto, univoGâ|, cfidnuda, poífiiânoírtê e pl6nêiada;

Vl - lncentivar ê proímvsr a parbtipação da íamílla e da csnunldads na dançâo aos idosos
institucionalizadoc, visando am todas as açõee a integneção social a o Íortal€ciíÍt€nto do víÍ@lo irmiliar,
wm brnm de sociatilidade;
Vll - PrcÍnovêÍ â@s voltada8 à goíeção dê ronda, com int€graçáo ao mêÍcado do bâH1o;
VIU - Prorrorsr e rhserwdner o acaaeo à earcaçao básba, nc nlvob inÍanü, aüaá de eccàer (ar
reglme parcial dou htogral) e prâescolas; o ensino fuffhmentd; o €ítsilo de jowns c adullr (E lA),
bem orno a edrrcação no cempo, ospodttl, prdtcioml e tócnba:
lX - lmplântar prcristos 6ducaüvo8, nali msis div€Ísas áreas, possibillta«lo tndush,s, a ktdu§âo
te6dóEica, o ansino tb ldomas, aüviHes do q.r§os proptet&ioo parâ concunp§ €í1l gôiâl e

tÍginamento om geíal nas @munidad6;
X - Atuar nâ pÍoínoção grâü,litrâ dê e&câçâo, de íoÍma comdêmentrer, pod6ndo iíÊtehr, geÍiÍ 6 mantor
athrddôs educaciímais, boÍÍt coíÍto cursc do oxtâ1sâo e esp€cializ.s@i
Xl - Flrmar paÍsoriâs coÍn outrâÉ institui{rõ€ ou sntldd€§ sem fins ecoúmicos, no sêíttido de derecer
qualficaçõee quando oe fuemm neocrútias;
Xll - Promover a pe3guisa, o ansino ê o dêsônvolvimênto iÉtituciona,, por meio ch slaboraÉo ê êxêqJção
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d6 pÍqietos, oÍganizâçâo e aplirso de corurtc pÚHico§;

Xlí - 'Con?ofr; ou goÍBnibr tiCss de eneim, pcquioa e extenoâo, em níwl báabo, tácfibo. do

grrduaç56, pOo.gradiraçáo (Sfrdo §ansu e [a&, Sensu) em etfuitldcc vtncuhdao com a§

fi nalitlades estrttfiárias;
Xff - gpganização, pronroçao e produrçâo, @o Bm stivfrrados ctdtursh e súradmab, & mmo
fsinam&os, õonteÍâncigg, seúinárim, íEiÍes, corEÍqlso§, etços(peo a ovmbc ds nürg üvQÍ88,

oubss ftnnes do divulgaçãà dc aançoe tácnlcc adentÍlloe em $Ias árcÉ ü ür&, do Braüil c da

outc peíte*, conr hmecknento tte soryiçoo de allmentaçâo;
;y , ipiar e pgg§üar essistância integrâl de saride às pessoss de dtnçâo econâmba ddd6ria,
6dusú, no EúUtotmpl667 e xnOukorbl. de btma graülih, podendo lnptetffi c güirâfi@
rnédlco-ftoepl6hres e dessshüncia à sar.lde d€ balxâ, médla e alta coÍnplorddado;

)0/l- E!ümüffa petqube e a podução ôhabdhosdenÜno de na[rrcza mádce, econenkae sodal

* o*po dâ sêr16ô iltb{ce, por màb de eefirdoo, crtrs{,s, dmpóoic,_conbrÊndm a odroo &os ds

o,rçntoe, ot{dvardo à trmaçao, a capacit$o, o úreinarterb e o aperbiparnnb e prffibr$ un
geral, alám da eeleçâo e agenciamento de mãode'obra;
Ívft - Assogsorer g€storsg-de saúde e eguipes assistenciâia úsan6 à írdhorie da ã&@ à sattde da

pofxrlação atmdida pdo gi*sna de satde;
kü - piornorrer o engirp das ciêndas da gaúde, om ânfase nas agões vdteda§ pra a futnulação a

gggêo da úÍü* de saúde, moddos de atenÉo à saúdo e prátle ssse*onchb hdhnú* e odeliv§;
lvr - preiar aesistândâ nroarconcpmbr rsnrunsada, nÊ\rsbíÚo c ranffi &rareohos pÊíâ â

axecuSo das suas findHdeo, orduÍdoa, etüuúanb, o8 8âJs aeeocrdos e dimtoroo e qtdqüâr
parfdpaçâo íHsd, rsq.dtados finantdros;
xvrr -'rÉ*ar seruiços grabitoe p€íÍnarpntc cenr qualquer dscÍiínineção th dienbla, de mrüo oom o
plano de rabelho aProv& Pelo CNAS;
)ff - pronrqpr *rrdç, Oe assffr"U nÉdce, peOagógica, sodel a * ffi lÍt$d/tr§
Complsnübse- PIC's;
)ff; - proíÍrowr a úã" da saúde pÍimáÍia, secundária e tqciária, indudw em psorh cxm o FoÍhr
púUlto, conHbuhão oe Onna Êftü,rs psra a ndhorh ondnr.ra doo smnçoe pí*dü Plo Stiutle
il;ü;ó §"ú63 d- B1grit vlsaruo, pnnclpatmente, garantir a universaliHs o as opoÍhrnhtadar de acmm
únú"rs"f e buatitE i, à. @ e'istlçic d€ 8súãe, rKF torÍnos do âÍ{gp Í90 & Crydnnçeo Fad§d,
ncctssâÍhs ao Oeeonvomfnanb humano e socialdo ddadão:
XVf i:Co,{*t"utrçou.ont *rr." antidadc e @er ÊiHlco, a lm de atfrgFseue oHdlrca@'
npCiatrt" çÀü616ç6; e/ou parcelae, de furma â propoÍoioner melhoria na Snll{ado da ffi;
)rypt - pç11ngll,€r d prg(,gnÉo em eeúdo por mimédio de ativirladc rrcltades psa ra&fão ds lbco à
sarlde nao ámae de:
a. nrfil$ e alimenta$ mudável;
b. prátlca corporalou ativiHe fí8ic8;
c. praverçâo e contofe do tabagierno;

d. b6\rênçx6 rc câncs, ao vínÀ da hunodddânch humane (HlV), às fr+ffi vfdst à üÉsrcubea' à

tunsônÍase, à mdárla e à darque;
e. radu@ da nrorbima'taüthde por addentoe de b&tsito;
t. prnrsrçao da viol&rda, sll ospedal à oimça,.mulheÍ6 e klooc;
XX - proinoror a wttura, arte cónice, apAicrrc e u.rhas aüvÉados ütím, &Ésa e conaen@o
th pafirnônio higtórlco a erí&, shavás de rpcanÉmoc à brm# a lnbgraçüo & contunldadts,

sümulando o dessnvdümento intdectual, artfural e aodal das meornas;

XX - Gorir 6spaços de erdürm, artes cânlcas, cp&lloe e ou aüúdedc ar{süc8 no ffi't}b do din$gar,

prosêrvg a pÍoÍnqÍor a culhna g 8€t s 3&í€s;
XXI - Co6ei alaborere divu§ar, noc mebo de mnrunbaçõe locai§, regionais, nador* s ffirnadonalo
inhrÍrraç6o8 de ç1mho pdÍd, Bodâl e culhrrd, raldon# aos intrcse dc mnrunH&, por rneio

da pssguisâs de rnercado a de opiniáo púUice;
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)«ll - lmplansr, cüu[mar e gerir pfirisbo de wnunbaçâo e infurmaçâo cuhturaloÍn râdbs oomwt]táriae,

com ügft6§ à inhgíeçâo da comunidada e à preesvaÊ da ktentkÍa& culfurd;
)Ogl - Pnunorer5 úe6a da presevaçâo o conservação da birdiwsklsde, da agniudtra fwnilbr, da
Íauna I da íse, & peoca e denrais recunsos naürais indhpoÍlsáwis à sobrst t\Út& hunüla, mn üsÊa

ao dsgrvdviÍn€nb cugficítfid e eo â@ produtito bcal;
XXV - Promqrror a parüdp* da açõG vbendo I pÍÉ§t 4o, a rocuporsÉo 3 €ú4o embhnH, em
garal a, , I cur6nr$ e a únizaçlo & uso srstorúd e §[mü. ffikaa. s
rclgternas asüodadoe, vlssndo gfantir a lnte$idads doo proces naü.rrd3, o q.ffirlo erÜbídaü e
o bün€tar Bodd, 6§€ütnÍÉo o dgsgrwohdÍnatb locd lnt€gredo e susbíüâF|;
)OO/ - Apdar, subs&üer s orbntar comtnidadae bcab e fadicinnai§, nlrds e rr&18, agthtlbrae
Íamlllarai ê psr6 lrdÍgpnas na daboraçâo, plan{amcrb e decerwohfrncnb do píqüo a dáffi8
qua vts*n eo 6s,r dsenvofuirnento eoonünho, à consorvação arnbientd e àlurüça üdd;
*fU - firomovsr âçõ6 e pnridoe da refunna agfi*ia, da agriartbra fimür, ü hcftsb todd, de pm
e aquiculhna, do apolc produtivo e da gÊreçâo de b&dho e rmda:
XXÚil - Âpolar pre&tm-e lmSantar eçõos de ddtrrda cnorgúüca cmtlbuindo púâ a @ tÍo

npio emúan6l'e bara a manoria & qualilada de vida das peasom mab wlnenhlâh, voühdG 8o

&enrclvtnwrb gwbnth,d e ao oonsuíno cmedents;
)çrulll - Ffmãr parurias corn divereoo sdoÍ6 da socioddo, alrmien& a rcduçâo do a.ürtos refurqntâ

eo coÍt§lrÍno ds insumo§ energÉücos e hÍdrboo a powbÉ;
)Otr1X - Granür condlÉÉ Oe tülzaçao & tunta8 de energla fiÍnáÍia pmOuae locdÍrlôntê, e

consdsrüzaÉo sobm o ulo ddaate dc reêrrsc renoaâveÉs € gprdo dB oÍtoÍgia GÍIR rRffi
emigoõao, almoiardo a rpduçâo dos impffi amtÍentais;
»t - fomer*ar'açô* +p úsquem rpvas tecnologias de baixo qr*o do operaÉo e mant*an& de
caÍrgLrÍno de r€do offilca a poptdações em eiül$o de wlnera§lidedo;
)O11 - p1a6grção da pdubb e'fnplqnontaçüo da pdÍücas d€ 3âÍBmoíü bádco §s §sdo desdâ
cbs reÍürc sólado§ e ndhorb 6 pa|râo Ô vide dae coínunidads;
)061 - Comdent66r s nroblllar soáad* para ath sl.ffircis do vida corn tffia$o cmdante e
bem-€star pm todc;
)«lll - Esüàubr attemstivrs que vidlizenr a su§tbbi*dds socid, §nômica, arüaÊr# e edümd &
famÍliag doo pequenoo proúíbrus das coÍnunk d€§ rurais para dinamizar ü!íid!d6o proüühm§;

)filv - Prornorer e ffiktârda tácnica e a extsrcâo rurd;
)O(v - Pr:ornorer a fundonalHado, gerfr, opsrtção, r€vit8ltsdo, manute@ e ruopr$o df
intaesfilturae hÍddcas, bem corno rstizar aÉÉ pera attplhr e ofríte do áSJe püâ uaoe mffido$
)O(\/| - Funcntrr inidativaa inoadorae quo reduzem a sniaôee do gmoo do €fufu dft pffi prsn§rer
â pnctâçâo, consenraÊ, reanpera@ e deeenvolvinulto strtcnütvd dos bldns üra#toa:
XXytt -iomentar pn{etc tb rscüporação de frorssüâe, agricut'ü,na de babto ctÍbonot gsaÉo de crffi
de carüom, raorpração do troffi degradadas, integraçâo houra+ecuária-f,orqoÊa e ssrgh;
)gffnt - Agl<rügr a oonaulçáo & athkladee Ecnicat por mêio tlo funedmento da e§nrb §cnb §
oporadonsl para oryorb às drddadq do protsção, mar§o, pecqulsa e Ínonltaíütlfito dâ
blodlvercilade;
)«lX - Àtuar pârâ a cfieçâo de parquc, ri*ffi:as, rnorxrmsrbs natJÍâs e coÍÍ€doÍas de hhdiwrsidd§,
derdo.as âsp€dd atonção às aspádes amo€çadas & extinçâo, áí€48 orfãtÔgicac psrã e pmüeçâo ê
presevaçao de sÍüos de liara bdeza cânica e prstar smriçoo de srsultoÍia e aúsosooÍir nat áraac de
mnaenraçao, pdo& e roffim$ do Ínob emU6ntâ, mcgate e preeennçâo do paUlmânh q*ürd e
m docenvohriínonb sodomdmico do cqnunk*adet;
n(X - Goçerar corn insühnçõee intersssaüas na concervaçâo dc re€urtc nafurab, #ads dc
sryâniw e afing e redizar a arscadaçüo, adminhüaSo e &ornbdro dc funde, SauÉe tb cnüde
e órgãc gov*namentds e rÉo gorcmârnêntah, or Fivadoo, para e consvaÉo do mtb sa§anh,
val«izaçâo do paütrnônb cuhml e o dcenvdümsnb auetcntávd;
)«X - hornor* egõ€s |oltrds8 pen constn.@ de unUads hatÍbdmab dou obmg do inMúra

nsú,71t1
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para ân3rgh d&icdranqád, tdocomuniqôes, ágE, 6sgob s fanspoÍb por ültol, de h§€sae
popular, trnto urbena quanb rurd, qn vidrú à rpradh clign?;

Xl«tl -'pmnropr eçôá ds cadetüarronb alou teg*zaçfo dô áreas uÍban6 ul rurab pan f#os^dê
hag66 poprk aiír@ do pÍqe6 de aronternenb do Plogrür8 iMtd do Rúnna âSele'
PNRA:
)mül - D§anvohrcr' ecornPar*tr, fiecalizar c gltcühr PÍoioes ds sqcrfiala rryffi e

ffiugreü do cÍ@ o anrplbçüo da ecpaçoo flC6s, coorütlçãorÍdonm da m* pog$alac,
prep*açâo de bnem, $rdras e quaieqrrer odtfrcaçôc no dcenvofulmgü Ô píq&t^rodah;
l«Xnf --Oserwotwr SwiçoB de eÍrgoÍrhada el&lca, dffinica, de mine, qulmha, tn cÜÍüqt, h'!ú#üÍd,
da s§ãns e do scgnnançq egüraÍia, rnOlcnUt ü e#ce, @ít'to o oqaüvo de promwr o hsn rorid;
)OO0/ - Prrynarsr arÉ[oc tácnlcas e Te#;
)O0§l - Prn6qÂrur pÍogfsmes d. c.poÍb e laerqpre a.odirrn rrc dccandrfrnarrb de ffiaarÚátffi
na po$da$o g r€dizarg$Eo «b irHdaÉo da elporb;
XXiOtVnl 

- - Posdbilltar a lndueâo dhútal afevós de $ralificaçâo e ryffi an cufsos
profrealonalEanbs;
ÍXX|X . E$mdar a uüla@ doo Ín6i6 de cornunica$ dbitab e visuaisi

)(L - Pr,snornr aÉec Ce cdmUm à pobraza, à iraaguranf alirrsnbr, à misárb e à ox*rlo. un vieB
m deoutrohtiÍtloÍlto socid;
Xlf - mo6orcr a dcfaea da óüca, da pse da ddadanb, dog dlroitoc lrumí1oo, da dcmocle* e ds outru
vabra w*vgrsab, Fna a ormUÉo de ume aodedaeb jusa e ry{Enf;
)il; - Propidâr o aisrOimsrto o ase.ssoranrenb aos bendda de Loi Orgetba de Asb8ndâ Sodâl

LOA,§, d*ü8 Ê gaÍanüa da gera dirsütoe:

ítil -'pneser e{viçoolgrffc, por trtoÍmádb de advogedo a/ou sododdo de advogÉ, Fteoricn8
e deúon{6r og dirstt6 doe porc, cxÍüunidados e organtsaçõês da sodgdado;
)&M - ptpnrorur oqürdó do dheb cqreenOo, ddc enüopdógicc, geogrffcc, bhlüghoe,
l"dúdc"s, 3gchffigicos, eododcmogr#coc e ol,roo dc dcrnab campc do s$.r lxrnano mrdeo
com fis dvstaa aüüdadc;
)(LV - pradaí csü€osoíbs e oncutbrbc nes nuio dhrcrees ároas a erüd& sam *tO ocstârnlOoa,

insühdçôee púffis muniÍpeia Ío&Íd§. snpr€sa§ pri\ra&s e p6€s fÍ&8;
XLVI -'th6àvdvoí pfirieeà e eth,ldá&§ para roaffi cs@o dc racurem pCe Utitt da lmr*hoa a

Frn66|§ (rllldonaHedrgthoâ) vofiat oa ao dcltnrrclvimcnto eodat o onôn{o;
ruVll - i:esêrn oh,tr prgofc, 

-programs 
an planc dc aç6os, @ífi rarese al doeçüo ds tmm

frsicç, fumfios ou tirnrrcairoe', ou einaa por mdo tla prcatrçâo de sarviço inbrmstrfue de apolo a
garfg3-orSanizâgôcs eem üng lucraürrc qus eünm enr áreas dnc e e óOâoc do eün püffi; 

.

XLVlll - Éhboár pgq€hs e píopo& para captaÊ de rscunc jmto a lÍffiiçücü _nadsr* e
lngnecionalr pârd nnarrcUrnirb do píqebs qlou progrsÍrm pÍúprb8 ou de crri.:§ âíddffi üoír
obJdhroa sam€hant€s am do lnffito;
111X - froÍnffor gçôos vofbda ao comb# ds fuÍnm da diecÍimin Éo racid, e&. s do gân«};
L a sâúd6, cducaç[g e a g.útâo do son hos o pmpar6 êr!
eoúabdednontc Bodoêúrceth,os e cm unHados pttlona*t para populdo púivdü de §ürrÜade;

Ll . §aruiço d6üanspoÍb de pesagolroo - locaÉo ds automfueh com rnffilsh;
Ul - §endpo de alimen@ pse ovmbs e rccopÉeg - h.É;
Ll1! - Agancôos do Yíqpns:
Lw - Rsgrdâçe Oac mdA*sc de saúde, educação, servlços culhlrab s drüoc lon lçc !ode§.
fut !l. No OeaovotWrum de suee atiüdadas, a sffie oboorvanl os pthc8*r dt bgoüdada,

impwod[dade, Ínordidado, arünicidado, ptrHhidade, s da ddânda. Prectará !üÍYigos grürÍbs
p*nsnôÍrtor, sm quaiqr,rcr dbcÍiíÍinso de mça, cor, gâtrro, rdblão, goüoe c nadutrüdads snt

bda a socüede&.
ârü {" . Â srtltade terá um fudÍÍpab lnterno qle. epordo §a Ascerüe Gard dt*ltnará o san

filndffigrnfib:
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ÂÍt tto. CorÍi a finalidade & cumprir gn propó*oo, o lnstitrto podorá finnq: Tanm do GolaboraSo,

intalwa sodâle orüroc üpoo ds avgnçao, cqn pcosg licas e jurftlirx de remEr ffi.ul pünü, :i'

& dhah UlteÍno o 6,(bílp, 6rüdadá e Orgã6 ptlHicc da adtr*nhüaÉo dÍü e indirta ,illrssd,
egtadual e fudfrel, bem oomo, oúrs irsilitukÉÉ de &nblto nadord dou irürnecM, dÊfit? ae quaie:

l. orgarúzarco sÍn tantas uniddc de pruetaÉ dc EoÍt iços guantar 3e fizoítfi ncoeg&ba 8s $rtit s
Íg(Éâo pd63 dbpod@ regiÍÍtontaA e e*átutttr, bãn wno poí ÍloírÍr8 oper#[b supectfiw;
tt.-fonrdvar a perUapaçao vÃmUna th pessoas e intffidçôeo lntàreeo*as drl Enllh& püã a mdlorh
dao conüçüeo & vida e ds boíÍl-o§tar social;
lll. parüdÉr de corbmc liita6Íi(8, ou qüas bÍma «re corr@ adminhffitra, pÍcllffi nE

bgts*açâo vipnte;
ff. pÍdngqtr a colrveryande de febdlu con srttdades afins, adtarúo*o a robmpmfãodo crúorçac;

V. Íà6lEar ouü,ae atrãOadês átim e bgnb q.ro conüibuanr pane suas finafiü&4 rgntffitç*o e
peúinÉnb. 

.

§t'. CaAa unidade frOoperms d$o6ta m lrrcbo I sorá aúniniffie Wr rm Gersr& RÊEloÍd
nommdo polo CoÍrseüú «h Arfninbfso ô qua at srá nc limibs exPPq da d&SSo .e
remonraU,hO*es que por procuraÉo pú[rfice lho br omrgeaa pelo Dir$r Praddanto, aob prn de

raoponsãH$zâçâo possod em caso de axeeso, noa EítnG 1[ bl vlg3nb.
ÂÍt 6r - A erilirtairs dirdplhaÉ sl fundonamento por Ín€ao de fficÍIB l.lonndlírc, ffi pêla

Âsaemilela Garale Orüern E €crfiva emitlda peb Dkabrla.
ÀÍt f - O UK a ltm 6g crrnprir egas fineladadG, se organhará em teÍüs uÍdH* de @o tb
§êrviç6g quar*à re ftrrnem, às quaf 3e regrâo peto nÉgiÍneÍtto lnt8ÍÍp sn todo tarf§io rndmd c
lntsrreôond.
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Arü3r . O UK terá cryno priorfOaOeo as atividade que serâo úibuídas à DleÊorla ê §al8 Ccdhm:
| - CÍ{âr, mântsr o., a*ninisfr uÍúdades de apob e produçâo de recr.rac aldlork* e dan*
dvk âds coíÍdsh§;
ll - Rediãr pr§gram8§ educadmab corntmitátios;
lll - Aeoodarea. sstlbolor paruk, lnbrc*nt oe, cd€bÍar conüctoq sonbcr cmvà&q c oiffis

intemmional;
lV - ffidÍtar exposigúc, vülds, odltar e diaüibuir liwu, cadorE, ÍwFÊat, lrndr, nnnof'*r",
Ittrlffi, vldeoc, quswrienr §obm a educaçáo eaafrtalldad* da pfÚpfh entdads;

ü - píonpw-6ç66s sÚdo adt nb, cürcadmlE e Mcenba, doaünadas m hqrsn dr dthtb c tlo

carpo rras suá OimerEõG fialcae, lnblocfitd, Écnkã, eoonômha, sodal s ql&C' Bttílxlt rtido I
indus& sodd e ddadanh;
Vl - promoror, $§ÊÍir, coddoÍrar, admlr{sfar, galr o qec{ü aç6ec, EPM: pn{&$ ftstdrprtbc
; progra*s", âm 6O96 06 8or§ asp€ctc, reUaonam à qtlhra, eúrca$o, do,la, omldcaçÚea
aoporte. r€ct.rs(rr lumanoe e da 4rkrdüra falülar'
Art , - Como fornte de ctrmpir ã atcançar os mdtrora podÍü6 de +rafidarb dtnütlot, ffi e
-p*nsdonât 

no Oosenvolvfinenio & sans o§$m: o UX. fuscará a auüoeaüatüSo smrÚt*ea e

Ínancslra mar*snao úá ks", 
"ndc 

lhe onús e de a@r& com teuE PktG de Afüo, nc ce6$be
atividadeo:
l. unidads de Faoquiea }lédirag e Àtrídics, do Eshdo e Ensirp; - ,!_1- r-
ll. Dege[lvolvlmenb de awiddo3 nes dfuersas áreas de saúds, do bííÍ18 dttplâ a nâo &nitada sm

oápgdonal,teradadoruüição€nteíaleparantal; . r- ,r--.--!- t,{r-j^- J^
úi-êeguo d€ uriidadss tia&§ do seúdo, §onl@ úc Aterúmsnto Mót d & t kgtlcie, urdda&c do

t§t
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Prmts AiErdlrmnto, UTI mú\d, ClÍnicas, prognamss ds SaLtde da FamÍlh e hmplt&;
lV. Fansdmonb de inffiuürra dc apob s ffinda rc petienb ern domicffo;
V. RsaliraÉo de sori/ip da vadnaçâo, irntnbçâo humana s soÍviços de cmdemor$açto OryÚatca
e tarapàfica;
Vl. B€senvdvimento de atividadee de apc$ à g*tão da saúde;
Vll. PÍodução LitsáÍis, cinem*ogrtrce, etdlryis1rd, multimÍdia e similars;
y111. lpob- na áÍsa m,ôdba, Mdhe e dminFüaüva, podondo dcsoÍlvdvü pffiha an q&rsr *§s
rffiárh pâre o rÍEllü trndonams*o dâ8 ontiddc púb[cas;
X. Rm1;3;i;ão d€ drdo de viaba[dâde tácnhe e ins6@ de equipamenbe de ucrtolo$ ds ârog
ÍTÉdba, vlâinbÍrrcü árldb, vídeo, rádio, setflb 6 sfunittrês psa poeslbflbr mefrrolue aonüçOos §â o

setor rÉdico;
X. RsdAâçâô de osürdo Écnico de viabiltr@o, uültração e instalação th,A«robgb tb mht!Éa da
infurn&hap67e 6 ativtlrdac e procodinpntc de sai&, educação, @nH,ifidad€ o aecu'§ h.uTstos
dos mur*cíiic, porhnrlo rEalizer, organbr, incantivar, pÍoÍnoveÍ a apcriar eoÍt igoo de conrffia s
assossor§noÍtb;
Xl. D66enwMmenb de Ínod# para mo@ ü gme Fiblha, uümo mábdoe cb
phn€iôÍÍloírto ordonado das aç6os & UK, Sa\re de knürrnontoe de profsnaÉo, coíIüdo
orçamantárb, ecompanheírllob e awlhçâo do atfuidadoo;

Xí. . Deeenmnrneirto de esü.dc, phrrc, prognamao e *6eo exaolüvas e gprcnda§, wltak para

rÍpdornpaçga 69 gffi edrmdond com pÍogrills e cape@ dc c$dpÉ dc dooottH s g§eorB
públbw vftcuhdo à educaÉo;
Xtt O6gÊnrrolviÍnonb e fceritianenb de progrrrlas tle cqnrutador o.eíniálel8' rÜFqemiáte
e/ou sob encomerda;
XlV. Conrytbr6 em ethr{dad€s executivas e legüdaürc, oxotcites Polc podaÍs pr$tm, nat &
esfsrae de gorcrno: f€dgta|. #úrale munidpd, an nhrd <lo adrninffieÊ ffiâ e hütb, bcm oonp
em fuiúa$ca de apc$o à pecetba e extene&
l«V. Conaúltorte. §J'poíb tàcnbo, manubnção e seíviços 8Ín tecÍrologh da ffionnação: e,

)çy1. ForÍrêdrnar{o e l@ cte cqdpüÍteítbs, mqulnlklos e mão{edra tempor*H.

CÂPfN.|LO IV. [tOE EÓCrc'S, 8AJ8 UREÍTO8 E DET'ERES

AÍt í0. IJK á srsüü.rÍda por númoro ilimi&ado de sódoo, os çlals 8orão daa §o$rÍffi cz[egorhc:

fundadorcs, d€ffiros e cdabot&*,
| - sfo aOáoa fund#€s gE pootoes rdreb, rm impediÍnoÍtb legal, grn pafiOparsn da Pr*noirg
Asenülsia G€relde Fryr<taçáo do IJX e asafwarn a reúpediYa ata.

ll - São eócbs eíetlvo as pmm náurdq ren [n@lmenb legd, grr rontsn a sor ãüÍrl&k stl
aseemHeia garal, podon& U dirsito a vobr e eer voüado.

lll - Sâo sódos odaboredores p@oos nú.§ris, senn lmpdirneÍüo §C, que vultwn a snüibuir na

sxea.fão de pn{otoc o na nÊslLeÉ doo obisürc§ do IJK s€Ín dlr€fto a vobÍ c !ür vúado, ggrarl&o rau
M e manibsta@ o à propotf,âo ern AsnHala Geral.

lÍ1 são requhim pnra affião do reochdo: idonohde, rnainri&de, capâcidade lagC, mwiÉmonto
conr a cawa sodal e cünpÍoíliseo con ao açÜec donrphtidaa polo IJK
Bl" Oo ffiociada nm rànon&rn, nslr rnarno aÉoltiarhrnente, pk oOrigaçÜG â @tc sd*
do lJK.

§, A admiesâode noro6 aócioe sfetivc e oolaborafuee eeÍá &ddlda pdaAcsoÍÍdroaa GeÍd, rpdlanb
propoüb do sócios fundedor ou eúdivoe ou da tIrffirb.
AÍü tt. Süo dhoibs theceociadc:
| - psrüdpar de todae e8 ãtful&as associaüí8§;
ll - propor a crÍaçâo e üoar parb em coÍnbsôoü e grupoc ds habalho, gtnrdo decbnadoe para ecta
furçües;
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lll - apxantar píopc6s, pÍogril§ e pÍqetÉ do eçP pra o IJK
V * tà agoseo ; ftiros os hrÍos ds n&treza contábll e financdra, bsÍt coíno I b& os plare, rlffiios,
orêstao66 de contas e í€{rltldos do auditoíia i«ropenlente'
hr&iríol Únfo. Os diÍsüos sodeh pramc nsb Estatub sâo p€ssoais e lntensffilro}&
ÂÍt ía S§o devme dc reoda&:
I -obeoryar o Estahlto, ÍEg;daÍrsrba, rogiÍÍpntú, ddboraçôc e rceoluçõc dos ügâ6 da orffi;
ll - cooparer po€ o OeeqnOvmanto e nuior pmrüglo do IJK c dhrndlr lanr o§oürec s ãgÚry
lll - padir a *rmOuiçeo sodd meneel edinrbda paa Ofdoria exeqdrra e tlormhguh peh aoentlela
goml.
Ã1g 13. A Êdr.ísâo do 636ocido só ó aünissfud hanendo iush cal§e, âodm r€odfiedda 6ÍÍl
poçadlrmnto quê assagnrl dlndto do d€fiesa e da ratilrso.

i i;. O prooeàfner*oira exckrão de as.ffi eerâ definldo enr re$morb kr§no & heüt$S'
Wiado sn ÂsesnHeb Gtr81.

§lÍ. Carddere,oe fatta gÍetÉ, pâ!§Ível & excl$ do quadro do 8Ódo dâ €nffi, PÍolroc§orl çeltff
pr{ulzo Ít}ord ou matelblpara o IJK
i di* exdusâo do sódoà por falta graro será precodids por proce{irn€ob eopecmoo ktdlcdo no

rogiy71€rü irterm e de inlciatíra de qualqrcr atc{,ci&, corn diroito e d*ta e contssffirb.

I in O RagÉÍnor*o lnbnp pod€rá pràyor crit#ios para drer6rda qr alryerrdo Hnpor*la dc

ffisodadoe, não u.tPsira tldiae.
a ú: ó-rrfl;dsdo [ird€rÉ a qudsrorbÍnpo pedir@nmefio da lÍdtuhao Ínedlanb rerpüfnonh pân
e dirsfuris exa«utiva.

CAPTTULO V . DAE ASEET3I.EI.AS OERA}S

Art í{ A Aseg{nileis Gúal é o órgüo má,riÍÍp da Erffiade e ó onrütuída p§loÊ tódú fimÔdor* e
eídivoe do lJK.
AÍt t§. AAssoÍnuêls Geralreunir-ee-á exraonrnrbnpntesempí? que nececaÚb, eolffincr& t
(uma) vs por eno, pare ddlàerâr sobÍs c eeguffie §n*:-
i- eí'borà robrg i aOn*rao e €xdr& de rproe sódos #ivoe e colaboradsa:
ll - &lib6rsr l,obÍ§ eÍonração do Roglrncfib lífuÍno e cobÍs G c&6 mrbtc e r& pí€t i# ÍEsüo

Esta&rto;
lll-ddberarmbre a axün@ da Enüdade e a deeün@ do pstiÍnetio sodd;
Ú - 4íEdgção e apmnçio do BaleÍso AÍrud e demab r€leúrio8 ímndrc do ffiddo xffihr, s o

Osaúenb ã Ptano AnrnldG Tr#ho pefia o nouo sxercício:
V - agnsrar mbre a rúrma e albraçôeo do Eetuto;
Vl -6ld@, po8ü8 u deoüUf,ãodoa membrcodocoÍtsolho Flscal;

Vll * d€@ o poaso ol dsdttiÉ da Dir€,brh Étecutiva.
AÍt tú. Âr nsúmUtr*r8 Gêíti8, ordinárin ou ortraordinâri8msnb, ssrâo 6ÍIM pdo Mlta, ot't

por um quinb dos sód€ trndadorcs elou oilrürm, quo osthitmÍn qdtã ry qry obÍffiíÉ rmidr c
btamU*as, a dar-Gê-á aüeÉs dê êdltal áo& na sode da ent6ade e enr locd da aoom p(bh, ciln
ânisood&rcia mínlma ds 7 (!e) dbs.
! lo. Para ae deliberações e guo se r*rrern oa indeoo lV a Vll do úigo 15, é odgklorcbrytsde d*
ãoU Urpe Ooe praoárbs a csemUteia coínrccada erydficamente para o& ftit, re pothrdo ela

6€llüsr*, ern pdàdra cünEcaçüo, ldn e mdülâ ehlute tlor esoda&o, ol, oüll lttüre & rn trço
nae ctrwooaÉee ssguinta.
C 2L A enàraçâo 

-e rdorma do prceer*e ostat b as"á por AseÊÍntbie Güd Exürâot*lárh,
áspccmcarncr*e coÍtwcada püa ode fim, cotn artccodâíxia mlnirna de 7 (3&) &, @ v@o o
aprwação se daÉ noo tsnnoo Ô prágrú anterbr.
lrt tZ. A Asúoínblda Geral para cileição e pGiB da UrdoÍta Exocnüve do!trá ser commcada wn 15

(quirue) dias do antscsd&tda do t&mino do mâíÉato dâ dirüoriâ em exsc-íqb.
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§ ls. Terão dlnrib a vdo nas asssnbleias para ddçâo e pooss da DHsia Exeanlhla § Gdog0Ílas de

sódos frrdadorss s 6fotiv6, d6gde qt o êm dh csn anr obrigOçôc socide.

I 2p. Pera o sxêrcÍcb de qushuor ctrgp de norneaÉo ot, dt[it o de ônüdado apóe o e do furdação o

cardld*o ptdsa necesssÍhmento str ddo.
cAPfn LO Vl - OA ADrll$SrRAçÃO

ftt t8. A Dirffis E (Grtiva ó o egáo admlnhffiivo do IJK e eerá eleüts gn AsíÉl€b gnrd, por

aocnüno socÍ$o, pâra um p€ríodo do 3 (bâs) eÍ§, podeÍ1ft e6ç reehiüa.

Prrlgrelo Úlm. A DiÍstoÍb Exeqrtiva gerá corntiütída na soguinte odern:
l -PreeHentrE;
ll-Tosor.reim;
lll -§asdrio;
lV - tXrdor §ocial.
Arü ír. A diráotia rcunlr+á mensalrnonte, em dia prwianente d€dgnado, lorn pçfith de run§c
exffihád63, que podsrâo ser corilocedss @ prestdoÍtb, quando idgar rrmâb.
i {o. A dirdord fixlàá crir quantos d€pffiÍn€Ítbs irser nreárbs pare o mdtsfrrndoncnere da

lssoOaçeo.
ín e,htgAo da DirstoÍia podcrão $r confd& proísslonais especiriizadoo pm o Son&nrr*o doo

acel$Hoo pda enüdade.

§ f. As dqieõa da dirúÍie §srâo tmudas pela mabria de votoa.

i f. No dedoôee sn $le se v€Íificer anpab, opraeittmte torá voto de qualidade.

i t . Srn psutzo das íBspoÍuabi§thdeo qrre csem aos qrfos rnombrc da dr$da no oreltído dm
rsp"dhrd frin6as, o pÍàsidento eeÉ rçponsgvO pôr8Ítto o conselho fr8cd, p* adttldsü# o

rytontaçao gueldo IJK
a Se.'Él36ãdo a quahr.rer nronrbro dâ Dhdsie ou a qua§u* asEodado prdcaÍ &s dÊ [baraff&da àc

arst&do lJK.
f n E, caso de lÍnpodiÍÍtôÍilo ou aÍa$mento por mab dô 30 (Em) dh onidoo ül &nudoc do

õue6qs Í?6mbros da diídoÍia ou do concolho fi@ o cargro eorá dedaredo leq
i ae. Éãra6ola ds qudqus caÍgo da tlr$rb E tecuüva ql de ÍÍuÍüs dc Camhor Fbtd türá
áwocaaa AssdnHe*á gorst €spcrífrca, qn d 30 Flnte) dB, pan emfÉ d* cargpa wgso,
§sndo psmiüdo o rwnanop6enb do cargpo na DirsÊorb Execuüva.

i f. úm urbotitrigôeo á q* so r$€Ía o prágrab enbÍior, o subaüü.ilo conoedrá o n§#fo do

suOstttrtOo, s6ído rredada quehuer pronogefio.
Art 20. A adminl$aÉo caúera m neoioente o ryal raprxentará a Entidatle pôranb ttíEÊlfos üÍl g€ral.

em Julao qr Íôra Oetá, aün c pesslvaÍrrnte, podmdo axoÍoerotüas *tUuhOee irrmr**aoqnr$o
$Bvieüas 66rcamenb n*á gstaUf, sando-lhe facul&.nomer procrradoÍ§ qn nqrr da srddae
*m podorú sspocÍficos e rnanda& ofi! pfrBzo d#Ínhado, o quel Íürílca uttupmrf a ffi ê êldh§âo

do mândatodo Roddor{e quoaturgou a foturação.
mgráo Únbo. §âo afihdçôes PÍivaüE§do PreeEente:

I *ooordsnar e dirigir m a&irlados gerab do UK:
ll - colebrar mnvêàlç e rmltsar a ntiaçao do lJl( a ineffi.rigõa or org niryôes p&fi€ã ou fhndae;
lll - âsdflar Mdamentc ósquee e desp§8s da lnsütuição ptráÍtb n!ffi,iÉro lhenaeitw a
npvimentar nunurârlc o noclr$lc da entldado;
Ú - nUicar anuslrprüe retrtülos ds drdrHe e denpnsmiwe on&cb d* &6üa
admf*itrdrrr e de pti@, bÇr1 oomo oo paísoaÍE de ardibrç lnOepenOonbe, qt do Conscfito Fkl,
sâ ssts es&er consütuÍ&, ÊÓra oo babnffi e babnP anual;

V - conüatar, ncxrrÊar, licryrcbr, $rspendêr e dcnritkfurdonárho adminisüffim e tffi do IJK
Vl - p{WoÍ aoa eócioe furdadorc eeHivç r&rnas ou a[§raçõ6 do praenb Etüüüp;

\\
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Vll - propor aos !ódc furÉadomo s ôtirrco I fr,asb, incuporS e erürçüo 6 lJl( oÜsa€Í&eBÊ o
prpmÀf'gmrto qnarü ao ffiro do sel pa&inrônio:

Vtll - adquilir, albnar ou grsrrer os berc lrúÉ da Entidade, modlas üfrÍEaÉo aryrum dx
AseemHds Gsal;
lX - d5§qrs o Regirnaso lnbmo s o q!ÉÍlogreÍne Fundonal do IJK e su6r${o à rymd@ e
âpmnçüo da Dirdoria Executiva;
X - qÍnpÍf e fazer crmpÍf a& E$atub e o RegÚnrnb lntaÍno.
ArL 21. Csn@ m Teomrdm:
| - aaoltrr og mndgoo da hourota e ecrÍtrraçâo dc livrG do conttbMo, d I 0í161@ do
pÍu*ronts;
it - anocsOar re taxas dê mcrlsd6edo doe aesodrdo§, r* verbae e outm rütdtN8 ffi à
rwn*en& da Aeoodaçâo;
Itl *aprsàanb sünosf*nenb à dir&rb o bdanffi derrcngfratiw da Ís& c dryca;
w --aprocontar erualnpnb o belenço pâe rer errcanünhado ao ostdto lbcd, pre ardre e

ryrwdo:
AÍt 22. Cunpe& ao SocrstáÍio
| - díiSr oi faUfpe de rcrüíu, pÍ€psrürdo o erg€dimte a s cnsr*ffi à ffi, à
procid&rda, ao concdho íbcd e à agesnblia gpral;

il - ascinar com o pr€ôldsrta oe ütulc honorÍfioe e dlp§ns conoodiíros pda Amdrda;
lll - aacrdsiar as ersqnbbbs gwdr a reurÍõoa ds diÍúds, bvrardo r rscpecüns üo;
lV - organia e nnnter arqfto do quado do sôcbo de Enüdds; 

^.
V - rníntç snr ordenr o erüri ro de Á8sodação &gedÍtdo ao preeflarb bda a meddri&ffi tlbb
ao born andamenb do s6nb oa ceo*n*
AÍL t3. CornpAe ao Dh&r Sodal:
| - orgraniar, OfUr e Í€spoíidsr psloe prcgrsnsÉ de benddoc e cmdçoo da Entldade;
ll - organts, drigúÍ o rucponder É pmgrffta q.rlhrd e tucreatho de Enüdado;
l[ - áponoagltaãr-oe poh adÍÍrhlrÚ@ dc üebalhos de aseBüârda rodal pr*da 86 aütod#;
IV - rbicrnpenhâro{Itrar aüvlttxlec oompeüwb dcúer?mlnedas pelo Precidcnüo

V - 3üb6ü[ik o padffis qn srlaü ffi e iÍrp€diiÍneítto8, por pr@o inbíior a 30 _(üre (&] oonffi"
sc,r, qrdq,* orim Unr*tsadq bcm corno atiHá-lo m Oannpentro ds rua inç0r+

AÍt 2{ O Consdho Fiscal sorá órge írecdizador da adminisfraÉo ryrtffi Ma do IJK e §ê

coÍÍForg dê 3 (üâs) msnbrc rre lt oneUade raconhedda

sf66it oc, jwrto orn a Dirbrta Exearü\ra sn ÂsnHda Gerd, om nrsrd& e 3 (ü) arm.
Art il. Coínpdsso Cqrralho Fi8cd, ou rhroGaso, aoeAudibrcs Exbnpe:

I - d3ç p6Íaogr lbrmal ü€ c ral*órloc e dsnonsüagoôs corÉáb${narmfa do IJK 6rpcendo s
rwnhãs qus iuharern rnoeadrlar;
ll - oplnar àb;? qualquer rna*ia qrr erwoha o pakimônb do lJK, ssm?Í $F nedÍlo;
lll - ómrpaÍ,lgoar, quanOo coÍtrJocadc, àe AsseÍrü* Gerds, psre cdargor !üs püüüü, S$Ítdo ,l

asslrnJubÊrsÍn nacecsâlo; l

lV - oplnâr sobro a deduçâo e lhuEaÉo do IJK

pragr15q únlgp. O IJK podcrá conbatar audltore* sxbnroe por solidhção da tMtb Eloqrüva, do

Confuo Fbcalou dc urn quffi dc aceochdoe guiles ooín $las oOagçOes aatrüÚ|r, anünreüdo à

ÊpÍwâçáo cla Asüsttblda G€rd.
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ffitu §odrl de 6dràoh rçcrho rtÊt'dnü

ftrn Dunhpr Brrto.+ frn G!, Qn*r S, il lS, Lhro ColilmÀ go ttsrÍmÀ CEÊ êtÜX}|Ü0
cf,P,; lL$A.1t/OOr-Í'

câPtÍlrLo YTt -DO PATiloLlO

N" n. O paEinürlo do UK será csrcütrído por bons ÍÍpv€as e imóvob, ú8b e f.ürog, oúndc dc
doâÉrü grhdtEs do bdâ Épód6 de doaçõee & poess flclcã dou lurffim, & &üb p&Sco qt
prfuá&, úOona§ e eoúarUpiras e por Íneb do dfuttad* econônúca dirshs w lnüute m hma &
Esisü.e.
Alt 23. O UK não dhúibui ênüo G sêus sócic or.r associados, ongdhdrc, dirutraa, €mprcgdo§,
dcra<hrs dJ torcsiÍG ercnürab r€luthdc, Eobra, excedentee opemOonah, brubt qt
dffidatdc, lsençÕss ds qrahuor natrreza pârtdpsçõ€s ou parodas do san &inffi,
môdia$o o axsc{do ds ss atlviddee.
I lc. Erorfr.raie rasllbdq, Eobíx, excedonbo operacirnais, bn toe otr líqtffi, dividcrdc. bcnçües tb
qua$§r ng6lra:zt, püüdpeções or parcda do çu paüinúnio, erÍoÍifts moffi o oardeb dr auaa

lkn&re, g6r& adlcaúà úmgrdÍilyrb na ureeo@ do @ sodsl da clsthda, & frÍnã irnod#
ur dryccl8tc no FurÉo e Ampão Tócnho - FAT.

I 2f. iJX Ílâo pod€rá mcobcr quahtr üpo e do@ or a.*nnnção qlc p§ oomÊumür a§
fuopenCOi§a e nubnsnla pofsÍtla c evsfi13b doadaç ou q.ürtnbÍog.

CAPÍÍI'LO ]X . DO FUTOO OÉ AIPARO TÉCNCO

ftt 29. O IJK di6porá ob6gobrhmonto de Furúo tle §rparc Tácnbo - FAT, caffiddo porr*cnÉo
coínpuhóÍia rh percorUa frialcCto, a pstr &2% (ti" por sÍüo} Aobt:

| - o rrabr büal l(ukb de qrd$E conffi com vator fnarrceiro de pÍoistq!, prt[ltls, €üütÜÍÚ6,

açõoc, cooporaÉ,es tácÍdcd e docüÍ€Í*6 de lffi, qêcuttdoo dhtt qr kÉffirtr& palo lfi( ql
por suat diÍEüler rtgÉonels;
it - ation@ dê b6ng íÍffib ou tnÔr?b, de profiedade do IJK;

lll - o §ftai Oa vsÍda dô pÍodutc e sewlpe pfÊatedos dirüamente polo IJK - .

f f .. ó fEf sorá dêpqiHo enr cmta àpecftlca.ry ruqf pÍóÊis e será deMo rnafipümlÜnb
pr* *"",r6"ça" Od sOOaOo, pÊglãnoÍ*o de ldâic, {tJda de qr& ê aq@ bonr e 0mdçoc on
Íavor do lJK.
t f. nsica+e ao FAT o dütpotb rn arlilp 2E @ EstatLb.

i lp. l6fza*o do râ61§*à do FAT pre ttns dlwrsoo do píÊvilb ÍtoüaÊ ffügo strt[t$ fih graw.

cÂPrn Lo x - oo nEoflE HilAI{CEIRO

ÂÍt S0. O exercído frrsrcelro do IJK ffiífiar-*á no da 31 & doembÍo de cade ano.

AÍt 3t, As domonsmçõos conteb gxt* ilrto encemkfiads d.nüo doc prtnciru wür & do

arr eoguinta à AssoÍnübb G6ral, pera an$co e ryroraçáo, tnedbíü pülcaí Ô Capch Fircd.

cAPFn LO Xl - ÍlA8 DlSFOglçôE8 CERAIS

âÍt 31" É oçreoseÍnsnb probado o uso da deÍtoítlnaÉo eocial em aüo rye €ntrcüíaÍll lü(qn oüdgnçôoa

rdatns a àgódoo €straÍft6 ao s.l oq€ürc sodd, eep«*úrnente a pre@o d! atÉ' 6úSmo,
lhnçar e cauÉo de favor.
§r"-33. O IJK §oíüont€ podôrá mr exünb por rpüvoc de furçe malor.

i i.. Coneiderar-rc-á órça rnakr pera o fim dette ahám doe ffio pÍarisbs ant loi, qtdqu€r
anontuelklede qtn toíÍlo inorequívd a exiffitch da Entidade.

§ á ú áro,ib dbsofi.rÉo Oà t.lX os bcns perbnorta eo mosíro serâo cnbrgu§ a unâ rffidsde
congetorâ comprovaasÍn$tr radsFaOa e en p§to furrcUtsnento.
l;1-ff No cab Oe sffrçao Oe cntiOde, àpÍnr& a ffi pela Ascnúleb 6arsl mÍr§cada
epec*almonto para e*o nm, procaOgr-os-a o krvsrhmsnto do çr.r ptrimônb, qrn oürig&flsífiãÍe §orá
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CÂRTÓRro Do 2. oFÍclo EXTRAJUIIICTAL DA C0MARCA DE AÇAILÀND
Rua São Francisco, no ll24-Centro-Açailândia-MA- CEP ó5930-000

ANTUÁXI/,

MtcRontlrr§ü?8 6 6

CERTIFICO que revendo o Livm de Rq&tro Clvll do

Famu .lurídlcas, nêste CartóÍio do ? Ofcio Exhajudicial &a CEede e
Csnarca d€ Âçailândia - MA consiatei que no Livro A-712, Fls. 169,- 177,

pr&colizado e digiializado sob o n" 15.755 e regisbado sob o n" 3.751 em data de

1"1 & outubro da 2023. Enconfa-se devidamente registada s ATA OA

A SEXBLEIA GERAL EXTRAORD|ilÁRTA PARÂ TRANsFERÊ}ICN DÂ SEDE

DO IIISTTTUTO §C'CTAL DA CID,TDAilIA JU§CELNO I(UBIT§CHÊCK,

R§At-trADO ÀO§ OlÂ8 06 DE §ETEIIBRO DE 202t. O reErido é verdade e dou

Íê(aa.) O OFICIAL.

Apilândia - MA, 1't de outubro de 2023.

âs (:Iateors Do ltrct§rro crvrL D, ?r,§o^ JL,Rftxc^ tln o ursno vel-m. Do oüGrnaL st rulro oU
rúll ot&§

OlCt! Clvit &-tri,G
',t4,217,Írô rtl&. re ôÇ. rrotc o. !úLd.. . ü €riôG.rdd.r got oítoil píôtoo, d: il*«or o! doqaúdc
htadoa !l! $: rÊ".
t.i e R.ah!o. l,itHic6 0,.i 6.01t73):
'ÀrtóI. A3lslidô.a & qiaüo a,.!nl d. dütlo, E l, o E!.@! §ro' F!b.e &. úi8i,!ü, Êsrh.r.b o ir,ldtrrç rh Êlrntrdc rier,
otrEÇ F"4!orrzr-.

Rua São Francisco, n' l l24 - Centro - Açailândia - MA - CEP 65930-000 I
Fones: (99) 3538-9055 i 3,§38-12ól i 98851-m55 (whârsapp) - CNS 03027-0 I

E mail: cartorio2acailandia@terra-com.br - DEVÂNIR GÀRCIÂ - Tabelião e Registrad{

T

P«16í úJdciáÍio - TJllA
!rb: CERÍlOlllt0?0oWTFLBlOxtxt. gffig

{qANB 1A33:11, Ái.: Í5.í0.1, P!rb(8): lNgftTUTO SOCIÂL DA clDADrrüA lEAÊ
Jl}86ELrilO lruSn§CHEK - rXSTÍTUrb, JE§... Túrr Rtt 40.&} Emor R342"1E _ Éffii JIJ€CELINO XUBmSCHEK - ll'lSTrTUÍO, JES.. Túd Rl 46,& Emd R3 4e1E HIGE

; FEFC Rl 1 3€ FADEP R$ 1 .6E FEflP Rl 1 ,6E CoÍE rlio ün títpc:/rtdo.tír.ru3.br I=l'=ls
I

dade.

-MA
olhas no \

Procxso ngOV
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P.oce§60 nq CANTUÁRIA DE AZEVEDO

RcabooCilllJoltmrltfu,*fr

en ol essarat en ôÉiel exruoRDhlAnrA pAnA TRATSFERÊxcIA oA SEDE Do ilsflTUTo
SOCI,AL DA CFADÂIIIA JUSCELHO KUBÍTSCHECK.

Aoo 05 (dnco) dhg do mês de setembro do âno de dois mil e vinte e três, às quinze hores, na sede
da enlidade situada à Rua Doningos São Luís, no 635, Cetro, Açailândiâ/lvtA, CEP 65.93&üXl, com a
pÍ€sênça dos as3ociâdo6 abaixo assinados, conÍormô art. 26 do ostatulo sociâ|, ê, após constaÍ o
grróürr, §tstuÉrio, a§ürtücrs Jásskx Sttva e €iilva dedaror ddalmente aberb a Assembleia Geral
Exfasdirúria do lnstituto JK para deliberar sobrc: transferôncia da Sede do lnsütuto §ocial da
Cidadania Juscêlino KubiEch€ck, nos preceitos do art§o 17 do presente estahrto, atendendo ao Edital
de Convocação do dls 02 (dois) de agpsto de dois mil e vinte e três, de\ridâmênte afixado na sede
sociâI, nesh cidedê. E, dando atendímento à ordem do dia, foi colocado em discussâo à pauta
conforme edital (h coílvocação, onde a Senhora Jéssica explicou a neceesidade d€ traníerânda da
Sêdo da enüdade para melhor atendimento à populaÉo, qu€ entes se situava na Rua São LuÍs, no

635, Âpto 201, Cxpst 01, Contro, Açailtindia, Estado do Ítlaranhão, CEP 65.93G000, pmsando a se
localizar na Rua Domingos Barbosâ, Quadra 06, Csa no 16, Cohama, São LuÍílrlA, CEP 6§.073-046.
Na oportuni,Jsd€, abriu-se a palavra para os sócios presefltes, no entanto, não houveram comentáfoo,
sendo aprovadas por unanimidade por todos os presêntes sobre a alteraSo da Sede do lnstttto JK.
Constâtandesê guê não havia mais nada a tratar, a Senhora Jássica agradeceu a prêsênçâ de todos
e deu por êncenado a Assernbleia C1êral às dezesseis hoÍas e cinco minutrrs. Sern mais para o
mdnênto, eu, Josá Silva ilbrais, Secretário, lavrei I pros€nte Ata, que vai asslnada por mim e pelos
demais presenles. Sâo Luís/MA, 05 de setembro de 2023.
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I RegtsooCHlJt
ilIffiti JE§§ICÂ SILVA E SILVA
tlffi§oinu, s* Bento, 209lVila Tarrcredo -Aça$ândia - MA MICRoPtLlrtrr

ESÍI§O ClVlk Sdtelra
PnffiÃO: Àutônoma

RG: 03*3§60Í2010 - 6 SSP MA
CPf: 0ã6.971"733 -77§*AlL: lesicass20 1 S@smsl.com
a
l$ffi: FRA}{CI§CO §O"rZA OE CARVALHO
EÍ{*reçO: Rua Gdás 2, Número 154 - Baino Jaar - Açailândia - Ma
PnOf§üÀ$ AutônoÍÍro
E§TADO CIVIL: §oütelro

*G: {X}1't473820062 SSP MA
GPf: 8§S)3631Í!15
E.ilL§.r hancarv3S@gmall. cont

tr.clreO: t'TtdmaÍo
Ü|ffi: âERh|ÀRDO BORGES DE CARVALHO FILHCI

Elü§f,E§& Rua &ias 2, Númem 151. Bdno Jacrr -AÇaiârúia -Ívla

PnOmS§ÁO: Autônonro
E8TÂm CML: §dtdro
[GI&50ffi?í S§PMA
CPF:745891í2315
ã{*I-: bsn.filho15&mdl.conr
{ffi
tlffE: ÂIE§§ANDRO DE JESUS LIMA TEIXERA
ffffinEçO: Rm Lanrante Júnior 253 - A /Vila Mranhão í Açailtlndia - iía
E§TADOCML: Scútairo
PPg6§f§: Âdminisra&r
R§: 0§5914782015 - 3 SSP MA

GFF: SÍ0906,{$0a
E{Â§.: dessdrü€ixearal @ffinail.wn
§.CÂm: f Tcoul*s
ll0ffi: Cafuô illagrto de Sarca Rego

EffiÇO: Rue Ard, sn', Conüo, §eatr Ai§h do liWtâol[lA
Bff^n0GnflL: Solbiro
PÊSüSSle Prdceeor
RB: {875214?ff,2:7
CPfrIl9.28í.15}ti2
E{Â,[. : celoa-mcr7@gmaü.on

@
llotãt ârüÊnio Ít trEoÍlândio Tomaz da Sfva
EllffiçO: Rua Prtn<ipal, §no, C€ítto, Cân#o Mendes/ll{ CEP:652&000
E§f,ÀDO Cltll; Csedo
FnOf§§IO: &rtôrrcrm
R§: ü4'1121742003{
CPF: ü2.S7.95$20
ErXAL: nuuarlando-tornaz@horndl.cqn
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**.12fie . âttu dvH& ..úod*rv.. pottslon*
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lpmnrfu pea erâürrçáo ihmaüva tlFB no 2.1't9, da 06 de daambro &N22,

EÍ?l|lklo no da ilfifi!ffilàa0:il:0? (data o trcra de Brasffâ). Páglna: tf3
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Instituto S*cial da Cidadania Ju;ccllro Kuh*rc&o}
ctrPJ lt§ 08.943,4t2 I Wt-?7

- 
L IANTUÁRIA DE Azsysst

REQUERIilIENTO Rr,stson Ciúl CcPrmarlrrít*r
rr{rcRorrlrrrÊn, T g 6 6 dW

Ao CaúSo do f Oflcio Extajudicial de Aça*ândiallilA '\-l'
Endoltço: Rua 0orgiral Pinheiro de Sorea lfÍ2í9, &ino: Centro - AçailândialttlA" CEP---
65.930-000. I

EI Emait cartç.rio2-açqilaldia@tena.csm.br líolhas np

'i

3 Telebnds): (s) 353&s55 e (99) 353&1261 
ip,orouro 

ne cLJ / Lü

!:r,rb;ic'i.-- -LA§SUTiITO: §OLICITAçÂO DE REGI§TRO DE DOCUHENTOS. I:irlb;iC:i..- --:d .-,#Je 
,j!e

llmü. §tô Oficiala do §erviço de Registro Civilde Pessoas Juridicas do Município de
AçaiElÍldie I MA.

§*i:, S§lCA §ILVA E §ILVA, Solteira, Autônoma, RG: 039356012010-6 §§P
MA, CFPj Ô§§.p71.7tr) - 77, rcsklente e domiciliada na Rua Sâo Bento, no 209, \fila
Tancr@. ffilandiallÍA, representante do lnstituto JK, entidade privada sem fins
lucrdiye, CNPJ no 08.913.41210001-77, com sede na Rua Sâo Luís, no 635, §ala
201, Cantro, Açailândia/tiA, CEP 65.93S000, yem reguerer, ao Serviço de Regiatro
Civil dâ Pe*soas Jurídicas, qu€ §oia efetuado o Registro de:

I, ?HÂIISTERÊilCN DÀ SEDE DO INSTITUTO SOCIAL DA CIDÀDÂIIIA
JU§CÉLÍHO KUBITSCHECK

Ademaie, REQUER tambérr "Corüdão ds lnteiro Teo/' e "Cerüdão de Bteve
Roffi" de todos os atos arquidm neste Cartório do 2 Ofício Extrajudicial de
Amãaadia/lúA referente ao lnstituto JK.

Nestes têrmos,

,Egde eerimento.
g*rrrÔmoor.Oáep

,rrr-âí*!. üp6ra0dn - W. )a

fià
[';;

Açai&lndia/ItI A, 12 de se{embro de 2A23.

{or:tlo 
Jl

Prcsldonb
lnc$üto JK

*mnrytr
$r*nr
ü l***rn crr.rrr§, rgrsfl ffi m.mr

lnstituro §ociel

daCHadrnía

&ffiÉ*

dô

§otüâr o r.b xrt r.la,!lrír..Jur.ft

JESSICA SILVA E SILVA

tI



§*'gi*ft tMl Jr &roar
CANTUÁ8Tá Dg AZ,§V§DO

Po&Í JtdiciáÍio - TJàí^
8do: PREI{OT030270YPXLW1 CLDRPHÉ1/«I

-' s1floflnâ§ íojl§:ã{, Âb: 15.1, Parte{s): TNSTTTUTO SOCTAL OA CrOÂOAt'üÂ
JU§çELINO KUBIT§CHEK - |N§TITUTO, JES... Tffi| Rt 3710 Emol R$ 33,52 FERÇ

RS 1,00 FADÉP Rt 1,34 FEIP Rt 1,3í Conatfte em hüe:í.asb.lima.tu§.k

Podeí Jrdicirtuio - TJIIA
Scb: AFOtJI\lO&27006,nJC2üOtlS778

1 1 ll0fàAn 1 0:26:31 . Àio: 1522. Pafir(e): Ii§TITUTO SOCIIL DA ClOApAf$À
Jt §CELINO KUBITSCHEK - INSTITUTO, JES... Tdâl Rt 54,Í8 Enrol Ri 13,96 FEfu

R$ 1,44 FADEP R§ 1,89 FEMP Rl l,89 Cmq& on tibo:/lsCo.üma.iug.h

i
I
i

Poder údliárb -TJt A
Solo: REGTER0302TI}CPUAY{CFYST4{Fr I

| 11fi0n023 10:27:§6, Nu 15.7.2, Parte{c): INSTffiJÍO SOCIAL t}A CIDÂDAN!{
; Ju§OÊLlllO KUBITSCHEK - lt{§TlTUfO. JE§... Totel fti3§,78 Emd Rt 33.t8

i FERC RS 0,90 FÂOÊP R§ 1,32 FEMP R$ 1,32 Con$rlb eín htbs:#Êdo.ürna.h§.br

t_,-
crr?fuDotüogÍt .rpEsl

Í!.DorIErràfr Õtqa lt 9-Cil- C§tül§S"fali.f " íÀ
,ar P)§{§6 . btr o..rh., m§t&AltÉôrta

fgllus no ct (-<
:3Y. n'g oll (Lí

REGI§TRO CÍVIL DE PE§§OAS JUTTIDIOÂ§
Prdocofo: t{f*!, R.oltro: !?li, l,Irrc â - n Fb ft - lã

ra.*rdo{Êcfik
nryor*aono-â
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ffi
ffi
ffi
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p8t e8t 19-4199

iírÊtitüt*jhmrÉ.,gmrí.com

ÀTA DA ÀssEMBLEIA cERÀL ExTRAoRDtilARIÂ PAnA TR^N§reRÊxclA ne
StrOE IIO IT{§TITUTO SOCTAL DA CIDÂDAIT'IA JUSCELINO XUBITSCH§CK

No ascembteia geral exraordinaria realizada na sc& da enüdade as l5:00 (quinze)

horaq aos 05 (cinco) dias do mô* dc selembro fu ano de dois mil c vintc e três. fuuln€nto
prutocolado e registrado no Cartório Canruaria de Aacvcrro, localizafu em Sôo Luis- MA'
srb no 78666, constou cmr formal dc digitaSo na linha O2(dois) da pagina l(um) ONDE
§E LÊ:'situada à Rua Domingos São Luis, no 635, Centro. Açailândia/MA. CEP: ó593&'

0ü)", L§lÀ§f,: "situada à Rua São Luis, n" 635, Apto 201, cxpst 0l - Cenqg,

AçailandiarfvíA, Cm ó593G000-; e na linha 12 (dozc) da gagina t(uni) OIYOE §E LÊ:
*na Rua DomirUps B8Íboss, Quaôa 06, Csa no 16 Cotrama São Lui*Md CEP 65.073-

046", LEIA§§: ona Rua thmingos Barbosa. Rua 03, ausdra 06. no ló, Cohama' São

Luis{r{A, CEP 65.0734ó0*

Permanecem inalterados os demais dados da rcferida ata de asscrnbleia.

São LuisÀlA,2l de março de2§24

Alesandro

TERMoDE RETIFIcAcÃo MICROFILfiT§ NO 7 g, 
' TS

Prcsidentc

lnstituto JK

Púüba(t l.L 8ü
iÉmlmDt 3Ír^tÉaat lt lobzoâa
úàc{ m t6t. Prt» [ÊÍ oc Drooro.[^
IloÉtlo ÍU§lacHÉrP]rea Io- it a .l
adnúSa,cftncm t.o. t§ePm r.rÍrrnt
l.trGüata c hioúlüo lru r.b

ffi
lcr rrcru tXa aao
AUÍXlrmlIt IoEÍnlrãE lLE lüx
c!Ú.tt, A!' têa,, Prrúl t al § Dl
oDoarr rrütriÉruitlotlEÍ,P$?crn roll
i3 í.lt €adõ ôtar ÍficÊl l.ífxrP Rl t0,
ftl? áú â0r &r.fi rr lt$. rilo lF. lr à.

ffi"

üATi'TUÁB IÂ O E AZ EV.E DO
ÊEGI§TÊO CIVIL OE PE§§OAS JURIDICAS
csilrRo ErapfiE§ARut yHlou§ 0E uonrEs, roJÂ{.cÂu{Âu

pr6*€ntê doclrmonlo snconlrâ-r€ 
^VERBAOO 

no

\/lnsritrrt. s*r'i;r! rl;i ('r,'l.rrlrnia Jurcclloo xubttrehcl(onca:- t

ftcnr.t 
rr 08.e43.4t2toaaL77 
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2Ol1012023,14:32 âboul:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS!L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

INSTITUTO SOCIAL OA CIDAOANI,A JUSCELINO KUBITSCHEK

INSTITUTO JK

E

94.30{.00 -Atividades ds a§sociaçõss do dolesa d€ diroitos sociais

39.00-540 - Descontamlnaçâo s outÍos sowlços ds gsstão d. r€5Íduot
/16.474.1)2 - ComéÍclo atacadigta de liv.os, iomais e oulra! publlc.çóês
47.61{.1}1 - CoÍÍáÍclo varejltta do livros
58,19-í.00 . Edlçâo dê cadaslros, llstas e ds oulros produtos gráíicos
58r1-2{0 . Edlção lntogÍada à lmprsssâo de livÍos
5822.í{2 . Edição lntegradã à lmprÉsâo de Joínals não dláÍlos
59.11-'1.99 .Atlvldados do produÉo cinemalográllca, de vídôos ê dê program.3 dê têlêYisão não espêclficadas
antêriormênte
59.12{€9 .Atlvldadês dG pó9+roduçáo cinom.tográíca, d6 yídêos r d. progrômss dG têlevisáo náo capoclÍicadas
anterloÍmente
60.10.í {0 . Atlvldad.s dc rádio
62.04{r{0 . Consultorla em tecnologia da inÍormação
7020.4{0 .Âtividadeg de çonsuhoía em gesião emprêsari.l, exceto con!ullorla técnlca o§pocmca
7220.7.00 . Perquisa ê d.sEnvolvimenlo experimental em ciÔnclas loclak ê humanas
7320§{0 . Posquisas de morcado e dg opinlão públlcâ
74.90-1{3 - SoÍvlçoa de agronomla s do coniultoía às atlvldados agrlcolas o pecuádas
74.90.'l€9 . Outra§ atlvld.dos proíissionair, ciêntiÍicâs o técnicas não e§P.çiíicadas antrsriormontê
7820-540 . Locação de mãode-bÍa lempoÍárla
78.30.2{r0 . Fornaclmonlo a g.sião dê rocur3o3 humanos para teícêlÍo3
82.99-749 . Outías atlvldadôs de serviços prêst dos p.incipalmonte às .mpr.sas não especiÍicadar antoíiormGnlc
85.11-2{,0 . Educação lnÍantll . cÍêche
E5.12-1{0 . Educação inÍ.ntll . prá-€3cola

399€.Associaçâo Privada

R SAO LUIS
COMPLEMENTO

aPT 20í CXPST 01

65.930{r00 CENTRO ACAILANOIA

ENOEREÇO

INSTITUTOJKITA@GMAIL.COM
ÍELEFONE

198)81194199

ATIVA 11t04t2023

Pol6rrnn { I

Rubrica: J
COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 201'1012023 às 13:12:04 (dala e hora de BÍasília).

about:blank

Página: í/3
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20h012023,14,32 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU

INSTITUTO SOCIAL OA CIOAOANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

85,'13€40 . Enslno íundam€ntal
85,32.5{0 . Educação 6upoÍlor - gÍaduação o pó§{raduação
85.33.3{0 - Educeçâo supgÍloí - póE{raduaçâo q €xtonsáo
85.41.C{0 . Educaçáo proÍlsslonal d9 nÍvel tócnlco
85.42-2{0 . Educaçâo proflsslonal de nívêl tecnológico
E5.503{2 .Atlvldadsr do apolo à êducaçâo, exceto caixa6 escolaÍe!
85,91.í{0 . Enslno d€ eEportg3
85.93-7{0 . Enslno dê ldlomas
85.996{3 . Treinamonto 6m inÍorÍnátlca
85,996{4. TÍolnâmênlo êm dêsênvolvlmonto proÍlssional e gsrEnciâl
E5,99649 . OutÍas rtlvldadss dê gnslno não ospeclÍicada3 anteriorment€
86,10-1{í .Atlyldadas de at8ndimonto hogpitrlar, oxceto pronto.ocoÍo e unidade! para atendimenlo r urgência!
86.10-1.02 -Atiyldrdos ds at3ndlmonto om pronto.socor,o e unidades hospitalôr* para atendimento a urgências
85.30-5.{rí -Atlvldadê módlca ambulatorlal com recursoa para reallzação de procsdimentos ciúrgicos
E6.30-5.O2 -Atlvldado módlca ambulatorlal ôom rccuÍsoa para realizâção de ex.mes complementarea
86.30-5.03 -Atlvldado mádlca ambulatorial restrita a con!ultas
E6,30§{4 . Ativldade odontológlcâ
E6.30-5{6 . SorvlçoE do vaclnação o lmunização humana
86.30-5€9 -Atlvldadea d€ at€nção ambulatorlal não oapgclÍlcadaa anlgdomqnto
86,60-7{0 .Atlvldados do apolo à gestáo de saúde

E DESCFIÇÀO DA NÂTIJREZÀ

399-9 .Assoclaçào Prlvada

R SAO LUIS aPT 20í CXPST 0í

CEP

65.930.rr00 CENTRO ACAIt,ÂNDIA

INSTITUTOJKMA@GlilAlL.COM (98) 8119{199

ATIVA
DATA DA SITIJAÇAO CADASTML

11t04t2023

Fothasne ol I
P,ocesso np AZ)/t4
Bubrica: /

coMPRovANTE DE tNScRtçÂo E DE
CADASTRAL

Aprovado pelâ lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/1012023 às í3:12:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

about:blenk
213



2O11012023, 14.32 aboul:blank

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

100
0L? /r4

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

E DESCRICAO DAS

E6.90{49 . Outras atividades de alençáo à saúde humana não especiÍicadas anteriomonto
E7,11é{1 - ClinicaE 9 reBldônciãs geriátricas
E7,116{2 .lnstltulçóe3 do long. poÍmanâncla para ldosos
E7.12-3{0 .Atlvldadsa de forngclmonlo dê lnÍr.+strutura dê apolo e ãsslstêncla a paclgnle no domlçíllo
E7.30-149 .Atividadss de assistência social prestadas em residências coletivas e partlculaÍss nâo sspoclflcadas
ant€ rlormsnto
88.004{0 . Ssrviços de assistàncla soclal sqm alojamênto
93.19.1{1 . P.odução e promoçáo dê êvontos ê3porllvos
93.19-149 . Outras atlvldades êsporiivas não especiÍicadas antêriormentê
94.12.0.99. Outras rtlvldrdes assocl.tivas proí6slonals
94.93{{0 -Ativldado! de oÍganlzâçôor assoclatlvas ligadas à cullura e à artê
94.99.5.00 -Atividãdea.ssociatiyas náo e!pêcificadar anterlormento

E OESCRICAO OA NATUREZÁ

399-9 -Associação Privada

LOGRADOURO

R SAO LUIS APT 20í CXPSÍ Oí

65.930.000 C;ENTRO ACAILANDIA

INSTITUTOJKMA@GMAIL.COM {98) 61194199

AÍIVA 11t04t2023

DE

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022.

Emitido no dia 20/10/2023 às 13:12:04 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

about:blank
3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK
CNPJ: 08.9r1i1.4í 20001 -77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU).lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, paía
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autentacidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 23:13:28 do dia 03/06/2024 <hoÍa e data de BÍasília>.
Válida até 3011112024.
Código de controle da certidão: 69F1.EF5F.BAD0.BCF3
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

Folhas ne I C)
-Ê.r--_P,ocesso ns 0Ll I t ]

Rubrita: J



Páoinâ 1 dê 1

PCDER JUDICIÁRIO
JUS?IÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS

Nome: INSTITUTO SOCIAL., DA CIDA.DÀNIA JUSCELINO KIIBITSCHEK (MATRIZ E
FILIAIS )

CNP,J: 08 .943 .412 / 000L-77
certidão íL' | 38872575 / 2024
Expedição: 03 /06/2024, às 23:26:33
validade | 30/),1/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua êxpediÇão.

Certifica-se que rNsTrTIrTo socrÀL DÀ crDÀDÀtrrÀ JrrscBLrNo KuBrrscEBr
(MÀTRIZ E FIIJIÀIS) , inscrito (a) no CNP,.I sob o n' 08. 943.4L2/000L-77 ,

NÃo coNslÀ como inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores
TrabalhisEas.
Certidão emj,tida com base nos arEs, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o !2.440/20a1 e

L3.467 /20L7, e no AEo 0a/2022 da CG,IT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus esEabe Iecimentos , agências ou filiais.
A aceitação destsa cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj,or do Trabal-ho na
Internet (hEtp: / /www . tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuiEamente.

INFORüÀÇÃO IMPORTAI TE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos det.erminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal , contiver força executiva.

p,ocesso ne07]/ú_

Di..'Ídas e s'Jgestões: cnCratst. 'ris. b.



0610612024 . 11 :16 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimirF";-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.943.41210oo1-77
Razão- INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCEUNO KUBITSCHEK

Endereço: RUA cAsrELo BMNco 1013 / cENTRo / ACATLANDTA / MA / 6s930-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima adentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valídade:02l06 /2024 a OUA7l2O24

certificação Número: 2024060201131779130040

Informação obtida em 06/06/2024 11: 15: 16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsl/consulta-crf.caixa.goúbr/consultacrf/pages/impressaoJsfjsessionid=rx5FoKTAaOnTQbq3vLS9KTxS2WkÍkQTlwDxXZ6-.crjpcapllx204_sicr... 1/1



MINISTÉRIO DA EÀZENDA - MF

SECRETARIA DA RECEITA EEDERAL DO BRASIL - RFB

cFrp - sEFrp 8.40 tl/06/2024 TABELAS 44.0 25/01/

I

DArA: \l/06/2024
HORA: 11-:46:1,1
pÁc : 001/001

ARQUIVO: CgsVAxkgmiuO0003

DE CONTROLE : 4O9h754D01p0000-1

rNscRrÇÃo: 08.943 .412/000L-11

INSCRIÇÃO:

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATO GERÀDOR PARÀ RECOLHIMENTO FGTS

NO

NO

EMPRESA: INSTITUTO 
'TK

ENDEREÇO: R DOMINGOS BARBOSA

BAIRRO: COHAMA

CIDADE: SAO LUIS

CEP: 65073-460 UF: MÀ

COMPETÊNCIA1.02/2024

FPAS: 515

TOMADOR/OBRA:

RUA 03

FoNE: (0098) 8260-1156

DATA VALIDADE:

SIMPLES: 1

REMUNERAÇÃO FGTS

- FGTS 88:

TAXA JAM

TAXA JAM

- FGTS 2T:

R$ 0,00

RS

RS

R$

?q.

6t:

0,00

0,00

0,00

0,00K)

QUANTIDADE DE TRABALHADORES: O

SEM MOVIMENTO

DECLARO DE ACORDO COM O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL A VERACIDADE DAS INFORMAÇÔES PRESTADAS

NESSE DOCUMENTO E NO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE:

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou pafticular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inseir declaração falsa ou diversa da que devia ser escita, com o fim de prqudicar
direito, ciar obrigação ou alterar a verdade sobre fato iuidicamente relevante:

Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3
(três) anos, e multa, se o documento é particular."

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

P.ocesso nr 0L? /?(
Q3ôrica: J



SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No CeÉidão: 200635124 Data da 0310612024 23:22:30

lnscriçãoEstadual: 128066148 CPF/CNPJ:08943412000177

Razão Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Endereço: RUA DOMINGOS BARBOSA RUA03, 16 QUADRA06

Telefone: (98)81 194199 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados poÍ esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidáo: 90 (noventa) dias: 01/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãoi 0310612024 23:22:39

&
Áüê

GOVERNO DO ESTADO DO MAR/ANH/\O-- u

Fothasnsl y'(

l::'-' " 
oLtq



tottnsne y'a ó

GOVERNO DO ESTADO DO MARAN
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No GeÉidão: 042950124 Data da 0310612024 23:30:08

lnscriçãoEstadual: 128066148 CPF/CNPJ:08943412000177

Raáo Social: INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Endereço: RUA DOMINGOS BARBOSA RUA 03, 16 QUADM06

Telefone: (98)81194199 Município: SAO LUIS UF: [r]A

Certificamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/í0/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIOÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Data lmpressãoi 0310612024 23:30:08



PREFEITI,]RADE

SECRETARIA MT,'MCIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃONEGATTVA

Número da CeÉidão: 00(X)8E20642024

validade: 02/70/2024

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em 5ão Luís (ue), em oa de junho de 2024 b 1353, sob o código de

autenticidade n' E57E65E5À1C9EDF6ErEC[C41{848E097.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lnternet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaoceúidao.

NNÃo 
E VÁIJDA A CERIDÁO QUE CONTTVER EME.IDAS, RASI,,RÂS OU ENTRELINHAS.í

IDscrição Municip6l.: 3 682 4 s3 628

R8áO SOdAL INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIAJUSCELINO KUBITSCHEK

943O8OOOO _ ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DETESA DE DIREITOS SOCIAIS

Irgraôuro: RUA DoMINGoS BARBoSÂ / RUA 03

CoEplemento: QUADRA06

Mmidpio: 540 LUIS - MA

DlDosDÂPxs§o Jl.nfurc

ATTVIDADE ECO} TáICA PRINCIPAI,

ENDRIçODET.OCAUZ CÁO

Número:16

Balrro: CoHAMA

CEP:65073460



0310612024,23:19 ::: Consulta SINTEGRÁ/ ICMS :::

§ti

Rolultado da Consulla SINTEGR JICMS

rDEÍ{TrrrcaçÃo
ccc: 08.943.41270001-77 In..rlÉo Eit rtu.l: 12.806514-8

ÍI.ZIO SOCI'I: INSTMUTO SOCI.AL OA CIDAOANÍA ]USCEUNO KUEITSCHEK

Rcglm. Apur.çlo: NORI4AL

EI{DEREçO

L.gr.douro: RUA Ooi,IINGOS BARBOSA RUA 03

l{úm.ro: 16 Compl.mcnto: QUADRÂ06

B.lrro: COHAMA

)lunlclplor sao LUIs uF: MA

cEP: 65073460 DDo: T.Liôí.: 81194199

rÍ{FoRt4açóEs coirpLEHEr{ÍaREs

craE 943o8oo - aflvIDADEs DE assoclAçÕEs DE DEFFSA DF otRFrÍos
Principal! soclÂls

CNAEs Secundá.ios

Código O..crição CIIAE

6204000 CONSULÍORIÁ EM ÍÉCNOLOGIÂ DA IIIFORMAÇÂO

7a204ao
AnvIDADEs DE coNsuLroRrÁ Eü GEsrÃo EMpRESÂRIA! ÉxcÊro @NsuLÍoRú tÉcNlca
EsPEciFrca

7720100 pEseutsa E oEsENvowIntEúro ExpERtMEílÍaL Er,! clÊNctÀs socws E Hut'tÂxas

7320300 pEsQUIsÂs DE MERcioo E oE optNúo púBucÂ

7490103 sERVIços DE acÂoNortI E DE coNsuLÍoRra À5 aÍrvroaDEs aGRicoLAs E pEcuÁRras

7490199
ouÍtÁs aÍNIDAoEs ?RoFIssIoNAIs, oE TlFIcas E TÉouc^s úo EspEqFIc^DAs
AI!ÍERIOÂMEI{TE

7320500 LocaçÂo oE r,lÀo-oE-oBR TEMpoúRra

7830200 FoRNEcIME[ro E GEsTÃo DE REcuRsos ]tufiÀilos pÀRÁ TERCEIRoS

8299799
ouÍiAs ÂÍNlDÂDEs DE sERvIços pREslaoos pRIt{ctpaLnEúÍE Às EípÂEs^s nÃo
ESPECIFICADAS ÁIÍTERIORíENTE

8511200 Eouc ç,Ão rNFAúnL - cRE{rG

aIvlDADEs assocBÍryÀs NÃo EspEclFlctoas aNTERIoRíEmE

8512100 €OUCÀ9AO INFAIYTIL . PiE.E5COLÁ

8s13900 ENSINO FUNOAMENTAL

8532s00 EoucaÇÁo supERroR - cRÀouaqÃo E PóS<MDUAçÃo

8533300 EDuc^çÂo supEFJoR - ós<PúouÀçÂo E ExÍENsÁo

8541400 EDucÂEÃo pRoFIsstoNAL oE NIVEL Tktuco

8542200 EDUcÀqo pRoflssrorÁL DE NÍVEL rEcNo!óGlco

8550302 AÍtvtoaoEs oE aporo À EDucaçâo, ExcEro cÀlxÀs EscoLAREs

8591100 EriSll,10 0E ESPORTES

8593700 ENSINO DE ID]OMAs

8599603 TREINAMENÍO ETI II|FORNATICÁ

476100r. coMÉRcIo vAREJtsrÂ oE uvRos

8599604 TREINAMEI{ÍO EM OESENVOLV]MEI'IÍO PROASS]ONAL E GEÂENCIAL

8599699 ouÍMs ÂTIvtDAoEs DE ENslno NÃo EspEoFlcÀoas aNÍÉRIoRlrEmE

a6l0l01 ATIVIOAOES DE ATENDIMENÍO HOSPTTÀLÂR, EXCíO PROI\IÍO.SO@RRO E UNIOADES
PAtÀ arE,,tDlíEiaro a URGÊNCIÂS

8610102
ATIVIOADES DE ATENOIMENÍO ÊM PRONTO.SOCIRRO E UNIDADES HOSPITALÂRES PARA

ATENDIMENÍo A ÚRcÊilclÁs

86t0501
aÍtvtDAoE MÉolc AMBuLÀÍoRIÂL coM REcuRSos P RÂRE uz^çÀo oE
PRocEDríENTos cIRúRGÍcos

4630502
aTIVIDADE ÍÉolca a BULÁÍoRtÂL coM REcllRSos paRÁ REÀLlzÂÇÃo oE E)(ÂMEs

COI.!PLEMENÍAÂ85

8630503 aÍNroÂDE MÉDrca alrauLÁ'loRraL REstlrra Â coNsulTÀs

3630504 aÍIvtoaoE oDoNÍoLóGrcÀ

8630506 sÊRVIços DE vaclNAÇÃo E IMUNIzÁçÃo Fl!MÂNA

8610s99 ÁTIvlDAoEs DÉ ÀTENçÃo ai4BULAToRIÁL NÂo EsPEcrFIc DAs Â|{ÍERIoRMENÍE

5819100 EotçÃo DE câoasÍRos, usrÀs E ourRos PRoDt Íos GúFIcos

8660700 aÍtvtoaDEs DE aporc À GEslÃo DE saÚDE

8690999
ourrts aÍÍvlDADEs oE ÁÍÉÍ,rçio À sÂúDE HUMANA NÂo EsPEclacaoas
ANTERIONNENTE

871!501 cúNrc1s E REsrDÊNcIÀs cERlÁrRlcÀs

p6

0L) 1,L(
,/
u

https://sistêmas.1.sêfiaz.ma.gov.br/sintêgra/jsp/c.nsultasintegra/c!nsultasintegíâResulladoconsultâ.isf 1t2

+JÍrÍJ:r 4,
It{-attr-J.,



0310612024,23:19 :.: Consulta SINTEGRA/ ICMS :

tNsÍnulcõEs oE !oNGA PERlraNÊNClÁ PÂÀÁ IDOSO5

ne Ác4

/

artvloaDEs oE FoRNEclnEMÍc, DE INFRÁ-EsTiuruR^ DE apoto E asslsÍÊ cl^ À
P CIENÍÉ no ooítcÍuo

ÀÍtvtoaDEs oE asslsrÊNoÀ socúL pREsraoÁs Eti REsroÊNcrÁs coEnvas E
pÀRTtcu!ÁREs úo EspÉctFlcaoas ÁtlTERIoRr,tEitrE

sERvIços oE ÁsslsÍÊ cIÁ soclÂL sEM ALolar,tEnro

pRooucÂo E pRoMoqÃo DÉ ÉvENros EspoRTrvos

ourRAs arlvtoaDEs EspoRÍrvas Ào EspEctFIcloÀs aMrÉiroÂMEMÍE

EDIçÃo IMTEGiÂDA À rípREssÃo oE uvRos

aÍtvtDAoEs DE oRG^NtzÀçôEs ÀssoctaÍrvÀs ucÂoas À culÍuRÁ E À aRÍE

DEscoMraMI AçÃo E oúTRos sERvIços oE GEsÍÂo DE REsiDUos

co ÉRcIo arac^olsra DE uvRos, ,oRNÀts E ourRÂs puBucaçôEs

EotÇÃo rNÍÉGMoa a típREssÀo oE loRNÁrs úo DIÁRtos

ÀTtvIDAoEs DE pRoouÇÃo ctNEHÂrocúacr, DE vioEos E DE pRoGRAMAs DE
ÍEtEvtúo úo ÊspÉclrrcrDAs aNTERIoRüENTÉ

Situ.çáo Cad.5tr.l Vig.ntc: HAaILITAOO

D.t. dcrtr sltuação c.l, slr.lt 25/09/2a23

oBRIGAçóÊS

NFe a part,r de
{CNAE's}:

EDF a pênrr de:

CÍE a partir óe:

0r/10/2010 - (s82r200-s819100), 01/12120r0 - (6010100-
46474O2),

261Os12023,

Observação: Os dados acima estáo baseados em informaçôes fomêcidas pelo próprio
contribuinte câdastrôdo. Não valem como cêrtidâo de sua êfetava exastência dê fato e de
dircito, nâo são oponíveis à Fazênda e nem ercluem a responsabilidade trjbutárià
derivadô de operàções com ele ajustadôs.

D.ta dà conrultà: 03/06/2024

Ilúmêao dâ coírultâ:

9ê!en!clvido p€là S€fê:/COTEC - 2005-2tr12
o

https://sistemâsl.sehz.ma.gov.brisintegrÚsp/consuliasintêgra/consultasintêgraResultâdoconsulta.jsf

c ÂEs sGcundários

a712t0o

8730199

8800600

9319101

P.ocesso n!



tolhas nq I lO
PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAzENDA

2024
ALVARA DE LICENçA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

rNscRrçÃo MUNtctPAL CPF/CNPJ

3682453628 08.943.412JO001-77

RAzÃo soclAL

INSTITUTO SOCIAL OA CIDAOANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

NOME FANTASIA

INSTITUTO JK

LOCALTZAçÃO rNscRrÇÀo rMoBtLtÁRtA

R DOMINGOS BARBOSA / RUA 03 QUADRÂOo NO 16, COHAMA
65073460 -SAO LUIS-MA

Nú ERo DE coNÍRoLE

92120243330817

C'IAE Principll â S.cundárior
943080000. AÍVIOAOES OE ASSOCIACOES OE oEFESA DE OIRÉ|ÍOS SOCIAIS

39OO5OOOO. DESCONÍAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO OE RESIDUOS

476100100. COMERCIO VAREJISTÂ DE LIVROS

749010300. SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIAAS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS

863050400 - ÂTIVIDADE ODONTOLOGICÂ

RESTRIÇÔES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividadês acima elencadas ê Íirma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaçâo do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o náo atendimento a estes Íequisitos
acafielaÍá a suspensáo e a cassação subsequênte do Alvará de Funcionamênto, nos termos da legislação
vigênte.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL V§IVEL E ACESSIVEL À FISCALIZAçÃO.

cÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 3111212024 07BF825ACAC7AEDs7CA7BA01 07F7D908
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TINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarie da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoÍiâ-Geral da Fazênda Nacional

Folhasne // /
fuuxso ns OL7 /1 o LY+-

Bubnca:

CERTDÂO NEGATíVA DE DÉBTÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: INSTITUTO SOCIiAL DA CIDADANIÂ JUSCELINO KUBITSGHEK
CNPJ: 08.943.4í2/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçóes sociais previslas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212. de 24 de júlho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br,.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portarja Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZt10l2014.
Emitida às 23:48:13 do dia 1610212024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 1410812024.
Código de controle da certidâo: 3012.8533.E87F.6816
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FAMA
CEAHÂ

FACULDÀDE ATENA§ MARANHENSE _ FAMA
CNPJ {MF) N' 03 .062.s 43 t Oü0 t -2 t

Folhasns I I 1/

P,ocesso n9

Fonelfax: (0xS8) 213{000 - E-mail:
ittubnca:

ÀTESTADO DE CÁPACIDÂDE IÉCNICÂ

Âtcstamos para os dwidos ítns de comlxova$o de qualificação técnica

que o INSTÍIUTO §OCIÀL DÀ CIDADANIÀJUSCEIJNO KLJBITSCHECK,

nome fantasia INSTITUTO JK, inscrição no {NPJ/MF Sob o n".08.943.4'12/0{\fi1-77

com sede na cidade de Açaündà,/MÂ, Rua Castelo Branco, n" 1013, baino Centro -
CEP: 65.9310{0, atendeu todas as deteminaçôes legais e cump,riu as etapas do Processo

Seletivo Simplificrdo pan Contratação de Professores do CENTRO DE ENSINO

ATENAS MÂ.RâNHENSE LTDA - FAMÂ, para ahraÍeÍn nos polos de São Luís e

Imperatdz no estado do Maraúão, cumprindo todas as etapas do referido Seletivo

dentro dos pÍazos estabelecidos, paÍa arender lü)(cem) vagas, sendo Àdmioisuaçâo

(+5), Pedagogia (12), Gêocias Contábeis (9), lierviço Sooal (l4),Turismo (10),

Enfermagem (10). Toalizando 5.633 (Curco mil e seiscentos e trinta e três) inscrições

válidas, defeddas e homologadas.

E para dar fé do atesado acimq dato e assino o ptesente.

São Luís/It{À, 15 de abril de 2009.

Zenita Masso{Fiquene
Repre sentaníe l:gal
CPF n" 1ffi.713.77187

Av. São Luís Reí de França,32 Tunr São Luís - MA- CEP. 65065'470 Fone/Fax: (98) 2108'6000

CNPJ (MD lr 01.062j431m0t-2t
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TIMA-
POOER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÁNHÃO

CorÍegedoria Geral da Justiça
Secrêtaria Judicial ds Distribuição do Açailândia

CERTJU DON E-SJDA - 1652024
Código de validaçâo: DEEFBE2T9B

N úmero da gu ia : 241 02201 0017 83256.

t(l
2Lltúr

CERTIDAO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU
FALÊNC|A OU RECUPERAçÃO JUDTCTAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos dos feitos
das Varas Civeis e Comércio, a partir do mês de agosto (08) do ano de mil
novecentos e noventa e um (1991) até o dia 03 de maio de 2024, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de pedido de Falência ou Recuperação Judicial contra:
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, inscrita no CNPJ
no 08.943.41?0001-77. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição e
a única existente nesta cidade e Termo Judiciário de Açailândia. O reÍerido é verdade
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição
a meu cargo, no Fórum "Dr. José de Ribamar Fiquene", nesta cidade de Açailândia,
Estado do Maranhão. Eu, Fernando Amaral Rodrigues, Secretário Judicial da
Distribuição, mat. 191809, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDO AMARAL RODRIGUES
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia
Matrícula 191809

oBSERvAçÃo:
O nome e CNPJ constantes nesta certidão Íoram inÍormados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida
pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de lnteresses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às VaÍas Civeis e/ou Fazenda, de ac.oÍdo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sislemas
Themis PG e Processo Judicial EletÍônico (PJE) e ABRANGE SOUelte aS vlms COMUNS DO TERMO JUoICÉRlO DE

lçltúlOnnrn. Esta certidáo teÍá validade de sessenta (60) dias (an. 149 do Código de NoÍmas da CGJ) e emitida em uma

única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuÍas e mediante assinatura eletÍÔnica do servidor (art. '150 do

Código de Normas da CGJ dc arl.70 da Resoluçâo-GP n0 38/2022). Esta certidào foi expedida nos termos da Resolução-GP no

3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalizaçáo Eletrônico Judicial será objeto de conÍerência por qualquer inteÍessado, que

poderá consultar a validade do sêlo e o detalhamento dos respeclivos atos praticâdos no sitio eletÍônico do Tribunal de Justiça

do Maranháo por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o pÍeenchimento do código de validaÉo do selo ou atÍavés de

aplicativo leitor de QR Code.

Sêde: "FóÍum Dr. José de RibamaÍ Fiquene"
Avenida Dr. José Edilson Caridade Ribeiro, no 0'1, Residencial Tropical, Açailândia/MA

CERTJUDONE-SJoA -'1 652024 / Código: 0EEF8E279B
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#CoasumoCcnsciente

:
IEEÊffiflEEJlnn..^\nnl
lnnlllllnnl,--*^,.-.;-,;-l

I Fothas ns



:
InEffiEEIlnn..^\nnl
tnn Iil il nnt. --*^'...',,,,,; - |

TJMA
PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregsdoria Gerel de Justiça
Secretaria Judiciâl de Distribuiçào de Açailândia

CEP: 65930{00 - Fone: (99) 2055-1539
Gmail: distribuicao_aca@tjma.jus.br

Documento assinado. AÇAlúNDlA, 0310512024 11:57 (F ERNANDO AMARAL RODRIGUES)

CERTJUDONE§JDÂ - 1652024 / Código: DEEF8E279B
Valide o documento em www.tima.ius.bívalidadoc.ohp

Ant€s de imprimi. pensê êm 3ua responsabilidad€ com o meio ambiente.
íConsumoConsciente
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BALANÇO PATRTMONTAL §.:

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Banco contia Movimento

Clientes

\-/ Clientes Nacionais

Duplicatas a Recebêr

Doaçôes a Receber

Estoques

Estoques em Estrabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais

Matérias Doados a Distribuir

Ativo não Circulante

lmobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Tenenos

VeÍculos

Móveis, Utensílios e lnstalações
Comerciais

. -" Passivo "*
Passivo Circulante

Obrigaçôes de Curlo Prazo

Fomecedores

Fomecedores Nacionais

Fomecedores Diversos

PatÍimônio Social

Outras Contas

Outras Contas

Superávits Acumulados

Superávits Acumulados

R$ 154.277,84

R$ 77.177,84

R$ 7.682,90

R$ 7.682,90

R$ 7.682,90

R$ 7.682,90

R$ 5.544,94

Rs 5.544,94

Rs 5.544,94

Rs 5.544,94

R$ 63.950,00

R$ 63.950,00

R$ 63.950,00

R$ 63.950,00

R$ 77.100,00

R$ 77.100,00

R$ 77.100,00

R$ 77.100,00

R$ 20.700,00

R$ 30.000,00

R$ 26.400,00

R$ 1t4.277,84

R$ 50.826,00

R$ 50.826,00

R$ 50.826,00

R$ 50.826,00

R$ 50.826,00

R$ 103.451,84

R$ 103.451,84

R$ 103.451,84

R$ 103.451,84

R$ 103.451,84

R$ 528.622,09

R$ 45í.522,09

R$ 382.027,15

R$ 382.027,15

R$ 382.027,15

R$ 382.027,15

R$ 5.544,94

R$ 5.544,94

R$ 5.544,94

R$ 5.544,94

Rs 63.950,00

R$ 63.950,00

R$ 63.950,00

R$ 63.950,00

R$ 77.100,00

R$ 77.100,00

R$ 77.100,00

R$ 77.100,00

R$ 20.700,00

R$ 30.000,00

R$ 26.400,00

R$ 528.622,09

R$ 72.825,85

R$ 72.825,85

R$ 72.825,85

R$ 72.825,85

R$ 72.825,85

R$ 455.796,24

R$ 455.796,24

R$ 455.796,24

R$ 455.796,24

R$ 455.796,24

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CE.E2.08.98.3A.D6.5C.40.21.63.78.49.46.49.87.43.57.3D.E6.8B4, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1

Nota



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Período da Escrituração: 0110112023 a 3111212O23

Número de Ordem do Livro: 2

CNPJ: 08.943.41
túfu n' lt A

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Nome Empresarial INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

NIRE

CNPJ 08.943.4121000',t-77

rvffiêr'o de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário

Município São Luís

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

10t0712007

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31t1212023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

l*-,,re Empresarial INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Livro Diário

2

1 199

0'U01t2023

3'.U12t2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CE.E2.08.98.3A.D6.5C.40.2'1.63.7Ê.49.46.49.87.43.57.3D.E6.884, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a31

CNPJ: 08.943.41210001-77

de Dezembro de 2023

RecEita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. s SeÍviços

Prestaçáo de Serviços

Outras Atividadês

(-) OeduÉes da Recoita

G) Cuslo Serviços e PÍodutos Vendidos

Rs 173.200,00

R$ 173.200.00

R$ 0,00

R$ 173.200,00

R$ (0,00)

R$ (50.826,00)

Rs (0,00)

R$ (s0.826,00)

R$ (50.826,00)

R$ (18.922,16)

R$ (18.922,16)

Rs 0,00

R$'103.451,84

R$ 1.542.151,40

Rs 1.542.151,40

R$ 1.542.151.40

R§ 0.00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

Rs (1.í 89.807,00)

R$ (í.189.807,00)

R$ 0,00

R$ 352.344,40

C) Custo Produtos Vendidos

C) Custo Serviços Prestados

C) Custo Serv. Prêst para Demais Atividades

(-) Despesas Operaclonais

(-) Dêspesas Operacionais

Outras Rêc€iias e Oulras Oespesas

Resultado Llquido do Exercicio

Este documento é parte rnlegrante de escrituração cuja autenticação se comprova
CE.E2.08.98.3A.D6.5C.40.2í .63 .7 E.49.46.49.A7 .43.57.3D.E6.88-4, nos termos do

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 1 0.2.1 do Visualizador

pelo recibo de número
Decreto no 9.555/2018.

Página 1de 1
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REPÚBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDÊNTIDADE PR.OFISSIOIIAL
COÍ{SELHO REGIOT{AL DE CONTÂBILIDADE

DO ESÍÂDO DO I.IARAÍ{HÃO

Càtegorià No Reglslro
co ÍaDoRA l,la-o15348/o-t

tâolgo {Uwà &hJs,

,11{ i.--t
a?4!+/,11

ú:

Filiôção
JoÂo RÂmurirDo PrNTo aorELHo I
JOSELEIIA I{UT{ES AOTELHO

CPF gocurnento de I .

610.24a.963-O9 ldentÍf(rçâo
o442rr4620t2r
sÊsP-l't

€§E carteira t€m fé pública como do€umêntú dê ldên§dâde, nos
têrmos do aít. 18 do Dccrêto-L€ií.o 9.295/46, c/(.Ít 1o dô I"3i

^-o 
6.206/75.

oata de Registro t'alid.do eleto.Earnentê pelo
O4l02l2OZl ConsêlhoFêdêràldêContâD'ldôde

códrgo de Val,oaçâo' 394723

nepúsLrca FEDERAÍrva Do BRASTL
CARTEIRA DE IDE'{TIDADE PROFISSIO AL
COIISELHO REGIOI{AL DE COT{TABILIDADE

Do EsrADo oo lllnaxxÃo

Aproxime um bitor de QR Code paÍa

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 27 dê julho dê 2O21, às 23:31.



Instituto Social da Cidadania Jueccllno KrbttschcL
crP., Ir 08.945.412 I Oúl-77

tr10

0t )124

,l

da Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n" 08.943.4121000'l-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n' '16, Cep 65.073-460 -
ato repÍesentado por seu representante legal Alesandro

453 - 04, RG: 055914782015 - 3, declara, sob as

inexistem fatos supervenientes impeditivos para

ou contratar com a Administraçáo Pública.

posteriores.

Luis - MA, 1 1 de junho de 2024

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

§ {sa) oatts-+tse lnstituto Social

da Cidadania
JúcGlirlo Blhitrchcl

!

ALEsANDRo DE rEsus ii:liiãÍ:*T,',j: l,ltr'
LIMA ÍElxEl8 57o9oer53o4

TEIXEIRA:570g0645304 
0â!'o§2024',0ó',rr r0:5r,5

B in stitu toj kmrúit gmail.com

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

EXCELENTIS[JIMO SENHOR PREGOEIRO

DECLARAÇÃO



Instituto Socia.l da Cidadania Juscellno Kubttschck
cNP.' ilo o8.945,4L2 I OOOI-77

Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n' 08.943.4121000'l-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n' '16, Cep 65.073460 -
representado por seu representante legal Alesandro

- 04, RG: 05591478201 5 - 3, DECLARAMOS

das para a prestaçâo dos serviços e NOS

serviços com a qualidade necessáíia,

e TeÍmo de Referência, Edital e de seus

fins de parcipaÇâo

São Luís - MA, 1'l de junho de 2024

a

ALESANDRO DE JE5US AssinadodefoÍma digital
ooíÂLESANDRO DE JESU5LIM'I itul trtxttntsrogoolr roo

TEIXEIRA:5709064530 Dãdos2024.06.r I r0.52.r/
4 -03'00'

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
PRESIOENTE
INSTITUTO JK

§ {sa) eatts-+rso

PARA: PREFEITURA

), ,LJ\
ons 0L7/t4
:t/

E institutojkma@lgmail.com

DECLARACÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES

NECESSÁRIAS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVICO

Insütuto Social

da Cidadania

.Iuccliao Búitrcüel



Instituto Sociai da Cidadania Jusccüno Kubttschck
cItPJ t!" o8.943.4L2 I Oü) 1-77

da Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n' 08.943.4'1210001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n' 16, Cep 65.073460 -
ato representado poÍ seu representante legal Alesandro

- 04, RG: 05591478201 5 - 3, DECLARAMOS

sâo prestados por empresas que compÍovam

em lei paÍa pessoa com deficiência ou para

às regras de acessibilidade previstas na

disposto 8.213, de 24 de julho de 1991, caso

pÍevisto no da Lei no 14.13312021.

São Luís-MA, 11 dejunho de 2024

rNsrn Ío socrAl DÀ ff#;f,[flii,i'"' *'
CIDADANIA JUSCELINO crDADÂNrÂruÍELrNo

KUBITSCHE:0894341

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

(98) 981 19-4199

institutojkm@lgmail. com

PARA: PREFEITURA

x

iFclhasno í t),
f r,orrrro ne oLZ/ L4i ---- .2.-=

Jqrb,,rr, ,t/

DECIÁRAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

lnstituto Social

da Cidadania
Jurcelbo f,ubitrchel



Instituto Social da Cidadania Jusccllao KubltschcL
CI{PJ rr" o8.943,4L2 I 0001-77

PARA: PREFEITURA
oLltL4

,t\ío

Lu is

Teixeira,

no inciso

em

anos.

Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n' 08.943.41210001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n' 16, Cep 65.073-460 -
representado por seu representante legal Alesandro

- 04, RG: 0559147820í 5 - 3, DECLARA para

Lei n' 14133121 , que náo emprega menor de

ou insalubre e não empÍega menor de

menor de 14

ainda, ter ciência que "a resultará na inabilitação

São Luís - MA, 1 1 de .junho de 2024

e caracterizará o crime 299 do Código Penal, sem

do enquadramento em outras sançôes administrativas

previstas na Lei no 14.133121 e alterações posteriores, bem como demais normas

pertinentes à espécie".

ALESANDRO DE .,ESUS asinado d. ío,ma dieirôr po,

LIMA ALEsANDFO DE lEslll UMÂ

TEIXEIRA:57090645304 Dàdo':2024 06 r r 1o:54i54 {r'oo'

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

§ {sa) oeite-+tee

I institutojkma@tgmail.com

DECLAMCÃO Eil CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ART.7" DA CONSTITUIÇÃO FEDEML

lnstituto Social

da Cidadania

.Iurcolho Kúitrche k



lnstituto Social da Cidadania Juscellno Kubitschek
cItPJ llo o8.943.4L2 I OOOI-77

da Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n' 08.943.41210001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n" 16, Cep 65.073-460 -
ato representado por seu representante legal Alesandro

- 04, RG: 055914782015 - 3, DECLARA que

a equipe Gestora prória, e a equipe Técnica

prestação dos serviços contratados com total

Luís - MA, 1 1 de junho de 2024

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

ALEsANDRo DE rEsus li?liíBi8tiT,:,lgmT
LIMA TEIXEIRA:570e06453o4

TEIXEIRA:5709ooas:ol [ff '?02406 
1 I r0:55:4e

§ tssl s8lrs-4rss

ffi institutojkma@lgmail.com

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO GUNHA

EXCELENTISSI MO SENHOR PREGOEIRO

DECLARAÇÃO

lnstituto §ocial
da Cidadania

üusceliao Iíubitcchek



Instituto Social da Cidadania Juscclino Kubltschek
CIÍPJ No O8.943,4L2 I O@l-77

rohasns i 1(
p.ocesso ne dLltú
Prhrica: 

---7-

da Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n' 08.943.41210001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n' 16, Cep 65.073-460 -
ato repÍesentado por seu representante legal Alesandro

- 04, RG: 0s59147820'15 - 3, DECLAM que

inscrições via internet.

São Luís - MA, 1 1 de junho de 2024

ALESANDRO DE

LIMA

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

§ {sa) tattl-+toe

t institutojkmalã gmail.com

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

EXCELENTISSIMO SENHOR PREGOEIRO

OECLARACÃO

lnstitDto Sociâl

da Cidadania

.Iurcalioo KEbitrchcL



Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubltschek
CI{PJ lr o8.943.4L2 I O@t-77

rothas ne [ \, (,

P,ocesso ns fr§!É
quurica: l.-

da Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n" 08.943.41210001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n' 16, Cep 65.073-460 -
ato representado por seu representante legal Alesandro

-04, RG: 055914782015-3, DECLARA que

que tenha sido anulado judicialmente com

de má prestação dos serviços ou fraude.

São Luís - MA, 11 de junho de 2Q24

ALESANDRO DE

LIMA

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

(98) 98119-4199

institutojkma@tgmail. com

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

EXCELENTISSI MO SENHOR PREGOEIRO

Insütuto §bcial
da Cidadania

úurceliao Kubitrchek



instituto Social da Cidadania Juscclino Kubitschek
cItPJ !r" 08,943.412 I 0«)1-77

Folhasne--..1f,)[-

P,ocesso na

Rrrbrica:

da Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n' 08.943.41210001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n" 16, Cep 65.073-460 -
ato representado por seu representante legal Alesandro

- 04, RG: 055914782015 - 3, DECLARA que

leitura óptica; Folha de respostas do candidato

mínima para 40 questões; Sistema de

e locais de realização das provas, via

com o meio se inscreva. Divulgaçâo de editais,

do seletivo

- MA, 1 1 de.junho de 2024

ALESANDRO DE JESUS Âs'inado de Íonà dreitàr por

L|MA iài?li,§,i;1:"t""^
TEIXEIRA:57090645304 oâdor2024.06.rr io:58o5{3'00

Alesandro de Jesus Lima Íeixeira
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

§ tsa) eetis-+tss

E institutojkma@tgmail. com

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

EXCELENTISSI IV]O SENHOR PREGOEIRO

DECLARACÃO

lnstituto Sociâl

da Cidadaaia

.rrrcGllno lkrlitrchol



Instituto Social da Cidadania Jusceüno Kubttschet
cItPJ If" O8.943.4L2 I 0OO1-77

da Cidadania Juscelino Kubitschek, CNPJ n' 08.943.4'1210001-

Earbosa, Rua 03, Quadra 06, n' 16, Cep 65.073460 -
ato representado poÍ seu repÍesentante legal Alesandro

453 - 04, RG: 055914782015 - 3, DECLARA que

ilibada.

São Luís - MA, 1 í de junho de 2024

ALESANDRO DE

LIMA

Alesandro dê Jesus Lima Teixeira
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

§ {ss) earto-+tss Instituto Sociâl

da Cidadania

il.' rr}

;;._l-

,I institutojkma(argmail.com
. ,lurcelino KubitrcheL

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

EXCELENTISSI MO SENHOR PREGOEIRO

DECLARACÃO



Instituto Socia-l da Cidadania Jusccllno Kubltschck
CIÍPJ N" O8.945.4L2 I 0o0t-77

sojhasne I \Â
Processo no

Bubrica;

Juscelino Kubitschek. CNPJ n" 08.943.41210001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06. n' 16, Cep 65.073-460 -
neste ato representado por seu representante legal Alesandro de

- 04, RG: 055914782015 - 3. DECLARA que a

capacitado e condições de logistica compatíveis com a

São Luis - MA, 1 1 de junho de 2024

ALESANDRO

JESUS LIMA

4

Alesandro de
PRESIOENTE
INSTITUTO JK

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOMTO CUNHA

EXCELENTISSIMO SENHOR PREGOEIRO

Instituto Social

da Cidadania
.Iurceliao Kubitrcück

§ {sa) sstts-+tee



Instituto Social da Cidadania Jusccllno Kubttschck
cnPJ !í" o8.945.4L2 I OOOI-77

PARA: PREFEITURA

MO

Juscelino Kubitschek. CNPJ no 08.943.41210001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, no 16, Cep 65.073460 -
neste ato representado por seu representante legal Alesandro de

70.906.453 - 04, RG: 055914782015 - 3, DECLARA que a

para operar qualquer equipamento que vier a

São Luís - MA, 11 de junho de 2024

ALÊSANDRO

LIMA

Alesandro de
PRESIDENTE
INSTITUTO JK

§ tsa) satts-+tes Instituto Sociâl

da Cidadania
.lucclbo Eúltrohck

['.,,r;" ,9 l]0
P,ocesso ne 0L1/L4

I

E institutojkmalrgmail.com



Instituto Social da Cidadania Juscclino Kubttcchek
crÍPJ rw o8.94s,4r2 I Oq) 1-77

Juscelino Kubitschek. CNPJ n" 08.943.412l0001-

Barbosa, Rua 03, Quadra 06, n' 16, Cep 65.073-460 -
neste ato representado por seu representante legal Alesandro de

570.906.453 - 04, RG: 055914782015 - 3, DECLAIL{ que a

no transporte das provas, e que as provas serão

aplicação e retorno para o local a ser definido pela

São Luis - MA, 1 1 de junho de 2024

ALEsANDRO DE

LIMA

Alesandro de Jesus Lima Teixeira
PRESIOENTE
INSTITUTO JK

§ {ss) eerte-+tee Instituto Social

da Cidadania
JurcGlho trúitlchGk

Processo ng /

I institutojkmâ(a gmail.com

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

EXCELENTISSI i/O SENHOR PREGOEIRO

DECLARÀCÃO



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CT]NHÂ

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

DESPACHO DE PESQUISA DE PRECOS

Proc. Adm. a" 023D024

Objeto: Contrâtrção de serviços técnicos especializados destinados à realização do Concurso
Público autorizado pelo Ato da Lei Municipal n" 371, de 03 de abril de 2024, para provimento
efetivo de cargos vagos do quadro de pessoal do Município de Afonso Cunha - MA.

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a paÍir de consultas

a tabelas oficiais, sites ou Midias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos

celebrados com a Administração Pública e propostâs fisicas, por e-mail, telefone, intemet, outros

contratos administrativos, bancos de preços, ouuos Órgãos, ou pessoalmente, em conformidade com

o que dispõe a lei 14.13312021 e o regulamento de licitaçôes e contratos deste Municipio.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do

Tribunal de Contas.

No presente caso, envidaram-se esforços a buscar os preços de mercado junto a empresas

especializadas no objeto em apreço, o que se logrou êxito, conforme é demonstrado nas propostas

anexas, cujo modelo foi disponibilizado as empresas.

Afonso Cuúa - MA, 12 de juúo de 2024.

,\ , i r

...J. ." t,. \
WENDEL PÀRANHOS LIMA DO VALE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

kaça ü Comunidade, 56 - CüEo
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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E,STÂDO DO MARÂNHÀO
PREFEITT]RÂ MI]NICIPAI DE AFONSO

kaça da Comunidade, 56 - C-entro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO CONTABILIDADf

PROCESSO N" 023/2024

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNTCOS ESPf,CTALTZADOS DESTTNADOS
À nru,zlçÃo Do coNCURSo puBLICo AUToRIzADo pELo ATo DA LEI
MUNICIPAL N" 371, DE 03 DE ABRIL DE 2024, PARA PROVIMENTO Etr'ETIVO DE
CARGOS VAGOS DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO Df, AFONSO CUNHA _
MA.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentiíria e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme dotação orçamentária a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
O21OO3 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS
PROJ/ATIVIDADE
04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças -

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 - outros serviços terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS.

Atenciosamente,

Afonso Cuúa - MA, l3 de junho de 2024.

Contador

Praça da Comulida,le, 56 - C€nEo
CN(l: 06.096.655/0001-91
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E.STADO DO MÀRANHÀO
PREFEITT]RÂ MIINICIPAL DE AFONSO CT]NIIA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

PROCESSO N.e 023/2024

ASSUNTO: Contratação direta por Dispensa com base na Lei ne 74.133/21.

OBIETO: CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À
REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO AUTORIZADO PELO AT0 DA LEI MUNICIPAL Ne 371, DE

03 DE ABRIL DE 2024, PARA PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS VAGOS DO QUADRO DE

PESSOAL DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA.

Legislação Aplicável: Art. 75, XV, da Lei 74J33 /21, e Decreto Municipal nq 0l/2024.

PARECER TÉCNICO- CPL

Excelentíssimo Prefeito,

1.1. Trata-se da contratação direta, por dispensa, em razão da CONTMTAÇÃo DE

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À NTAIIZNçÃO DO CONCURSO PÚBLICO

AUTORIZADO PELO ATO DA LEI MUNICIPAL NS 371, DE 03 DE ABRIL DE 2024, PARA

PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS VAGOS DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE

AFONSO CUNHA - MA, com base no art. 75, XV, da Leí14.133/27.

1.2. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças justifica que a presente

contratação se faz necessária tendo em vista que o quadro de servidores que atuam na Prefeitura
Municipal de Afonso Cunha é extremamente restrito, sendo que os serviços pertinentes são

desenvolvidos em sua maioria por servidores exclusivos de cargo em comissão e alguns poucos

técnicos da área administrativa, sem que exista um corpo técnico específico e qualificado para o
exercício das atividades afins.

Além disso, a perda da força de trabalho dos servidores efetivos decorreu diretamente do
grande número de aposentadorias desses servidores, sem, contudo, ter sido realizado concurso
para a reposição desses profissionais, principalmente na área administrativa e da educaçã0, além
de que os cargos em comissão são nomeados e exonerados ad nutum.

1.3. Nesta feita, compulsando os autos, verificamos que dentre as propostas que foram
apresentadas, a empresa INSTITUTo SoCIAL DA CIDÂDANLA JUSCELINO KUBITSCHEK
(INSTITUTO JK), pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob o CNpl Ne
08.943.412/0001-77, juntou proposta no valor global de R$ 203.9s0,00 (duzentos e três mil e
novecentos e cinquenta reais), além de ter anexado documentação fiscal, jurídica e trabalhista,
constatando sua situação regular para contratar com a Administração pública.

haça da Comunidade, 56 - Ccúo
CNU: 06.096.655/0001-91
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E^STÂDO DO MARÂNHÀO
PREFEITT]RÂ MUMCIPAL DE AFONSO

kaça da Comrmidade,56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

1.4. Da instrução destes autos constam ainda:

1) Documento de Formalização da Demanda emitido
Administração e Finanças;

2) Estudo Técnico Preliminar;
3) Termo de Referência;
4) Despacho do Prefeito;
5) Despacho do Agente de Contratação;
6) Pesquisa de Mercado;
7) Despacho de Dotação;

É o relatório, opina-se.

1.5. Uma vez que há informação de recursos globais, adotará a Lei Federal ns 14.133

de 2021. Assim sendo, a Lei Federal, ao disciplinar a contratação direta por dispensa, no que

tange ao objeto em epígrafe está disposto no art. 75, inciso Xl senáo veiamos:

"Art 75. É dispensável a licitação:

(..)

XV - para contrataÉo de instituição brasileira que tenha por finalidade

estatutária apoiar, captar e executar atiüdades de ensino, pesquisa,

extensão, desenvolümento institucional, ciendfico e tecnológico e
estímulo à inovação, inclusive para gerir adminisfativa e financeiramente

essas atiüdades, ou para contratâção de instituição dedicada à
recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha

inquestionável reputação éUca e profissional e não tenha fins lucrativos;"

Nesse sentido, para que haia contratação de serviços técnicos especializados

destinados à realização do concurso público autorizado pelo ato da lei municipal ns 371, de 03

de abril de 2024, para provimento efetivo de cargos vagos do quadro de pessoal do município de

Afonso Cunha - MÀ com fulcro no referido dispositivo legal, é necessário que a empresa e/ou

instituição a ser contratada cumpra os requisitos trazidos pelo inciso XV, art.75, da Nova Lei de

Licitações.

Assim sendo, verifica-se que o INSTITUTO JK está apto para contratação, pois além

de ter apresentado proposta com menor valor - o que demonstra vantaiosidade perante a

Administração -, as documentações referentes a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e

econômica atendem à forma de contratação solicitada.

Vale a pena ressaltar o art.75, §3 da tei supracitada, que as contratações serão

PREFERENCTALMENTE precedidas por divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo de 03

(três) dias úteis, de aviso com a especificação do obieto pretendido e a manifestaçâo de interesse

da Administração Pública em obter propostas de eventuais interessados, devendo ser

selecÍonada a proposta mais vantaiosa.

Ppp fla (6p,,nidede, 56 - Centso
CN(l: 06.096.655/0001-9 I

rmrn-or,*sno 
/ 1(

Secretaria Municipal de

p,ocesso no 0L:+/1'
J



ESTÂDO DO MARANHÃO
PRET'EITT]RÀ MLTNICIPAL DE AFONSO

haça da Comrnidade, S6 - Centro
CNPJ: 06.096.65r,/0001-91

Nesse sentido, importante não olvidar de comentar o referidoid ispositivbl-egãll ao

tratar que a administração preferencialmente em suas contratações direta, fará divulgação em

sítio oficiais, observa-se que se trata de poder discricionário da Administração, no qual embora

subordinado a lei, proporciona o texto legal margem de escolha ao administrador para prática

do ato.

Nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro;

'a atuação é discicionáia quando a administnção, diante do caso

concteto, tem a possÍbilidade de aprcciáJa segundo citérios de

oportunidade e conveniência e escolhe uma denfre duas ou mais soluções,

todas uálidas pan o drier'fo'(grifo nosso)

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com todas as peças

exigidas por Lei, opinamos pela:

a) pela contratação direta por dispensa da empresa INSTITUTO SOCIAL DA

CIDADANI"A IUSCELINO KUBITSCHEK (INSTITUTO f §, pessoa jurídica de direito privado,

regularmente inscrita sob o CNPINq 08.943.472/0001-77, com base no art. 75, inciso XV, daLeí

74.733/21, pois a referida empresa apresentou proposta mais vantajosa para a contratação em

tela, bem como comprovou regularidade mediante todos seus documentos de habilitação,

portanto, apta a contratar com essa municipalidade;

1.7. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer à Secretaria de

Administração e Finanças, à Assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer nos termos

da lei;

1,8. Informamos, ainda, que iuntamos a Minuta do Contrato para análise e parecer do

assessor iurídico. Na oportunidade, se iunta a portaria que nomeou Agente de contrataçâo.

1.9. Uma vez supridas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa Excelência

decidir quanto à autorização da presente contratação direta por Dispensa de licitação.

À Consideração de Vossa Excelência.

Afonso Cunha/MA, 14 de junho de 2024.

CUNHA

á,,-«á!rry,*,,k«
Agente de Contratação

kaça da Comunidade, 56 - C€ntso

CN{l: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARÂNHÀO
PRET'EITT]RÀ MT]NICIPÂL DE ÂFONSO

haça da Comunidade, S6 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 l-91

CUNHÂ

coNTMTO Ns .../20.../PMAC

PROC. ADM. Ne02312024

TERMO DE CONTMTO QUE ENTRE SI CELEBMM O

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA POR MEIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANçES E A EMPRESA

ABAIXO:
NA FORMA

o MUNICÍPIO DE AFONSo CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS, sediada na Praça da Comunidade, 56 Centro - Afonso Cunha

(MA) CEP: 65505-000, CNPJ Ne 06.096.655/0001-91, doravante designada CONTMTANTE,
neste ato representada respectivamente pelo Sr. Sr. WENDEL PARANHOS LIMA D0 VALE,

portador do RG sob ne 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no CPF ns 005.121.663-90 e do

outro lado a empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa furídica -
CNPJ do Ministério da Fazenda sob o ne estabelecida

neste ato denominada CONTRATADA,

representada pelo inscrito no Cadastro de Pessoa Física -
CPF, sob o nq ...., portador do R.G. nq..... , RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da

licitação na modalidade nc .../2O.../CPL/PMAC e do Processo

Administrativo n.e 02312024, com fundamento da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei

ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

1. CúUSULA PRIMEIM - OBIETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de serviços técnicos
especializados destinados à realização do Concurso Público autorizado pelo Ato da Lei
Municipal ne 371, de 03 de abril de 2024, para provimento efetivo de cargos vagos do quadro

de pessoal do Município de Afonso Cunha - MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e na proposta vencedora, os quais integram este

instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do obieto

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.!. O prazo de ügência deste Termo de Contrato terá início a partir da data de assinatura do

contrato que deverá ter vigência de 01 (um) mês, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nq

14.133, de 2021.

3. CúUSULA TERCEIM - PREÇO

3.1. O valor do total do serviço prestado será de parcela única no valor de R$

3.2. o cronograma de desembolso será realizado em parcela única, nos termos do art. 141, da Lei
Federal na 14.733 /2027.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

kaça da Comuidade, 56 - C€nEo
CNEI: 06.096.655/'0001-9 I
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PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE AFONSO CI.]NHA
kaça da Comunidade, 56 - C-cntro

CNPJ: 06.096.655/000 l-91

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçâo orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

UNIDADE ORçAMENTÁRIÁ
021OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMÇAO E FTNANÇAS

PROJ/ATIVIDADE
04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças -

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 - outros serviços terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS.

5, CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 - A forma de pagamento, ocorrerá em 3 (três) etapas/parcelas, da seguinte forma:

5.1.1. 0 pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação

do cumprimento das inscrições e será no percentual de 50% (cinquenta por cento) em até 05

(cinco) dias após o cumprimento das etapas abaixo elencados;

a) Elaboração de edital;

b) Preparação dos cargos e conteúdos programáticos;

c) Configuração e Lançamento em site próprio;

d) Encerramento das inscriç6es (de Ísenção e pagas) respeitando os critérios.

5.1.2. O pagamento da s%unda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação

do cumprimento,da realização da Prova Obletiva e será no percentual de 30% (trinta por cento)

em até 05 (cincoldias após a realização da Prova Objetiva.

5.1.3. O pagame to da terceira nota Íiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação

do cumprimento da entrega do resultado preliminar da prova obieüva, e será no percentual de

20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado preliminar.

5.2 Cada Nota Fiscâl/Fatura deverá estar atestada pelo setor responsável, acompanhadas das

Certidões Negativas de Débito iunto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a

Fazenda Federal bem como de relatório de execução dos serviços;

5.3 - A C0NTRATÂDA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento,

assinada e carimbada pelo representante legat da empresa em papel timbrado, contendo o ne do

processo licitatório, as informaçôes para crédito em conta corrente como: nome e número do

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente

atesta, emÍtida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota

de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de

Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão NegatÍva de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Coniunta Negativa

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da

kaça da Comrmidadc, 56 - C€nEo
CNPI: 06.096.655/0001-9 I



ESTADO DO MARÂNHÀO
PREFEITLTRÂ MI]NICIPAL DE AFONSO CUNHA

kaça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões
negativas de débitos expedidas porórgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do MunÍcípio.

5.4 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá

manter as mesmas condições de habilitação;

5.5 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da

utilização do referido material;
5,6 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPI com que foi cadastrado no departamento de cadastro de

fornecedores da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e

do Contrato, não se admitindo notas fiscais/fâturas emitidas com outro CNPf, mesmo de filiais
ou da matriz.

6. CLÁUSULASEXTA - RIAIUSTE E ALTEMÇÔES
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina capítulo VII da Lei ns 14.133, de
2027.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conb?tuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de execução do obleto são aquelas previstas no Termo de Referência,

documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OrrÂVA - FrSCÁUZAÇÂO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

C0NTMTANTE, na forma estabelecida na Lei Municipal.

9, CúUSULA NOilA - OBRIGÂçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTMTADA
9.1. As obrigações da CONTMTANTE e da CONTMTADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

1O CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTMTIVAS
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nq 14.133, de 2021, a Contratada que:

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
10.1.2 enseiar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 fraudar na execução do contrato;
10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 cometer fraude fiscal;
10.1.6 não mantiver a proposta.

Prag da C,omunidade, 56 - Ccntso

CNPI: 06.006.655/0001-9 I

irurr,rrno / 1\:+-

p,ocesso ne 0 Lj / r,{

Rubrica: a



ESTADO DO MARANHÀO
PRETEITT]RÂ MI]NICIPAL DE ÂFONSO CI.]NI{À

haça da Comrmidade, 56 - Crnro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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LO.z A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
suieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
10.2.2 multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite
de 30 (trinta) dias;
10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
L0.2.4 em caso de inexecução parcia[, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2,5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMAC/MA pelo prazo de até
cinco anos;
10.2.7 Declaraçáo de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preiuízos causados;

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei ns 14.133 de 2021, a Contratada
que:
10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
70.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, O Caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

obsenndo o princípio da proporcÍonalidade.
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da

PMG/MA. ]

11. CúUSUUTDÉCIMA PRIMEIM - RESCISÃO

11.1, O presente ?ermo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses preüstas no art. 155 da

Lei nq 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem prejuízo

das sanções aplicáveis.
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa iurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; seiam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haia

preiuízo à execução do obieto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTMTADA o direito à prévia e ampla defesa.
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11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTMTANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 137 da Lei ne 14.733, de 2021.
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.

12, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. ÉvedadoàCONTMTADA:
12.1,1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

C0NTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A subcontratação total, sendo permiüdo o limite de 30% após consulta a CONTMTANTE.

13, CúUSULA DÉCIMA TERCEIM - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTMTANTE, segundo as disposições contidas
na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAçÂO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE proüdenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Municípiq no prazo preüsto na Lei ne 14.133, d,e 2027.

15. CúUSULA DÉCMA QUIT{TA- FORO

15.1. 0 Foro pafa solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Comarca de Coelho Neto/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três)

vias de.igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, ... de de 20....

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMçÃO E FINANçAS

cNPJ No 06.096.655/0001-91
CONTRÁTANTE

EMPRESA

CNPJ Ns )O0Oü
CONTRATADA
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NOMEAR AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA
DESEMPENHAR AS FUNçOES ESSENCIAIS
TNERENTES A EXECUçÃO DA LEt No 14.133, DE
202'I E SEUS REGULAMENTOS E DA OUTRAS
PROUDÊNClAS.

ARQUIIiíEDES AMÉRICO BACELAR, Prefeito Municipal de Afonso Cunha/MA, no

uso e gozo de suas atribuiçoes legais pelo presente, em conformidade com a Lei
Orgânica do Município;

Considerando o disposto nos artigos 11 e 6o, LX da Lei no 14.133, de2021, bem
como nos regulamentos inerentes à designação e a atuação do agente de
contratação: e

Considerando a necessidade de designação de agente de contratação para que, no

exercicio das suas funções administrativas, o Poder Executivo Municipal de Afonso
Cunha - MA possa dar efetividade às normas contidas na Lei no 14.133, de 2021,
seja quanto à realização de licitações e contrataçÕes por ela reguladas, bem como
quanto à utilização de todas as regras e procedimentos que permitam a contratação

direta por dispensa de licitação, notadamente as dispensas por baixo valor previstas

nos incisos le ll do art. 75;

RESOLVE:

Art. 1o. Nos termos da Lei no 14.133, de 2021, nomear a Sr. FRANCISCO ALVES

DE MENESES, CPF no 848.982.163-15, para exercer a função de Agente de

Contratação, com a finalidade de conduzir os procedimentos de licitações e de

contrataçoes diretas sem licitação realizados pela Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA.

parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será

designado pregoeiro.

Art. 2o. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da

equipe de apoio, quã auxiliará o Agente de Contratação i Pregoeiro (a), na condução

dos processos licitatorios:

l- larla silva sousa, cPF no 022.892.353-00, servidor efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales, CPF no 023.713.003-30, servidor efetivo;

Art. 30. O Agente de Contratação designada nos termos desta portaria deverá ainda

observar, nõ desempenho das suas funções, os regulamentos que vierem a ser

aprovados e promulgados pelo Poder Executivo Municipal e que seráo

recepcionados poràsta-portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito

das suas redações.

PRTFEITI'RA MIINICIPAL DE AFOITSO CI'NHA - MA
pnAçe On COMT MDADE, 56, CEI'ITRO, AFONSO CUNHA' MA
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Art. 4o - A presente Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, por afixações
nos locais de costumes, revogando-se as disposiçÕes em contrário e retroagindo
seus efeitos a 06 de abÍil de 2024, Íicando revogado, portanto, os efeitos da portaria
07412024 - GAB.PREF.AC/MA, publicada no Diário Oficial do Município, Ediçáo
377t2024.

DÊ.sE CIÊNCIA, PUBLIOUE.SE E CUMPRA.SE.

Afonso Cunha - MA, 23 de abril de 2024.
ARO\]|ME]ES G:ã;--.

aMERtco j IIji.-+--::A-:,
BACET R 80'572211I- ---1 .'{r:aajg

ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR
Prefeito Municipal

PREFEITI'RA UTIÍICIPAL DE AFONSO CT'TIIA - }ÍA
PRAÇA DA COMI]MDADE, á6, CENTRO, AFONSO CT]NHA' MA
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PORTARIA NO 079/2024 - GAB.PREF.AC/MA

NOMEAR AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA DESEMPENHAR AS FUNçOES
ESSENCIATS TNERENTES A EXECUçÃO DA
LEt No 14.133, DE 202J E SEUS
REGULAMENTOS E DA OUTRAS
PROVTDÊNClAS.

ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR, PTEfCitO

Municipal de Afonso Cunha/MA, no uso e gozo
de suas atribuições legais pelo presente, em
conformidade com a Lei Orgânica do Município;

Considerando o disposto nos artigos 11 e 6o,

LX da Lei no 14.133, de 2021, bem como nos

regulamentos inerentes à designação e a

atuação do agente de contratação; e

Considerando a necessidade de designação
de agente de contratação para que, no exercício
das suas funções administrativas, o Poder
Executivo Municipal de Afonso Cunha - MA
possa dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à realização de
r-licitaçÕes e contrataçÕes por ela reguladas, bem

como quanto à utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as

dispensas por baixo valor previstas nos incisos l

e lldo art.75;

RESOLVE:

Art. 1o. Nos termos da Lei no 14.133, de 2021,

nomear a Sr. FRANCISCO ALVES DE

MENESES, CPF no 848.982.163-15, para

exercer a função de Agente de Contratação'

com a finalidade de conduzir os procedimentos

de licitaçoes e de contrataçÕes diretas sem

licitação realizados pela Prefeitura Municipal de

Afonso Cunha/MA.

MUNICIPIO
AFONSO

CUNHA:

FWNEIPIOOE§N
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Parágrafo Único: No âmbito da modalidade
pregão, o Agente de Contratação será
designado pregoeiro.

Art. 20. Ficam designados os servidores abaixo
relacionados como membros da equipe de
apoio, que auxiliará o Agente de Contratação /
Pregoeiro (a), na condução dos processos
licitatorios:

I - larla Silva Sousa, CPF no 022.892.353-00,
servidor efetivo;

ll- Tiago Alves Paranhos do Vales, CPF no

023.7 13.003-30, servidor efetivo;

Art.3o. O Agente de Contratação designada nos
termos desta portaria deverá ainda observar, no

desempenho das suas funçÕes, os
regulamentos que vierem a ser aprovados e
promulgados pelo Poder Executivo Municipal e
que serão recepcionados por esta portaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja

conflito das suas redaçôes.

Art. 4o - A presente Portaria entra em vigor na

data de sua publicação, por afixaçôes nos locais
de costumes, revogando-se as disposições em
contrário e retroagindo seus efeitos a 06 de abril
de 2024, ficando revogado, portanto, os efeitos
da portaria 07412024 - GAB.PREF.AC/MA'
publicada no Diário Oficial do Município, Edição
37712024.

DÊ-SE CIÊNCA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE.

Afonso Cunha - MA,23 de abril de 2024.

ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR
Prefeito MuniciPal

eotçÃo: Ne 387, AFoNso cUNHA/MA - TERçA-FEIRA, 23 DE ABRTL DE zoz4.
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Ref..' PÍocesso n" 02312024

Requerente nos ÁuÍos: Agente de Contratação/PMAC

,í,Íêressado: Secrêtaria Municipal de Adminisúação e Finanças.

Assunto: Contrataçáo Direta. Dispensa. Favorável.

PARECER JURíDICO/PGM

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da
Demanda, Disposiüvo e Encaminhamento.

RELATóRro:

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Documênto de Formalização da

Demanda - DFD emitido pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, solicitando a

contratação de serviços técnicos especializados destinados à realização do concurso público

autorizado pelo ato da lei municipal no 371, de 03 de abnl de 2024, para provimento efetivo de cargos

vagos do quadro de pessoal do município de Afonso Cunha - MA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, alem do DFD, Estudo Técnico

Preliminar - ETP, Termo de Referência, Despacho do Prefeito Municipal, despacho do Agente de

Contratação, despacho de pesquisa de preços, previsão orçamentária para contrataÉo: parecer do

Agente de Contração e minuta do contrato;

Por último, certmca-se que o Setor de Licitações encaminhou os autos com Portaria que

nomeia o Agente de Contratações, para análise e emissão de parecer jurídico de acordo com Lei

Federal no 14.133121-

É o breve relatório.

kaça «la Comuni<lade, 56 - Cen§o
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ANÁLISE DA DEMA].IDA:

Consideracôes lniciais:

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNII: 06.096.655/0001-9 I

É um certame que as entidades governamentais devem promover e no

qual abrem disputa entre os interêssados em com êlas travar

determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a

proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na idéia

de competição, a ser travada isonomicamente entre os que preencham

P.ocesso ne o"Yt th

Rubrica: '/
1.

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso )ü1, dispõe sobre a obrigatoriedade de a

AdminisÍação Pública licitar, ressalvados os casos legais em que a lei preveja as situações de

dispensa e inexigibilidade, que conslituem as hipóteses de contratação direta:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condiçôês êfêtivas da proposta, nos termos da
lêi, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A licitação pode ser definida como o meio através do qual a Administração contrata,

garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, moralidade,

impessoalidade, dentre outros, buscando, ainda, a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos

da Lei n.o í4.133/93 (Lei de LicitaÇões e Contratos):

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eÍicácia, da
segregação de funçóes, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desênvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei

de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Celso Antônio Bandeira de Mello definiu a licitação, enfatizando os seus requisitos de

competição, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa:
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os atributos e aptidôes necessários
obrigaçôes que se propÕem assumir.l

2. Da Leqislacão aplicável à Espécie:

ao bom cumprimento das

O procedimento licitatório em epígraÍe deve-se aplicar a art. 75, inc. XV da Lei Federal no

14.133121 e Decreto Municipal no 0112024.

3. Com Licitacão ou Licitacão lnexioível ou Disp€nsável?

Nessa vereda, há de se questionar se deve licitar, dispensar ou exigi-la para a

contratação dos serviços em preço, portanto, sem que seja necessária a licitação.

Como mencionado anteriormente, o artrgo 37, )«1, da CF/88, preceilua a obrigatoriedade

em licitar, no entanto, admite em casos específicos, expressamente previstos pela legislação,

exceção à regra geral como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos arts. 74 e 75 da Lei 14.13312021, respectivamente,

inexigibilidadê e dispensa de licitação.

MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO esclarece a distinção entre os dois institutos:

'A diferença básica entre as duas hrpóÍeses está no fato de que, na
dispensa, há possibilidade de competição que ius fique a licitação; de
modo que a lei facufta a dispensa, que fica inserida na competência
discricionária da Administraçáo. /Vos casos de inexigibilidade, não há
possibilidade de competição, porque só existe um obieto, ou uma pessoa
que atenda âs necessdades da Administração; a licitação é, poftanto'
inviável"

Ainda om relaÉo à distinção entre as situações de dispensa e de inexigibilidade de

licitação, temos a lição dê Lucas Rocha Furtado, para quem:

A diferença entre as situações de dispensa e de inexigibilidade reside

no fato de que, na primeira, haveria a possibilidade de competição entre
possíveis interessados, o que torna possível a realização de licitação.

Na segunda, na inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição'
isso forque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às

necessidades da Administração: a licitação é, portanto, inviável.2

r BANDEIRA DE MELLO. Celso Antônio. Curso de Direiro Administmtivo. 2ó'. ed. São Paulo: Malheiros Editor§s. 2009, p.492.

, úni,t»O. t-u""" nocha. Curso de Licitaçôes e Conü-atos Administrativos. 2 ed. rev. ampl. Belo Horizonte: FóÍum, 2009, p 67'
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No caso em exame, pretende-se a contratação direta do INSTITUTO §OCnl Ol
CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK (INSTITUTO JK), mediante dispensa de licitação, com

fundamento no artigo 75, XV, da Lei no 14.13312021, o qual dispõe:

"Art.75. É dispensável a licitação:

(..)

XV - para contrataçáo de instituição brasileira que tenha por finalidade

estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesqu,sa,

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à

inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramenÍe essas

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperaçáo social

da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação

ética e profissional e não tenha fins lucrativosi'

lnicialmente há que se observarque a redação dada ao art. 75, XV, da Lei no'14.133/2021

não se afasta daquela apresentada no art. 24, Xlll da Lei no 8.666/93, in verbis:

'Aft. 24. É dispensável a licitação:

(..)

Xlll - na contratação de instituição brasileia incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,

ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a

contratada detenha inquestionável reputaçáo ético-profissional e não tenha

fins lucrativosi'

Assim, não obstante a edição recênte da Lei no 14.13312021, a inexistência de alteração

substancial no marco legal dessa hipótese de dispensa de licitaÉo autoriza a adoção dos

entendimentos doutrinários e jurisprudenciais produzidos quanto ao tema sob a égide da Lei no

8.666/93.

oportuno trazer a lume uma síntese do entendimento de JESSÉ TORRES PEREIM

JÚNIOR quanto ao tema:

'lnfere-se que longo e sinuoso tem sido o caminho do amadurecimento

hermenêutco do inciso Xltl do att. 24 da Lei Geral de Licitações Hoie, seria

pá'ssiei ixtrair-se do decisório do TCu que são requlsltos de validade da
'contratação direta nele amparável, em síntesê esquemática: (a) a pessoa

iurídica à ser contratada atender à qualificação expressa no texto legal (o
'ãtâruto ou regimento interno faz*la dedicada ao ensino, à pesquisa ou ao

dáieÀrotvimeãto institucional); (b) o obieto do contrato conesponder a uma
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dessas espec/a/lda des; (c) o caráter intuito personae do confFáflíinpor, qué
a execução das obrigações seja feita pela própria entidade, vedadas, em
princípio, a subcontratação e a terceirizaçáo; (d) a expressão
'desenvolvimento institucional' compreender bem ou atividade sob a tutela da
Constituição, conferindo â diçensa nota de excepcionalidade, com a qual
não se compadecem serviÇos coniqueiramente encontrados no mercado"

O Tribunal de Contas da União produziu duas súmulas quanto aos requisitos para as

contrataçóes diretas com base no arl.24, Xlll da Lei 8.666/93, sendo uma genérica e outra

especiÍicamente para a hipótese de contratação de serviÇo de promoÉo e realização de concurso

público:

Súmula TCU 250: "A contratação de instituição sem fins lucrativos, com
dispensa de licitaçáo, am fulcro no aft. 24, inciso Xlll, da Lei 8.ô66/1993,
somente é admitida Íras áipóteses em que houvü nexo efetivo entrê o
mencionado dispositívo, a natureza da instituição e o obieto contatado,
além de comprovada a compaübilidade com os preços de mercado."

Súmula TCU 287: "É ticita a contrataçáo de se|iço de promoção de
concurso público por meio de dispensa de licitação, com fulcro no att. 24,

inciso Xlll, da Lei 8.666/1993, desde que sejam observados todos os
requisitos preylsÍos no referido dlsposltlvo e demonstrado o nexo efetivo
desse obleto com a natureza da instituição a ser contratada, além de
comprovada a compatibilidade com os preços de mercado."

Nesse mesmo sentido, produziu o Tribunal de Contas do Distrito Federal a Súmula no

109, com o seguinte teor:

'Na aplicação do inciso Xlll do ai. 24 da Lei no 8.666Ê3, atendidos os demais
requisltos que a norma indica, deve ser comprovada, especificamente, a

estita compatibilidade e pertinência entre o obieto a ser contratado e o
objetivo social da instituição que ensejou a reputação ético-profissional, além

de demonstrar que essa dlspõe de estrutura adequada à suficiente prestação

daquele, vedada a subcontratação."

Além da pertinência entre as finalidades institucionais e o objeto da contratação,

prestigiada parcela da doutrina pátria, dentre o! quais menciono MARÇAL JUSTEN FILHO, entende

que ,,somente podem ser abrigadas no permissivo do inc. xll contÍatações cuio obieto se

enquadre no conceito de pesguisa, ensino, desenvolvimento institucional ou rccuperação

social de presos".

oTribunaldeContasdaUnião,acolhendoaposiçãodoutrináriaquetempornecessária

a pertinência absoluta entre o objeto da contratação e as finalidades institucionais elencadas de forma

expressa na norma, Íixou o entendimento de que e juridicamente viável a contratação direta de

instituiçãopa'raaÍealizaçãodeconcursospúblicoscomfundamentortoall.24,XllldaLei3.666/93,

desde que preenchidos todos os requisitos constantes no citado dispositivo e esteja demonstrado'

Praça da Comunidade, 56 - C€nho
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com critérios objetivos, no seu plano estratégico ou em instrumento congênere, a essencialidade do

preenchimento do cargo objeto do concurso público para o seu desenvolvimento institucional (TC-

O11.UB|2OO2-5, Acórdão n" 569/2005 - TCU).

Em oulras palavras, reconheceu o TCU que a contratação de instituição para a

realização de concursos públicos pode, em determinadas hipóteses, inserir-se no conceito dê

desenvolvimento institucional mencionado na norma permissiva.

Diante do exposto ate o presente momento são esses os requisitos para justificar a

contrataçáo direta de pessoa jurídica para a realizaÉo de concurso público com Íundamento no art.

75, XV, da Lei no 14.13312021:

(a) a pessoa jurídica a sêr contratada deve atender à qualificação expressa
no texto legal, ou seja, seu estatuto ou regimento inteÍno deve apontar como
finalidade instilucional a dedicação ao ensino, à pesquisa ou ao
desenvolvimento institucional;
(b) tratar-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos;
(c) a instituiÉo a ser contratada deve gozar de inquestionável reputação
ético-profissional;
(d) o objeto do contrato corresponder a uma dessas especialidades;
(e) o contrato deve possuir caráter intuito personâe, de sorte que a execução
das obrigações seja feita pela própria entidade, vedadas, a princípio, a

subcontratação e a terceirização;
(0 a expressão "desenvolvimento institucional" deve compreender bem ou
atividade sob a tutela da Constituição, conferindo à dispensa nota de
excepcionalidade, não se destinando para a contratação de serviços
coniqueiramente encontrados no mercado;
(g) deve estar demonstrada, no plano estrategico ou instrumento congênere
da administração contíatante, a essencialidade do preenchimento dos cargos
para o desenvolvimento institucional, como medida indispensável ao

atingimento dos obietivos institucionais da organização.

Dessa forma, resta demonstrado que é possível a Administração optar pelo procedimento

de contratação direta por dispensa de licitação previsto no art. 75, XV, da []ei 14.133121, para

contratação de serviços técnicos especializados destinados à realização do concurso público

autorizado pelo ato da lei municipal no 37'1, de 03 de abril de 2024, para provimento efetivo de cargos

vagos do quadro de pessoal do município de Afonso Cunha - MA'

lnsta salientar que a entidade INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO

KUBITSCHEK (INSTITUTO JK) vislumbra os requisitos acima relatados, portanto, estando apta para

contratar com a Administração Pública Municipal

Praça da Comunidade, 56 - C€DtÍo
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Observa-se que o Agente de Contratação juntou Minuta de Contrato. Sobra tal Minuta,

tem-se o aÉ 92 da Lei no. í4.133/2í, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos

nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pelo Agente de Contratações/PMAc. Senão

vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

lll - a legislação aplicávêl à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;

lV - o rêgime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso' e o
pÍazo para liquidação e para pagamento;

Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classiÍicação funcional progÍamática e da categoria econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o pÍazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando

for o caso;

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando Íor o caso;

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução'

quando eiigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valorês a título de pagamento;

Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis' e as

condiçóes de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as Íesponsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

kaça da Comunidade, 56 - C€ntso
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xv - as condiçóes de importação e a data e a
conversão, quando for o caso;

Ptocesso ne

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçõês exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

XVll - a obrigação de o contÍatado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para
aPrendiz;

XVlll - o modelo de gesüio do contrato, observados os requisitos
dêfinidos em regulamento;

XIX - os casos de extinçáo.

§ 1o Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas

Íísicas ou juÍídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão
conter cláusula que declare compêtênte o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer quesüio contÍatual, ressalvadas
hipóteses dos incisos de I a lll do presênte parágrafo:

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do contrato em epígrafe contém as cláusulas

neCeSsáriaS para fOrmaçãO do instrumento públioo contratual, conforme prescreve aS normas

estabelecidas na Lei Federal.

Assim sendo, em conformidade com o art. 53, § 5o da lei 14.133121, que estabelece as

obrigações do assessoramento jurídico, a análise do controle de legalidade previo da conlratação

por meio de processo licitatório, desta forma, veriÍicada a baixo valor, a baixa complexidade da

contratação, a enlrega, presente os requisitos para contratação'

5. ConsideracõesFinais

Hánosautosmotivação,solicitaçãodepesquisademercado'respostadodespachode

pesquisa,aprevisãoderecursosdisponibilizadapelosetorcontábil,EstudoTécnicoPreliminar,

TermodeReferência,AutorizaçãodoPrefeitoMunicipal,parecerdoagentedecontratação'

documentaçõesdaempresa,minutadecontratoestandoassim,devidamenteinstruídososautos'a

contratação pode ser viabilizada através da contratação direta, na modalidade dispensa de licitaÇão'

art. 75, XV, Lei Federal no 14-133121'

Praça da C,omunidade' 56 - C€ntro
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Ante aos fatos expostos e análise.iurídica realizada, entende-se oor ooinar neste parecer

que. é possível autorizar a contratação por Dispensa (art. 75, XV, da Lei 14.133121).

É o parecer. Sub censura.

ENCAMINHAMENTO:

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e dêliberação.

Afonso Cunha/MA, 18 de junho de 2024.

Procurador Juridico do Municipio de Afonso Cunha ' MA

Praça da Comrmidade, 56 - C€ntro
CNEI: 06.096'655/0001-9 I
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ESTÂDO DO MARÂNHAO
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PraSa da Comunidade, 56 - Cenro
CNEJ: 06.096.655/0001-91

RATIFICACÃO

PROCESSO N. e O2312024.

OB.,ETO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOs TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAçÃO DO

CONCURSO PÚBIICO AUTORIZADO PELO ATO DA TEI MUNICIPAT N9 371, DE 03 DE ABRIL DE 2024, PARA

PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS VAGOS DO QUADRO DE PESSOAT DO MUNICíPIO DE AFONSO

CUNHA - MA.

AMPARO LEGAL: Art. 75, XV, da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal ne 0U2024.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

PROUATIVIDADE
04.f22.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças

ETEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 - outros serviços tercelros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS.

RATIFICO a contratação Direta por Dispensa de licitação, respaldada no inciso xV, do

artigo 75, da Lei ns 14.133/2021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto

acima especificado com a entidade INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA .lUSCEtlNO KUBITSCHEK,

inscrita sob o CNPJ Ne 08.943.47210007-77, no valor global de R§ 203.950,00 (duzentos e três mil e

novecentos e cinquenta reais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do contrato.

Afonso Cunha/MA, 20 de junho de 2024.

Jká,rl*,,4,-,*J,r[.
sECRETARTA DE MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo E FINANçAs

Processong@



ESTÀDO DO MARANI{ÀO
PREFEITLIRÂ MUMCIPAL DE ÀFONSO CTINHA
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SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAçÃO No ooz2o24

;;"-'Jjü-l
Prqlpsls 6e 0\\tt ql
n.,',,u,--Il

REF.: Processos n" 023t2024 - DISPENSA DE LICITAçÃO - ÓnCÃO: O tUlUNlCíPlO DE AFONSO
CUNHA - MA ATTAVéS dC SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS -
OBJETO: .CONTRATAÇÃO DE, SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À
REALIZAÇAO DO CONCURSO PUBLICO AUTORIZADO PELO ATO DA LEI MUNICIPAL NO 371, DE
03 DE ABRIL DE 2024, PARA PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS VAGOS DO QUADRO DE
PESSOAL DO MUNTCíP|O DE AFONSO CUNHA - MA, em 20 de junho de 2024.- PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar do dia de sua assinatura - VALOR: RS 203.950,00 (duzentos
e três mil e novecentos e cinquenta reais) - AMPARO LEGAL: Art. 75, XV, da Lei.14.133121 e
Decreto Municipal t; 0112024.- DOTAçAO ORçAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA 021003
_ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS PROJ/ATIVIDAOÉ 04.122.
00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 - outros serviços terceiros pessoa jurídica FONTE DE RECURSO R.PROPRIOS.
CONTRATADA: INSTITUTO SOCIAL DA CIOADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK, CNPJ No

08.943.4í 2/OOOí -77- JOSÉ DIEGO LEAL SELES. OAB/PI 11586- Procurador Geral. Afonso
Cunha/MA, 21 de junho de 2024.



SÚMULA DE DISPENSA DE LIcITAÇÃO N"
002t2024

REF.: Processos no 02312024
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO - ORGÃO: O
MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA - MA
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS -
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE

- SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS DESTINADOS À
REALIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO
AUTORIZADO PELO ATO DA LEI

MUNICIPAL NO 371, DE 03 DE ABRIL DE

2024, PARA PROVIMENTO EFETIVO DE

CARGOS VAGOS DO QUADRO DE

PESSOAL DO MUNIC|PIO DE AFONSO
CUNHA - MA, em 20 de junho de 2024.-
PRAZO DE VIGÊNCn: 12 (doze) meses,

a contar do dia de sua assinatura -
VALOR: R$ 203.950,00 (duzentos e três
mil e novecentos e cinquenta reais) -

AMPARO LEGAL: Art. 75, XV, da Lei

14.133121 e Decreto MuniciPal no

01 t2o24.- DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
VUNIDADE ORÇAMENTARIA 021003 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROJ/ATIVIDADE 04.122. 00522007 -
Manutençâo da
Administraçáo e

Sec.Mun.de
Finanças

ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00

outros serviços terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO R.PROPRIOS.

CONTRATADA: INSTITUTO SOCIAL DA

CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK,
cNPJ N" 08.943.412IOOO1-77- JOSÉ

DIEGO LEAL SELES. OAB/PI 11586-

Procurador Geral. Afonso Cunha/MA, 21

dejunho de2024.
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ESTADO DO MÀRANIIÃO
PREF'EITT]RÀ MI]MCIPAL DE ÂFONSO CT]N}IA

kaça da Comunidade, S6 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

CoNTRATO Ne Ot7 /2024{PMAC

PROC. ADM. Nco23/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA POR MEIO DA
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

FINANçAS E A EMPRESÂ INSTITUTO SOCIÂL DA

CIDADANI,A 

'USCEIINO 

KUBITSCHEK NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANçAS, sediada na Praça da Comunidade,56 Centro - Afonso Cunha

(MA) CEP: 65505-000, CNPI Na 06.096.655/0001-91, doravante designada CONTMTANTE,
neste ato representada respectivamente pelo Sr. Sr. WENDEL PARANHOS LIMA D0 VAIE,
portador do RG sob nq 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no CPF na 005.121.663-90 e do

ourro lado a empresa INSTITUTo SoCIAI DA CIDADANIA JUSCEIINo KUBITSCHEK, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa furídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o ne

08.943.472/OOO1-77, estabelecida Rua Domingos Barbosa- Rua 03, Quadra 06, nq 16, Cohama -
São Luís/MA, CEP 65073-460, neste ato denominada CONTMTADA representada pelo Sr.

ALESSANDRo DE IESUS LIMA TEIXEIM, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o ne

570.906.453-04, portador do R.G. nq 055914782015-3 , RESOLVEM celebrar o presente

Contrato decorrente da licitação na modalidade Dispensa de LicitaÉlo te 002/2024lCPL/PMAC
e do Processo Administ?tivo n.e 023/2024, com fundamento da Lei na 14.133, de 01 de abril de

2027, na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

1, CúUSULA PRIMEIM - OBJETO

1.1.0 obieto do presente Termo de Contrato é a Contraação de serviços técnicos

especializados destinados à realização do Concurso Público autorizado pelo Ato da Lei

Municipal ne 371, de 03 de abril de 2024, para provimento efeüvo de cargos vagos do quadro

de pesioal do MunicÍpio de Afonso Cunha - MÀ conforme especificações e quantitativos

est;belecidos no Termo de Referência e na proposta vencedora, os quais Íntegram este

instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto

CARGO QUÁNT. DE VAGAS
QUANT. VATOR UNITÁRIO VALORTOTAL

(R$)I t Elvt PREYISTA DE INSCRTTOS (RJ)

1 NÍVEL FUNDAMENTAL 38 1000 R$ 78,00 R$ 78.000,00

2 NÍvEL MÉDIO 22 800 R$ 89,00 R$ 71.200,00

haça da Comunidade, 56 - Centro
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E.STADO DO MARAN}IAO
PRET'EITT]RA MLTNICIPAL DE AFONSO

haça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 I

prmsne I( 0t

2'oru*o no 0111
o..r.-, - - I

v
3 NIVEL SUPERIOR 79 500 R$ 109,50

TOTAL 1,39 2.3 00 Rs203.950,00

2. CIáUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início a partir da data de assinatura do

contrato que deverá ter vigência de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne

14.733, de202t.

3. CLÁUSULA TERCEIM - PREçO

3,1. O valor do serviço prestado será no valor total estimado de R$ 203'950,00 (duzentos e

três mil, novecentos e cinquenta reais).
3.2. O cronograma de desembolso será realizado em 03 (três) parcelas, nos termos do art. 141,

da Lei Federal ne 'J.4.133 /2027.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.4. 0 valor total estimado pelos serviços especificados no presente contrato será por candÍdatos

inscritos e pagos, valor este considerado variável. Caso o número de candidatos for inferior ao

estimado, a Administração Pública repassará apenas o arrecadado pelas inscrições, e caso

ultrapasse a estimativa prevista, a Administração Pública pagará a contratada 100% (cem por

cento) das inscrições recebidas e pagas. Conforme proposta de preços expedida pela contratada

e aceita pela Contratante, dividido em 03 (três) parcelas, conforme o cronograma'

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁruA

4.1, As despesis decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

UNIDADE ORçAMENTÁruA
O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMÇAO E FINANÇAS

PROJ/ATIvIDADE
04.122. 00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças -

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 - outros serviços terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 - A forma de pagamento, ocorrerá em 3 (três) etapas/parcelas' da seguinte forma:

5.1'l.0pagamentodaprimeiranotafiscal/faturasomentepoderáocorrerapósacomprovação
documprimentodasinscriçõeseseránopercentualde50%(cinquentáporcento)ematé05
(cinco) dias após o cumprimento das etapas abaixo elencados;

a) Elaboração de edital;

b) Preparação dos cargos e conteúdos programáticos;

Praça da Comunidade, 56 - C€nto
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c) ConÍiguração e Lançamento em site próprio;

d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os ciit6ti68,- .-.-J-.. '
5.1.2. O pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorÊiãiió§ã?ítiirovação
do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de 30% (trinta por cento)

em até 05 (cinco)dias após a realização da Prova Objetiva.

5.1.3. O pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação

do cumprimento da entrega do resultado preliminar da prova obietiva, e será no percentual de

20o/o (vitte por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado preliminar.

5.2 Cada Nota Fiscal/Farura deverá estar atestada pelo setor responsável, acompanhadas das

Certidões Negativas de Débito,unto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a

Fazenda Federal, bem como de relatório de execução dos serviços;

5.3 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento,

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel tÍmbrado, contendo o ne do

processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota

de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de

Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Negativa de Débito iunto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, expedida por órgãos da

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões

negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.4 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá

manter as mesmas condições de habilitação;

5.5 - 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da

utilização do referido material;

5.6 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o

número de inscrição no GNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de

fornecedores da Prefeitura Municipal de Afonso cunha, constante ainda da Nota de Empenho e

do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPf, mesmo de filiais

ou da matriz,

6. CúUSULASEXTA - REAJUSTE E ALTERAçÕES

6,1. 0 preço contratado é fixo e irreajustável'

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina capítulo vll da Lei ne 14 133' de

2027.
6.3.ACoNTMTADAéobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosou
,rp."rrõ", que se Íizerem nel"ssatiot, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

ãr+. À, ,up..rroes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão

,*.ud., oji.it. de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

Preça de Comunidade, 56 - Cenro
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7. CúUSULA SÉTIMA. FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de execução do obieto são aquelas previstas
documento integmnte e apenso a e$e contrato.

8. CLAÚSUH OTTAVA - FISCAilZAçÃo
8,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTMTANTE, na forma estabelecida na Lei Municipal.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTMTADA
9.1. As obrigações da CoNTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

10 CIáUSULA DÉCIMA- SANçÕES ÁDMINISTRATTVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, a Contratada que:

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
10.1.2 ensejar o retardamento da execução do obieto;

10.1.3 fraudar na execução do contrato;
10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 cometer fraude fiscal;
10.1.6 não mantiver a proposta.
l0.Z A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

suieita, sem prejuízo da responsabÍlidade civil e criminal, às seguintes sanções:

t$.Z.t advertência por falias leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
1õ.2.2 multa moratória de 0,3olo (zero vírgula três por cento) por dia de atraso inlustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efeüvo inadimplemento, observando o limite

de 30 (trinta) dias;
10.2.3 multa compensatória de 10%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obieto;
10,2.4 emcaso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão' entidade ou unidade

"d.inirtrátiu, 
pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
ió.i.á Ir"p.ai.ento de licitar e contratar com o Município de Afonso _cunha/MA 

com o

consequente der.r.aun.i"*.nlo no Sistema de Cadastro Próprio da PMAC/MA pelo prazo de até

cinco anos;
ii.z.l »"it^r^ção de inidoneidade para licitar ou 

_ 

contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem *;;iil;t d'eterminantes da punição ou até que seja promoúda a

.."'u rt"çai, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

qr. 
" 

C"it".ilaa ressaicii a Contratante pelos preluízos causados;

10.3 Também ncam suleital as pãr"iiaja* dà art. 155 da Lei ne 14.133 de 2021, a Contratada

que:

Praça da Comuuidade, 56 - Cenro
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10.3.1 tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por
recolhimento de quaisquer tributos;
10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nq 14.133, de 2021.
10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da

PMAC/MA.

11. CúUSULA DÉCIUA pruUrne - REsclsÃo
1L.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses preüstas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem preiuízo

das sanções aplicáveis.
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa lurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitàção original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

preiuízo à exeiução do objeto pactuado e haia a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
11.3. 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTMTADA reconhece os direitos da coNTMTANTE em caso de rescisão

administraüva prevista no art. 137 da Lei ne 14.133, de 2021"

11.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.1..5.3. lndenizaçôes e multas.

12, CúUSUIA DÉCIMÂ SEGUNDA - VEDAçÓES

1,2.1. ÉvedadoàCONTMTADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

l2.l.Z.interromperaexecuçãocontratualsobalegaçãodeinadimplementoporparteda
CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em lei'

iz.r.e. À,ut.ont .t"ção total, sendo permitido o limite de 30% após consulta a CS1{TRATANTE'

13. CúUSUIA DÉCIMA TERCEIM - DOS CASOS OMISSOS.

1.3.1. Os casos omissos serão decididos pela C0NTMTANTE, segundo as disposições contidas

na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e,

úsidiariamente, segundo as disposições .on1id"t na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

Praqz da Comunidade, 56 - Ccnro
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14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1. lncumbirá à CONTMTANTE providenciar a publicação deste
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei ne 14.733, de 2021.

15. CúUSULADÉCIMAQUINTA-FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Comarca de Coelho Neto/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA,24 de funho de 2024.

udUáJo b.-"^"\l r,

WENDEL PARANHOS TIMADOVÁLE

cNPJ Ne 06.096.655/0001-91
CONTMTANTE

ALESANDRO DE JESUS nssinadode Íoíma dieital por

L|MA iài'ix^?i**'.1"H"^
TEIXEIRA:57090645304 Dado':202a06.2413:28:re-03'00'

ÂLESSANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIM
INSTITUTO SOCI-AL DA CIDADANI,A IUSCELINO KUBITSCHEK

CNPJ Ne 08.9 43.+L2 / 0001-7 7

CONTRATADA

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÉO E FINANçAS

Praça da Comunidade, 56 - Cenüo

CNPJ: 06'096.655/000 l-9 I

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

n, / ü1

NOME:

qubrlcal /

CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO Ne 07712024. REF.: Processo ne 023/2024 - PARTES: MUNICÍP|o DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANçAS e a

empresa INSTITUTO SOCIAI DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK CNPJ/MF sob o ns

08.943.4L2/0001-7 7. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados destinados à

realização do Concurso Público autorizado pelo Ato da Lei Municipal ne 371, de 03 de abril de

2024, parc provimento efetivo de cargos vagos do quadro de pessoal do Município de Afonso

Cunha - MA - VALOR GLOBAT ESTIMADO: R§ 203.950,@ (duzentos e três mil, novecentos e

cinquenta reais). - ASSINATURA DO CONTRATO: 24.06.2024. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA O21OO3 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

PROJ/ATIVIDADE 04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças -

ETEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00 - outros serviços terceiros pessoa jurídica FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRlOS. vlGÊNCIA:12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BAsE LEGAI-: Lei

ne 74.!33/202L e suas alterações - SIGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO VAIE pela

CONTRATANTE e ATESSANDRO DE JESUS LIMA TEIXEIRA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha

(MA), 24 de junho de 2024. WENDEL PARANHOS tlMA DO VALE. Ordenador de despesas.

P.ocesso d

Rubrica:



EXTRATO DO CONTRATO\vY' \^
EXTRATO DO CONTRATO tt" OtZtZOZ+l
REF.: Processo no 02312024 - PARTES:
MUN|CIPTO DE AFONSO CUNHA (MA),

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS e a

._.empresa INSTITUTO SOCIAL DA
CIDADANIA JUSGELINO KUBITSCHEK
CNPJ/MF sob o no 08.943.41210001-77.
OBJETO: Contrataçáo de serviços técnicos
especializados destinados à realização do
Concurso Público autorizado pelo Ato da Lei
Municipal no 37'l , de 03 de abril de2024, para
provimento efetivo de cargos vagos do
quadro de pessoal do Município de Afonso
Cunha - MA - VALOR GLOBAL
ESTIMADO: R$ 203.950,00 (duzentos e
três mil, novecentos e cinquenta reais). -
ASSINATURA DO CONTRATO: 24.06.2024.
DOTAÇÁOORÇAMENTARIA. UNIDADE
oRÇAMENTARTA 021003 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

._.;tNANÇAS PROJ/ATIVIDADE 04.122.

00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de
Administração e Finanças -

ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00 - outros

serviços terceiros pessoa jurídica FONTE DE

RECURSO R.PRÓPRIOS. UGÊNCIA: 12

(doze) meses contados da assinatura do

contrato - BASE LEGAL: Lei no 14.13312021

e suas alterações - SIGNATARIOS:

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE Pela

CONTRATANTE C ALESSANDRO DE

JESUS LIMA TEIXEIRA' Pela

CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 24 de
junho de 2024. WENDEL PARANHOS LIMA

DO VALE. Ordenadorde desPesas.

MUNICIPIO
AFONSO

CUNHA:0609
000191

Folhasne l\ü (
P.ocesso ng 0L\l1,lt+
Rubrica:

/

d'gúrh..t p.r MlJNlClPlo DÉ

eorçÃo: rue crr, ntoNso cUNHA/MA - SEGUNDA-FErRA, 24 DE JUNHo DE 2024.


